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PARECER JURÍDICO

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento licitatório e da minuta de

Edital de Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço Global ,

que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de peças e execução de

manutenção e/ou reparos em equipamentos odontológicos e hospitalares existentes nas

unidades de saúde do município de Mercedes-PR, no valor estimado de R$ 50.919,40

(cinquenta mil, novecentos e dezenove reais e quarenta centavos).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, pertinentes para dar subsídio à presente análise:

• Documento de formalização de demanda (fls. 02-04);

© Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.05);

• Estudo Técnico Preliminar (fls. 06-14);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 15);

• Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls. 16-24);

• Planilha de preços (fls. 25-27);

• Certidão de Fé Pública (fls. 28);

• Termo de Referência (fls. 29-49);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl. 50);

• Certidão de Dispensa de Publicação de Intenção de Registro de Preços

(fls. 51);

• Certidão de Ativídades Materiais Acessórias, Instrumentais ou

Complementares (fls.52);

© Mi„„t, d, Edit,1 , C,nt„t, ,,m „ ,„,,„ (fl,. 53-98);

. Certidão de adoção de modelo de minuta de edital (fl. 99);

• Certidão de Despesa Ordinária (fl.100);
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• Oficio 178/2024 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.101);

• Portaria de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.102);

• Lista de verificação da regularidade processual (fls. 103-110);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese é o

relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO.

n\'

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tàl postura, face o princípio da motivação dos atos

administrativos.

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de

que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos específicos e

imprescindíveis para a adequação às necessidades da Administração Pública.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório.

,pn'\

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 06-14) e nos termos do

art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

[
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Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual está dispensado

para o exercício de 2024.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Diante da realidade contratual, vê-se que o Pregão Eletrônico como a modalidade de

licitação escolhida, aparenta ser a modalidade mais adequada, pois conforme classificação

trazida no item 4 do estudo técnico preliminar (fls. 06-14) trata-se de uma contratação de

bens/serviços comuns continuados , tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado

conforme preconiza o art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei .n'’ 14.133, de 2021. Destaque-se ainda que,

à luz do art. 6', XLI da Lei n' 14.133 de 2021, somente é possível licitar o presente objeto sob

o critério de julgamento menor prçço ou maior desconto , através da modalidade de Pregão.

n\

Do Sistema de Registro de Preç+s.

Conforme preconiza o ad. 64 do Decreto Municipal na 034, de 2023, o Sistema de

R,gi,t„ d, P„ç„ - SRP – „,á , 4,t,d,, p,eferencialmente:

I - Quandd, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contrataçõeskequentes;
11 - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - Quandó for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública justificou no item 13 do

Estudo Técnico Preliminar (fl.06-14) no que diz respeito a utilização do Sistema de registro de

/+b+

preços .
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3- PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deve produzir alguns

principais documentos antes da realização da contratação, ou seja, ainda durante a Fase de

Planejamento da Contratação-.

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa(s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, $ 7'’ 1V, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e também conforme

item 09 do Documento de Formalização de Demánda (fls. 02-04), esclarecendo ser o objeto

contratado de “baixo valor e baixa complexidade ”. Embora estes sejam documentos de

natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações a título de orientação jurídica.

o\

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls.02-04), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023,

especialmente expondo a justificativa da necessidade da contratação conforme traz o item 02,

e a descrição sucinta do objeto conforme descrito no item 03 do DFD.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lei n'’ 14.133, de 2021 traz no seu art. 18,

I, e §l', e também o art. 7' do Decreto Municipal n' 031 de 2023, estabelecem que a

Administração Pública deverá elaborar um estudo técnico preliminar da contratação, visando a

viabilidade da contratação pretendida.

Tal documento foi definido como parte da etapa do planejamento de uma contratação,

que caracteriza de um modo geral o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a

melhor solução para a demanda. Caso, ao final do estudo, haja conclusão pela viabilidade

técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar deverá

p-\
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fundamentar o Termo de Referência, çonforme preconiza o art. 6', XX, da Lei n' 14.133, de

2021 c/c art. 7'’ do Decreto municipal n'’ 031, de 2023.

A área técnica específica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar

traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023. Destaque-se ainda,

que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Deçreto n'’ . 03 1, de 2023 estabelece que os estudos

preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

o\

in'\

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1,

de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso em análise,

verifica-se que a Administração Pública juntou o estudo técnico preliminar às fls. 06-14, e
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percebe-se que o referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela legislação

e também pelo Decreto municipal n'’ 031, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de Matriz de

Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidade das partes 1)or possíVel ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse caderno

licitatóüo foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de Referência

(fls. 29-49) esclarecendo que se trata de objeto de baixo valor ou de baixa complexidade.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e também do

art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixo

valor e de baixa complexidade.

lIHh\

Termo de Referência.

lnicialmente, cabe lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo conforme o art.

19, $ 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de Éua prorrogação;

n\
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b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.10\

Em se tratando de compras, a análise deve Éer combinada com o art. 40, § 1'’, da Lei n'’

14.133, de 2021, que dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos elementos

previstos acima, as seguintes informações:

1 - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

Lembrando sempre que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma

situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de

in\ contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei na

14.133/2021. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de

referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que

também foi utilizado o catálogo eletrônico de serviços CATSERV 20869 para o item 01

serviços de manutenção; e o CATMAT 622365 para o item 02 peças e materiais necessários,

conforme as especificações no item n'’ 3 do DFD (fls.02-04).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo por Item que compõe um Lote Único , conforme o art. 6'’, XXIII, "i",

art. 23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
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Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se afirmando, a justificativa da necessidade da contratação pública constitui

uma questão de ordem técnica e administrativa, ràzão pela qual, não deve esta Procuradoria

Jurídica se pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da

motivação apresentada e das opções feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros,

exceto na hipótese de clara afronta aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta

análise consultiva.

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações de objeto em edital que, por

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização

conforme o art. 9'’, da Lei no 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas

para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas essenciais à

contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração Pública.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema.

n\

Parcelamento da contratação e a regra geral da necessária adjudicação.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247 :

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e ahenações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibitidade.

F\

No caso de compras, para a aplicação do Princípio do Parcelamento , deverão ser

considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, V, “b”, § 2'’, Lei n') 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
V - atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
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§2' Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual preconiza que o princípio parcelamento não será adotado

quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

§ 3'’ O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação por LOTE

ÚNICO , conforme item 1.2 do edital de licitação.

Critérios e práticas de sustentabilidade,nas conjratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’, art.

11, IV, art. 18, §l'’, XII, e §2'’, da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados alguns cuidados

gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável , inclusive por

meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis, como também trata

o art. 7'’, Xl, da Lei n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

in\

Assim, quando necessário, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade

ambiental, devendo a Administração Pública na medida do possível formular as exigências de

modo a não frustrar a competitividade do bertalne. ge a Administração Pública entender que os

bens e serviços não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as especificações

restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida

justificativa.
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Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração tratou do referido assunto,

no item 12 do estudo técnico preliminar, (fls. 06-14). Tal análise, demonstra ser de cunho

eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, bem como a empresa contratada,

demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao parecerista jurídico realizar juízo de valor

acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na aquisição dos bens

comuns .

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Quanto aos orçamentos realizados, é dever da Administração Pública, elaborar planilha

detalhada com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e preço total da

contratação, conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’

14.133/2021 .

Tendo em conta a natureza estritamente técnica na elaboração do orçamento, a

adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual,

deixará de ser examinada por esée órgão jurídico consultivo, posto que a atribuição não afeta à

formação jurídica do certame e tampouco o prisma do exame da estrita legalidade do trâmite

licitatório. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o que preconiza o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023 .

Verifica-se nos presentes autos que foram estimados os custos unitários no item 1, e o

custo total no item 9 do Termo de Referência, informações essas, aferidas a partir dos dados

coletados por meio de pesquisa junto aos potenciais fornecedores que atuam no ramo, e planilha

de empenho de ano anterior para subsidiar a estimação.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais, bem como um banco de dados para futuras contratações.

Ainda, se atentar para orientação constante do Acórdão n.'’ 2122/19 – Tribunal Pleno,

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado n.'’ 27, no sentido

de que, em licitações com previsão de benefícios para microempresas e empresas de pequeno

porte, deve-se realizar ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo admitido.

Confira-se, neste sentido, o segLlinte trecho da refeiida decisão:

#n\
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Ainda, no que tange a eventual formulação de preços ao certame, destaca-se que,
mesmo nas licitações restritas à participação de micro e pequenas empresas, os valores

de referência devem ter por base orçamentos com ampla pesquisa de mercado e
abrangência, não se restringindo a qualquer modalidade empresarial.

Isto porque, mesmo havendo previsão da instituição de benefícios em favor das

microempresas e empresas de pequeno porte, o procedimento licitatório não deixa de visar a

contratação mais vantajosa para a Administração Pública ÇPrincipio da Economicidade) .

( )

( )

,IP+h
Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl.102, do documento tipo Portaria de

n'’ 169 de 03 de Abril de 2023, que comprova a designação do pregoeiro e também da equipe

de apoio, conforme trata o art. 8'’, §l'’ e §5'’, da Lei n'’ 14.133/2021 e também do Decreto

Municipal n'’ 032, de 2023 .

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento, diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas

de bens, serviços e obras.

o art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor

esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser

exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para

aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão ainda deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência

de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

/+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Há, ainda, uma previsão facultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de sübcontrataÇão de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7' do Decreto n' 162, de 2015;

• De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8' quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor dos itens , deste Lote Único da atual

contratação em análise, não ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta mil reais), sendo então

o certame destinado exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas De Pequeno

in\ Porte, conforme previsão constante do item 3.5 do Edital.

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, e § 2', c/c art. 25, § l'’: da Lei n'’ 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e justiücadas por

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A

padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência

e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por
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facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, capta, da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Inst+umento eontratuat , deve observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que a Administração Pública utilizou os modelos das minutas

disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as certidões, Documento de

Formalização de Demanda (fls.05); Estudo Técnico Preliminar (fls. 15), Termo de Referência

(fls. 50), Edital de Pregão e Contrato (fls. 99).

JA

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, ’'j’' Çteia-se adequação orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à (fl. 101) o ofício sob n'’ 178/2024 do setor

competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer

face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato

administrativo ou do instrumento equivalente, a noM de empenho suficiente para o suporte

financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n') 4.320, de 17 de

março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei

Complementar n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que

amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim,

como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação

Normativa AGU n'’ 52/2014 ('’J4S despesas ordinárias e rotineiras da administração, Já

previstas no orçamento e destinadas à m.amrtençã.o das ações governamentais preexistentes,

dispensam as exigências previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de

2000’).

.Ô\
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Neste sentido, registra-se que consta da fl. 100, uma certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma despesa administrativa considerada ordinária, já prevista

no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a

juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, capta e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

No presente caso, deve ser observado o prazo mínimo de 70 (dez) dias úteis , contados a

partir da data da última divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de Maior

Desconto conforme trata o art. 55, II, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de

Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

Art. I' (...)
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá

#n-.
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I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que . sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato:
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatódo, em tempo real, no site oficial do Município.

4 – CONCLUSÃO.
,1+\

Em face de todo o conteúdo expo.sto até aqui, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

pela REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão consultivo.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pesquisa de preços, na forma do Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, de maneira a se criar

uma cesta de preços ideais, bem como, para que se atente para a orientação constante do

Acórdão n.'’ 2122/19 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu

origem ao Prejulgado n.'’ 27, no sentido de que, em licitações com previsão de benefícios para

microempresas e empresas de pequeno porte, como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa

de preços para fixação do preço máximo admitido.

É o parecer, passível de ser censurado/deliberado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

/n\

Mercedes-PR, 05 de Novembro de 2024.

Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO

PERUZZO PERU„0 - -
Dados: 2024.1 1.05 16:26:34 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo

PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260

RODRIGO ADOLFO
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Parecer n ." 179/2024

Mercedes, 06 de novembro de 2024.

I Imo. Sr. Sccrctário dc Plancjamcnto, Administração c l;inanças,

(:olrsidclando as iníornlaçõcs aprcscntadas por Vossa Scnhoria. AIJ’J'OlilZO o l)roccsso

l.icitatól-io nc’ 1 79/2024, na modalidadc PRI':( iÃo 1':1.1':'i-RONiCO n.o 74/2024, quc tcm por
oh.icto a í’ornralização dc Ata de Rcgistro dc preços para eventual fornecimento de peças c
execução de manutenção c/ou reparos cm cquipamcntos odontológicos c hospitalares cxistcntcs
nas unidades de saúdc do Município de Mercedes.

#n\

l:ncalninhc-se ao Setor dc l.icitação para as providências necessárias.

ALEXANDRE 11:1: r:1:1:)url igita
GRAUNKE:82935 GRAUNKE:82935017900

017900 11lt:,: 2024'1 I'06 08:1231

Alexandre Graunkc
PREFEITO EM EXERCÍCIO

DE: /\i.1’:X ANI)IIl: C}!t/\LJNKI: Prefeito cm l’:xcrcício

1) AR A: ill)SON KN /\ Ul. – Sccrctário dc l)lanci. Adm. c l"inanças

/PR\
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t:(lit(11 cte Pregão F.!.elrônico n'’ 74/202.4
Processo l,icilcltório n'’ 179/202, 4

PREGÃO
rl

ELETRONICO
74/2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

08JETO :

Foi nralizaç,ão de Ata de Registro de preços para eventual fornecimento de
peças e execução de manutenção e/ou reparos em equipamentos
odontológicos e hospitalares existentes nas unidades de saúde do
Município de Mercedes

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 50.919,40 (cinquenta mil, novecentos e dezenove reais e quarenta
centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 27/11/2024 às 08h00min (horário de Brasília)

n\

L. OC AL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRiTÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço global, sendo o menor preço para o item 1 e maior desconto
para o item 2 do lote único.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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1’:ditcll de Pregão Eletrônico n'’ 74/2024
Processo I.icitatório n'’ 179/2024

MUNICÍPiO DE MERCEDES – PR
tJ/\SG: 985531

EDiTAI. DE i.ici'rAÇÃo
PREGÃO El,ETRÔN ICO NO, 74/2024

1 IICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

l’c)rna-sc público. para conhccimcnto dos intcrcssados. que o MUNICÍPIO 1)11

Vl ltliC:l-:l)l:S. l:stí.ldo do l)ílrani’1. sediado ira R ua 1)r. Oswaldo Cruz. n.'’ 555. centro. (= 1':P 85.998-

000. na Cidade de Mcrccdcs–i)11, através do l)rcgociro dcsignado pela Portaria n'’ 169/2023.
rcltli/ará licitação. para registro de preços, na modalidadc PRi:GÃO, na forma I':l.l:’IRÔNICA.
nos tcrnros da i.ci n'. 14.133 Jc 1 '’ de ahrit de 2021 . do Decreto Municipal no 034, de 24 de

março de 2023. c demais legislação aplicável c, ainda, de acordo com as condições cstabclccidas
llcstc l:dital

/’-'\

1)ata da sessão: 27 de novembro de 2024.

Horário: 08h00nün (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/colnpras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. 1)O OB.Jl4:’l'O

1. (1 ob.jeto da presente licitação é a í’orlnalização dc /\ta dc Registro dc preÇos paIn

cvcntu tIl Ít)rnccilrrcnto de l)cças c execução de manutenção c/ou rcpal-os cnI cquipamcntos
oclt>lrtolúgictls c hoslritalíllcs cxistcntcs nas unidades de saúde do Município de Mcrccdcs

coil 1’OI-lUC ct)nd içõcs. cl uantidaclcs c cxigências cstabclccidas neste I':dita 1 c scus anexos./+-\

1.2. A licitação é conrp(ISla por lote único, conforme Labcla constante do ’lcrnro dc
llc Ícrê ncIa .

2. DO REGISTRO DE PRE(.*OS

2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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1':dif(11 de l)regão Eletrônico n'’ 74/2024
Processo l.icilatório n'’ 179/202.4

3. 1) A 1) All'l-lCll)AÇÃO NA l,TCI’l'A(:ÃO

3.1 . Poderão participar deste Pregão os intcrcssados que cstivcrcm previamente credenciados

no Sistcma dc Cadastramento Unificado de l:orncccdorcs - SIC/\1; c no Sistema de Compras do

Governo 1 federal (www.gov.br/compras).

3.1.1 . Os interessados dcvcrão atender às condições cxigidas no cadastramento no Sicaf
até o tcrcciro dia útil anterior à data prevista para rcccbimcnto das propostas.

/+--\
3.2. o licitantc responsabiliza-sc exclusiva c Formalnlcntc pelas transações efetuadas em seu

lromc. assume c(>mo í'irmcs c vcrdadciras suas propostas c seus !anccs, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu rcprcscntantc, excluída a rcsponsabilidadc do provedor do

sislcnlí\ OLI do órgão ot 1 c11tidadc prolnotora da licitação por eventuais danos dccorrcntcs dc uso

illcic\’idc) das cl-cclcnciais dc acesso. ainda que por terceiros.

3.3. 1’-1 dc rcsponsabilidadc do cadastrado conferir a cxatidiIo dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveIS

pela inIornração, devendo proccdcr. imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo idcntiÍiqLlc incorrcÇão ou aqtlclcs sc torncm dcsatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no

momento da habilitação.

3 .S . Ncl presente licitação a participação é exclusiva a micrc)empresas e empresas de pequeno

[>orle, nos Ielmo>i do cl 1-1. 48 da I.et Conl!)l.enlenlclr n'’ 123, de 14 de dezenlbro de 2006 .

/='\ 3.5.1 . A c)btenção cIo beneficio (1 que se rqíel-e o it.en1 (Interior ,fica limitada ils
111icl-oellll)res;cls e fls en'II)res;cIS cic pequeno l)orle que. no ano-c(llendário de real.iz(lção cl(t

ticit(IC(-lo, clincl(1 não telrhclm celehrcldo conI.rclíos com cl Adminislrclção Pública ctt.ios \?(líoles

sc)111(tcl(rs exlr(it)oie111 cl receit(1 brut(1 lnáxinr(.1 (1(Inlili(1(1 1)(Ir(1 .jins cte enqucldr(lmenlo como

c111l>res(1 c 1e l)c(jlleno })ortc

3.6. Será colrccc lido tr:ltanrcnto í’avorccido para as nlicrocmprcsas c empresas de pequeno

1)t)tlc. para as sociedades coopcrativas nrcncionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021 , para

o agricultor fanlilial’. o produtor rural pessoa física c para o microcmprccndcdor individual
MI':1. nos limites previstos da Lei Complementar n') 123, de 2006 c do Dccrcto Municipal n.o

1 62. dc 04 dc dczcmbro dc 20 15, c altcraçõcs postcriorcs.

3.7, Não poderão disputar csta licitação:

3.7.1 . aquele que não atenda às condições dcstc lldital c seu(s) anexo(s);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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3.7.2. autor do antcpro.icto, do pro.jeto básico ou do pl'ojcto cxccutivo, pessoa física

Oll itlríciic iI. qtlílncio a licitação vcrsar sobre scrviços ou fornccinlcnto dc bens a cIc
relacionados :

3.7.3. cnlprcsa. isoladamente ou cm consórcio, responsável pela elaboração do projcto
básico ou do projcto çxccutivo, ou cmprcsa da qual o autor do projeto scja dirigente, gcrcntc,

controlador. acionista ou dctcntor dc mais dc 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subconlratado, quando a licitação vcrsar sobrc serviços ou

fornccimcnto dc bens a cIa ncccssários;n\

3.7.4. pessoa física ou jurídica que sc encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada dc

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihc foi imposta;

3.7.5. aquele quc malrlC11IIa vÍnculo de natureza técnica, comercial, cconônrica.
linancci ra. trabalhista ou civil com dirigcntc do órgão ou entidade contratante ou com agcntc

público quc dcscnlpcnhc íunção na licitação ou atuc na íiscalização ou na gestão do contrato.
ou que dclcs seja cdn.jugc. conlpanhciro ou parente cnr linha rcta. colatcral ou por aíinidadc.
até o tcrcclro grau:

3.7.6 . cnrprcsas contI-o lílciol'í is. controladas ou coIigadas. nos tcrnlos da 1.ci n'’ 6.404. dc

1 5 cIc dczc11rbl-o dc 1 976. concorrclrdo entre si ;

3.7.7. pcssoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmcntc, com trânsito em julgado, por cxploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às dc escravo ou por

contratação de adolcsccntcs nos casos vcdados pcia lcgislação trabalhista;'n\

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitantc;

3.J .9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, con.forme ilem 12, do Termo de

Rc 1-crê 11 ci (1

3.7.1 o

condição

Ol-ganizaçõcs da Socicdadc Civil dc !ntcrcssc J)ílblico - OS(:11>. atuando nessa

3.7.11. Não poderá participar, dircta ou indirctanlcntc, da licitação ou da cxccução do

contrato agente público do órgão ou cntidadc contratante. devendo ser observadas as situações

cjklc possêllu cc)nllgtlríll coll11ito (lc interesses no cxcrcício ou após o cxcrcício do cargo ou

c111prcgo. n(rs LCI'nlos da legislação quc disciplina a matéria, conforme # 1a do art. 9a da Lei n'l
14.1 33. de 202 1 .
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3.8, o inrpcdinlcnto dc que tl-ata o itcln 3.7.4 será também aplicado ao licitantc que atue

em substituição a outra pcssoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a cfctividadc da sanção

a cIa aplicada. inclusive a sua controladora. controlada ou cc)ligada, dcsdc que dcvidanlcnlc
colm pr(lvado o ilícito ou a utilização í-raudulcnta da pcrsonalidadc jurídica do licitantc.

3.9. A cl-itério da /\dnlinistração c cxclusivamcntc a seu scrviço. o autor dos pro jctos c a

clnprcsa a que se rcí-crcln os itens 3,7.2 c 3.7.3 podclão participar no apoio das atividades de

Dll\ltcjalnclrto cla c011tl-atí\ção. dc execução da licitação ou dc gcstão do contrato, desde quc sob

SLlpcrvisão cxclusivíl dc agentes públicos do órgão ou cntidadc.

3.1 0. l:quiparam-se aos autores do projeto as empresas intcgrantcs do mcsmo grupo
cc o 11 Ô 111 1 co .

in\

3.11. o disposto nos itcns 3.7.2 c 3.7.3 não ilnpcdc a licitação ou a contratação dc serviço quc

inclua como encargo do contratado a claboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas. c do projeto cxccutivo, nos demais rcgimcs dc execução.

3.12. 1':nl licitaçõcs c contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

!iníllrciíldtrs por agêlrcia oíicial Jc cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

i11tcrnacÊc)Ira 1 coin rccul-sos do linancianlcnto ou da contrapartida nacional, não podcrá participar

1)cs s;o:1 lis;ic:1 oil jurídica que intcgrc o rol dc pessoas sancionadas por essas cntidadcs ou que sc.}a

clcc{arítd it in idôlrca nos tcl-mos da i_cl 11c> 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata 1) item 3.7.8 csLcndc-se a terceiro que auxitic a condução da

cc)lltratílçãt) 11tI qLlalicladc dc t11Lcgrantc dc equipe de apoio, prolissional especializado ou

Itillcionálio ou rcpl-cscntantc dc cnlprcsa que prcstc assessoria técnica.'Pq\

4. 1) A APRESi':N'l'AÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 1)E

lIABll.i'l'AÇÃO

4. 1 . Na presente licitação, a .fase de habilitação sucederá as fh.ses de apresentação de

plopost CIS e lances e de julgamento,

't.2. os licitalltcs cncanlinhal-ilo. cxclusivamcnLc por mcio do sistcnla eletrônico, a proposta

ckllr1 o pl’c»ÇO OkI o lrcrccntLlítl dc dcsconto. conIol-mc o critério dc .julganlcnto adotado ncstc

: :cI 1l11 i. illé il data c o horário estabelecidos para abcrtura da sessão pública.

i.3. (Jitsu a 1-asc de habilitação anlcccda as íascs cIc apI’cscntação dc propostas c lanccs, os

tcita11lcs cncttnrilrhal’ão. na íornla c ilo prazo estabelecidos no item antclior, simultaneamente os
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documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pcrccntual dc dcsconto, obscrvado

o disposto nos itens 8.1.1 c 8.12.1 deste Itdital.

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitantc dcclarará, cm campo próprio do sistema,

qu c :

4.4.1 . csti’t ciente c cotrcorda com as condiçõcs contidas no cdita1 c seus ancxos. bem

colno dc quc a proposta aprcscntada conrprccndc a intcgralidadc dos custos para atendimento

(Ios direitos trílhathistas assegurados na Constituição !'-cdcral, nas leis trabalhistas. nas normas

iníl’alcgais. nas convenções colctivas dc trabalho c nos termos de ajustamento de conduta

\igcn Ics nil cliltí1 ctc s;tia entrega cnr dcfinitivo c que cumpre plcnanrcntc os requisitos dc

Irahilitação deli 11 idos no instrunlcnto convocatório;

A-\

4.4.2. não clnprcga menor dc 1 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c não

emprega menor dc 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dc aprcndiz, nos

tcrnros do artjgo 7'. XXXIÍI.__da _Constituição;

4.4,3 . não possui cmprcgados executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando o
disposto nos tncisos III e 1 V do art. 10 e no inciso IiI do art. 5'’ da Constituição Federal;

4,4.4, cumpre as cxigências dc rcscrva dc cargos para pessoa com dcliciência c para

rcabilittldo da l)rcvidência Social, previstas em lci c cm outras nornras cspccííicas.

1.5. o licilíllrtc organizado cm cool3ct-ativa dcvcrá declarar, ainda. cm calnpo próprio do

sistema clctrô11iccl. quc cunrprc os l’cqtlisitos cstabclcci clos no artigo 16 da !..ci n') 14. i 33, dg

-202 1

/h

+.6. o {orncccdor enquadrado como microcnrprcsa. empresa de pcqucno porte ou socicdadc

CLltrl)cr:ltivtl deverá dcclaral’. ílind!!. cnr campo próprio do sistcma eletrônico. quc cunrprc os

requisitos cstabclccidos no artigo 3') da Lei Conlplementar no 123, de 2006, estando apto a

usu[-ruir do tratamcnto favorecido cstabclccido cm seus alts. 42 a 49, observado o disposto nos

ii 1 ' ao 3'’ do art. 4'’, da Lei n.a 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de micK)empresas c empresas de pequeno

porte, a ass;inalação do canrpc) ''nã(+'’ impcdirá o prosseguimento no ccrtamc, para aquele itcm ;

4.6.2 . nos itens em que a participação não for cxclusiva para microclnprcsas c clnprcsas

cic pcqLIClro p(>rtc. a assintliilção do campo "nãc)-- apenas produzirá o efeito dc o licitanLC não

ler dll-cito ao Iratalrrclrto l’av(>1'ccido prcvisto na 1.ei Coluplenlcntar n' i 23. de 2006, mcsnlo

qtlc lrlicrocnrprcsíl. cnlpl'csa cIc lrcqllcno portc OII sociedade cooperativa.
Rua Dr Oswaldo Cruz, 555 – F=orle/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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- 1.7. i\ l;llsiLladc da clcclalação dc que trata os itc=ns 4.4 ou 4.6 sujcitará o }icitantc às

sílnçõcs previstas na L'ei n'’ 14.133, de 202 1 , c neste I':dital.

4.8, os licitantcs podcrãô rctirar ou substituir a proposta ou, na hipótcsc dc a fasc dc

habilitação antcccdcr as fascs dc apresentação de propostas c lanccs c de julgamcnto, os

documentos dc habilitação antcriormcntc inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não havcrá ordem dc çlassincação na etapa de apresentação da proposta e dos

doctlnrcntos dc habilitação pcIo licitantc, o que ocorrerá somente após os procedimentos dc

abertura da sessão pública c da fase de envio de lances.

'f. 1 (>. SCIãO disponibilizados para acesso público os documentos que conlpõcn1 a proposta dos

icilrl :IIes ctIlrvtrClldOS baI-11 apI-cscllltlção dc propostas. após a 1-asc dc cnv lo dc lanccs

.1. 1 1 . l)csdc qUI: disponibilizada a í'uncionaiidadc no sistcnla, o licitantc poderá paramctrizar o

sctl valor liníll n1Íninro ou o SCLI pcrccntual dc desconto nláxinlo quando do cadastranrcnto da

prt)pclslíl c obcdcccrá às scguintcs regras:

' 1 . 1 1 . 1 , a aplicação do intcrvítlo nr íninlo dc cli 1’crença de valorcs ou dc pcrccntuais entre os

ia11ccs. que incidirá tanto cna relação aos lances intermediários quanto cm rciação ao lance que
cobrir a melhor oferta; c

pn\

4.11 .2. os lances serão do envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso cslabciccido, c o intervalo dc que trata o subitcm acima.

1.12. o valor íinai lnínilno ou o percentual de desconto final máximo paranrctrizado no sistcma

poderá ser aILcrado pelo í’orncccdor durante a fase de disputa, sendo vcdado:

'l. 12.1 . valor supcrior a lê\ncc já lcgistra ci(1 pelo I'orncccdor no sistema, quando adotado (1

critério de itllganrcnto pol’ nrcnol- prcço; c

'1, 13.2. pCICCÉlttlill cic LICSçt'11l<1 i11Ícl-iol a li\ncc já registrado pelo lorncccdor no slstcn1 it

quando adotado o critério de iLllganlcnto por maior dcsconto.

-1.13. o valor íinal llríninro ou o percentual dc dcsconto Final máximo paranlctrizado na l’ornla

LIC) ilcm 4.1 1 possuirá carátcr sigiloso para os demais forncccdorcs c para o órgão ou cntidadc

plonrolora da licitação, podcndo scr disponibilizado estrita c pcrmancntcmcntc aos órgãos de

c(rntrc)Ic CXtCl-tIO c ilrtcrno.

A\

4.14. Caberá ao licitantc intcrcssado cm participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o proccsso licitatório c se responsabilizar pelo ônus dccorrcntc da

pel-da dc ncg(’)cios diante da inobscrvância dc mcnsagcns emitidas pela Administração ou dc sua
dc sconex ão .
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-1.15. o licilí Inte cicvci-á coluunical- inlcdiaLanlcntc ao provedor do sistcma qualquer

:tcc>lrtccinrc111(1 qtlc possa conlpl-onrctcl o sigilo ou a segurança, para inlcdiato bloqueio dc

{ IC csso .

5. 1 ) ( ) 1> 11 E 1: NC 111 MENfj1 o DA i>ROPOSFl- A

5.1 . o licitantc dcvcrá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistcma eletrônico,

dos segui ntcs calnpos:nx

5.1.1 . valor unilál'io para o item 1 e montante do desconto para o item 2,

5.1.2. { {,’;,', aya.ÉXHC.T.::...__.,dcvcndoy3ula/]{a_ üü}mk&__ü1_aElIIBIU_(
ua }yu&. nA{ ile}11 (aIE_iUn1>ni rF!!{Kia.

5.2: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

C ATM AT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e
unidade de medida constante no Edital/Termo de Referência

5.3. ItIdas Ils cspccilicaçõcs do objcto contidas na proposta vinculam o licitantc

5 3 .\ . B _t,_lgtB}(,.d/?í,:. ,,{ u{ /:gy :,,}_o fcrcccr*...jy'_o{_a_IEi_U!€-i nÚÍ Iiliu) in{Ó 1'!(>r {it) nláM)_
lug büüv{i'ti_xu!! !'(11cyan.

5.4. Nos valorcs propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

l)lcvidcnciál-ios. trabalhistas. Iribtltál-ios. comerciais c quaisquer outros quc incidam dircta ou

indirctanrcntc na cxccução do objcto.

5.5. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na ctapa dc lances, scrão dc

exclusiva rcsponsabilidadc do licitantc, não Ihe assistindo o direito de plcitcdr qualquer
alteração. sob alcgação dc erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5,6, Sc o rcgiluc tributário da culpI-csa inlpliçar o rccolhinlcnto dc tributos CIn pel-ccntuílis

\IIli;\\'cis. a cotação acicquadíl será a que colrcspondc à média dos cíctivos lccolhimcntos dll

clll}rlcstl ilos fIll llnos (ttrzc nlcscs.

5.7. Indc})cndcntcnlcntc d( 1 percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

sci-ão l-cticlos 11:1 ltllrtc os Fct-ccllttl:1 tr csttlhclccidos na legislação vigcntc.

5.7.1.Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 1 8 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser dest,rcddo

nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a iN RF[3
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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1 234/20 12 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RF13

1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente Ira
fontc nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela

referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na

lolllc pi:lo Município. suas autarquias e fundações, não devendo ser ob}eto de destaque
nas nolas flscals ou i’atuFas.

5.8. Ncl l)resc'nte licil(IÇão, CI À/licroelnpresa e a Empresa de Pequeno PorTe poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.9. A apICScntação das propostas inlplica obrigatoriedade do cunlprinrcnto das disposições

nelas contidas, cm conformidade com o quc dispõc o 'l'crmo dc Referência, assumindo o
proponcnlc o coInpromisso dc executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os matcriais, cquipamcntos, fcrramcntas c utensílios necessários, em quantidades c qualidades

aclcquadas à pcI-feita cxccução contratual, pronrovcndo, quando requerido, sua substituição.

5.9.1 . o prazo dc \'ali(lllctc : 1:1 proposta não será inFcrior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sita apI-cscnLaçiio

5.9.2. os licitantcs dcvcln respeitar os preços lnáxiluos cstabclccidos nas normas dc

l-cgênciil dc contlataçõcs lrliblicas cIo Município de Mcrccdcs. quando participarem dc

iciLaçõcs públicas:

5 .(J.3 . (;asc) o critério dc itllganrcnto seja o dc nlaior dcsconto. o preço já decorrente da

í\plicitção do cIcsconlo ol’crIado dcvcrá respeitar os prcços máxilnos previstos no itcm 4.9.

5.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

conrpra/serviço, elnpenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

5.10. o dcscunrprinrcnto das regras supramcncionadas pela Administração por partc dos

colrtratados podc cnscjar a rcsponsabilização pelo 'l-rit)una 1 de Contas do listado do Paraná c.

:1l1138 tI tic\’icltl 1lrtlccsst) It'gill. 1lcl-ll- as SCgLlilltCS conscqtlências: ílssi11atLll’a dc prazo para 11

acloçãcr das Inccliclas ncccssálias ao cxato cumprimcntc) da lei. nos tcrnlc)s do art. 71 . inciso IX. (1:1

(}?aüi_ttãiçãc}: ou colldcnilção clos agcntcs públicos responsáveis c da cmprcsa contratada ac)

l)agílnlcnt(1 dos pl’qjtlízos ao crt’11’io. caso vcril’icada íl ocorrência de supcríaturamcnto por
Stlbl'CPI-CÇO na cxcctlção do contrato

r\,
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5.11. Enr se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções

coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço

e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações –
CB O

5.12. Lnl todo caso. deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

llstlunrcn Io coletivo aplicável OLI do salário-mínimo vigente, o que for maior.

5.13. Os preços inicialnrcntc contratados/registrados são fixos c irrc;ajustáveis no prazo de um

1111,) ct)llt ilcIo d:1 cl:tIa do Olçaluclltt l c.;li lundo. cn1 05/0,S’/20.3J.

'n-\

5.1 't. /\pós o interregno de um ano, c indcpcndcntcmcntc dc pcdido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustados, nlcdiantc a aplicação, pelo contratante, do índicc IP(=A-113Gl:,

cxclusivalncnLc para as obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

6. 1) A AliE lITIJll A 1) A SESSÃO, Cl ,ASSiFiCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORM Ul.AÇÃO DE I.ANCl{:S

6, 1 . /\ abcllura da prcscntc licitação dar-se-á automaticamente cm scssão pública. por meio de

sistcnra clctrc"rnic(1. na data. horário e local indicados ncstc l’:dital.

6, 2, os licilillrlcs })trclcl-ão l-clirIlr oil substituir a proposta ou os docunlcntos dc habilitação.
gLI:lllCIC> ltlr ci caso. ílntcriornlcntc inseridos no sistema. até a abertura da sessão pública.

6.3 . o sislcnlíl cl isponibilizarí'1 canlpo próprio para troca de Incnsagcns cntrc o l)rcgociro c os
icltantcs,

in\

o.-1. !11icll',dll a etapa ct)nrlrctill \11. L-IS licitantcs dcvcl-ão encaminhar lances cxclusivamcntc por
mcio dc sistcnra clctrônico. sendo imcdiatamcntc informados do seu recebimento c do valor

c011signado no rcgistro.

6.5. o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, sendo valor nominal para o itcn1

1 . c pcrccntual dc dcsconto para o itcm 2, do lote único.

6.6. Os !icitantcs poderão oí'crcccr lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no I':dital.

6.7. C) licitanlc somcntc poderá oí'crcccr lance ele vcllor inferior 011 pc I'ce n 1 ua 1 (le r/esc'o/'7/o

s111 )cl-ic)1- ac) fI ltiInt) por cIc o I'cllildo c registrado pelo sistt:ma.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.8. o intervalo nlíninlo dc diferença dc vaiorcs ou percentuais entre os lances. que

ilrcidil-á lalrto cm relação aos lanccs intermediários quanto cnr relação à proposta que cobrir a

111cltlor o I'crta deverá ser clc 0, / %. f///77 r/dc//770 1)o r ce/7/o)

6.9. o !icitalrlc pCIdol’á. lllníl ílnicil vcz, excluir scu ílltinlo lancc ofertado. no intervalo dc

qui11zc scgLllrdOS al)cis o rcgistlo no sistclna. na hipótcsc dc lance inconsistente ou incxcquívcl.

(1 . 1 o . o proccclinrcnlo seguirá cIc acordo coin o modo de disputa adotado.

in'-\ 6. 11. Caso s;cja adotado para o cnvio dc lances no pregão clcLrônico o modo de disputa

"abcrto’'. os iicitantcs apresentarão lanccs públicos c succssivos, com prorrogaçõcs.

(i. 11.1. A ctapa dc lances da sessão pública terá duração de dcz minutos c, após isso, scrá

prorrogada automaticamcntc pelo sistema quando houver lance oFertado nos últimos dois

minutos do período dc duração da sessão pública.

6.11 .2. A prorrogação automática da etapa dc lances, dc que trata o sub)item anterior, será

de dois 11-1 inLltc)s c ocorlcrá sllccsqjvanrcntc scnrprc quc houver lances cnviaclos nesse período

dc prorrogação. incItlsi vc no caso de lances inlcrnrcdiítrios.

6. 11.3. Não havendo novos lances na II)rma cstabclccida nos itens antcriorcs. a sessão

pílhlic:1 clrccl-rar-sc-á auLomaticalnclrtc. c o sistcnla ordcnará c divulga rá os lances conforme a
or(lcm íinal dc ciassilicação.

6, 1 1 ..t. 1)clillida íl llrcltror propc)sta. sc a dil’crença cm rclação à proposta classificada cm

SCgLl11clt> lugar 1’or dc pclo nlcnc)s 5% (cinco por ccnto). o prcgociro, auxiliado pela equipe dc

apoio. pc)dci-á admitir o reinício da disputa at)crIa, para a dcnnição das dcmais colocações

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para

apICScntar lances intcrnrcdiários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão clctrônico o modo dc disputa “aberto

c lcchado”, os licitantcs aprcscntarão lances públicos c SLICCSSiVOS, com lance Final c fechado.

6.12.1. A cta fla dc lances da scssão pública terá duração inicial de quinzc minutos. /\pós

esse prazo. o sistema cncaminhará aviso de ícclranlcnto inlincntc dos lances. após o qtlc
trtIÊrsrt,1-1-cr 11 o pcrÍt)cÇo LIC ;llé LIC/ nlinutos. alcatol'ianlcntc dctcrnrinado. lindo o qual sci-á

aLlt011ralicaIrlc11lc cnccrl-ada a recepção dc lanccs.

6.13.2. }':11ccrlíldo c) pra/.o previsto no subitcn1 anterior. o sistcnla abl-irá oportunidade

1)ara qulc o aLltor da oferta de valor mais baixo e os das ol'cllas coin preços até 1 0'1/b (dcz por

cclllo) stlpcriorcs àquela pOSSiIIU oÍ'cl-lar um lance liníll c fechado cm até cinco minutos, o qua

serã sigiltlsc) até o cnccITanrcllto tlcstc prazo.
Rua Dr, OswaÊdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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6.12.3. No proçcdimcnto dc quc trata o subitcm supra, o licitanLc podcrá optar por

nlantcr o seu último lance da cIa FIa aberta, ou por ofertar melhor lancc.

6.12.4. Não havendo pelo mcnos três ofertas nas condiçõcs dcfinidas neste item, poderão

os ílutorcs dos melhores lances subscqucnLcs, na ordcn1 dc classificação. até o máximo dc três.

oi'crcccr un1 lancc final c fechado cna até cinco minutos. o qual será sigiloso até o
clrccllalrrcllto deste pt-a;,'x).

6. 12.5 . /\ pós o término dc)s prazos cstabcIccidos nos iLcns anteriores, o sistema ordcnará c

d ivuigará c)s lilnccs scgunclo tl OI'dcn1 crcsccntc dc valores.

6.13. (-asn sc.ja adotado para o envio de lances no pregão clctrônico o modo dc disputa

-’ícchitcto c aberto-'. podct'ão pal'ticipal- da etapa abel’ta solncntc os ]icitantcs quc apt-cscntarcm a

111-tI 1)c>sta cic lrrclrol- plcÇO/'’ nraiol- pcI-ccntuai dc desconto c os das propostas até 10% (dez por

cento) supcriorcs/inícriorcs àquela, em que os licitantcs aprcscntarão lances públicos c

sucessivos, até o encerramento da sessão c cvcntuais prorrogaçõcs.

6.13.1 . Não havendo pclo mcnos 3 (três) propostas nas condiçõcs dcfinidas no itcm 6.13.

podcrão os licitantcs que aprcscntaram as três melhores propostas, consideradas as cnrpatadas,
olcrccct novos talrccs sucessivos.

6.13.2. /\ etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c. após isso, será

pl-olvopacla atltonlaticanrcntc pclo sistcnra quando houvcr lance olcttado nos últimos dois

lninutos do pCIÍOClo dc duração da sessão pública.

f>. 1 3.3 . ,’\ l)l-trI-l-c)gaÇãc) iltll\IIII,i lica cla cta 1)a ctc lances, dc cluc trata o SLlbllcnr antcl'iol-, sci-á

cic dois nrinulos c ocol'rcrí'1 stlccssivanlcntc sclnprc que houvcr lances cnviados ncssc período
tIc lrrolrogí\ção. inciusi\'c no caso dc lances intel-nlcdiários.

6.13.4. Não havcndo novos lanccs na forma estabelecida nos itens antcriorcs, a scssão

pública cnccrrar-sc-á automaticamente. c o sistclna ordcnará c divulgará os lances conforme a

(lrdcln lina l dc cla s;si í'icação.

.n\

6.13.5 . Dcíinida a melhor proposta, sc a dil’crença cm relação à proposta classificada cm

scgundo lugar for de pelo nlcnos 5%, (cinco por ccnto), o prcgociro, auxiliado pela equipe de

apoio. poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõcs.

6.13.6. Al)cis cr rcinício previsto no subitcm supra. os licitantcs serão convocados paul

ítplcscntar lanccs intcl-nrcdiários.

6.1 '+. Após t) léllrlino dos l)la 1,'.os cstabclccidos lros sul)itens anteriores. o sistcnra ordcnarÉ'’1 c

cti\;llieíllíi os lilllccs segundo i-1 Ol’clclu clcsccntc dc valores.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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6.15. Não scrão aceitos dois ou mais lanccs dc nrcsnlo valor, prevalece lldo aquele que for
rcccbido c registrado cm primeiro lugar.

6 . 16. 1 )111’:Inte (> tla11sctll-s(1 da sc'5.'in(1 }lílhlicil. os licitantcs SCI'ãO informados. CIn tempo rcal. dc)

villt)r do nlcnol- !êlncc l’cgistl-ado. vcdada a identificação do licÊtantc.

6.17. Ncl caso de dcsconcxão com o l)rcgociro, no dccolrcr da etapa conlpctitiva do I)rcgão. o
sistcnl:1 clctl’f)nico poclcrá pcI-lnancccr accssívcl aos licitantcs para a rcccpção dos lanccs.

6.18. Qtlando a dcsconcxão do sistema clctrf)nico para o prcgociro persistir por tempo superior
a cic;'1 in inuLos. a sessão pública scrá suspensa c rciniciada somente após dccorridas vinte c quatro

horas da comunicação do fato pclo l)rcgociro aos participantes, no sítio clctrônico utilizado para

divulgação .

6. 1 9. Caso o licitantc não aprcscntc lances, concorrcrá com o valor dc sua proposta.

6.20. 1:nl relação a itcns não cxciusivos para participação de micrc)empresas e empresas dc

pcqucno l30rtc. uma vez encerrada a etapa de lançcs, será efetivada a verificação automática

.jul11lo â l{cccita l'*cdcral, do pol-tc da cntidadc cnlpl-csarial. o sistema idcntií'icará cm coluna

l)lciÉ)ria :is nricrocnlpl-csas c cnrplcsas dc pequeno porte participantcs, proccdcndo à coluparação
Cc>In c)s villorcs da pritmeira colocada. sc esta I'or empresa de nraior porte. assina como das demais

cl:tssitici IciUS, Éríll il o Ii 111 c 1c íll)lic:'.! gc o disposto nos arts.. 44 c 45 da 1_ci (:Qjul 21enrentí lr n'’ 13.L

e' 3(>o(i. rcgulalncntada pclo t)ccrcto Municipí II n.' 162, dc 04 dc dczcnrbro dc 2015. c
:lltclaÇÕcs posteI-iol'cs .

6.2(}. 1. Nossas condiçõcs, as propostas dc nricrocnlprcsas c cmprcsas dc pcqucno porte

cluc sc cncontrarcnr na faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da mclhor proposta ou mclhor
lance serão con sidcl'adas cin palitLlas com a primeira colocada.

(i.20.2. A melhor classificada nos tcrmos do sul)item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primcira

colocada. no prazo dc 5 (cinco) minutos controlados pelo sistcma, contados após a
comunicação automática para tanto.

6.20,3. Caso a microcnrl)rcsi! ou a cluprcsa dc pcqucno porte nlclhol' classiFicada dcsista

(+11 llão sc luí'lui í'cstc no 1)ra7.cl cstabclccido. scrão convocadas as dcnlais licitantcs

lrricroclnlrl-csa c clnpl-csa dc })cqLlcno portc quc sc cncontrcln naquclc intcrvalo dc 5%, (cinco

por cclllo). lla (ll-dcn1 dc classilicação. para o cxcrcício do nlcsnlo dircito. no prazo
cstíthclcciclo no stlhitclr1 anIc:’ioi

pn\
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6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c

cnrprcsas dc pequeno portc que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns

antcriol’cs, scrá rcalizado sorteio cntrç elas para que sc identifique aqucla que primciro poderá

aprcscntar nrclhor oferta.

6.21 . Só podcrá haver cnlpatc cntrc propostas iguais (não seguidas de lanccs). ou cntrc lanccs

lilrilis da tItsc 1-cc Ilada do nlodo cIc disputa abclto c í'cchado.

6.21.1. llílvcnclo cvclrttlíll cnrpatc cntrc propostas ou lances. o critério dc dcscnlpatc sciá

ílqtlclc ptc visIt) nc> art. „6Ç.}_çILldj_.p' 1 4 :.D_3l_ç1_c 202 : , ncsta ordcn1 :

6,2 1 . 1 .disj3Llta Íinal. llipótcsc cn1 que os licitantcs cnrpatados poderão aprcscntar nova

prol)c)sta cn1 ato contínuo à classiíicação;

6.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcs, para a qual dcvcrão

pre['crcncialnlcnLc scr utili/aLl,>s registros cadastrais para efeito de atcsto dc cunrprimcnLo

dc obrigaçõcs previstos ncsta l.ci;

6.21. 1 .3.dcscnvolvimcnLo pelo licitantc dc açõcs dc cquidadc cntrc homcns c mulhcrcs no

anrbicntc dc trabalho, con í-ornrc regulamento;

(i.2 1 . 1 .4 . desenvolvi nrcntc) pcIo licitanLc dc programa de intcgricJade, con íormc oricníaçõcs

clos órgãos (lc controlc

6.21.2. DcIsistindo o cnrl)íltc, scrá assegurada prcfcrência. SLICCSsivanrcnLc. aos bens c

SCIViÇC)s pl-trdu/idos ou pl-csLítdos por:

,’-\ 6.21 .2. l .cnrprcsas cstabclccidas no território do l;.stado ou do 1:>istrito l;cdcral do órgão ou

c11tici:lac ,l 11 /\Lllrli11iSll-ílçãtl l’lllrlica estadual ou distrital licitantc ou. no caso de licitação

l-cílli/,ada por órgão ou cntidaclc dc Município, no território do l':stado cm que cstc sc

localize;

6.2 ] .2.2.cnrprcsas brasiiciras;

6.21 .2.3.cnrprcsas que in\'ist:lnl cnr pesquisa c no dcscnvolvimcnto dc tccnologia no País;

6.21 .2.4.cmprcsas que comprovcm a prática dc mitigação, nos termos da L.ei n'’ 12.1 87. de

29 de dezembro de 2009

6.22. l{nccrrada a ctapa dc envio dc lances da sessão pública, na hipótcsc da proposta do

prilrrciÉO coic)cado pcI'nlílncccr ítcinla do preço nláxinro OII inferior ao desconto definido para a

cl)Êllr:llaçãtl_ L> 1-)l-cgocito poc lcl-:’1 llcgc)cial condiçõcs mais vanIa_jc)sas. após dcíinido o rcsultado

,111 iullganrcntc)

Rua Dr, C)swaÊdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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6.22.1 . Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico

do grupo exigirá prévia pes(}rlisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão
ou a entidade e serão observados os seguintes preços uni.tários máximos como critério de

ace i 1 crb ilidade

6.22.1.1.Para {i.ns de participação no cerTame, deverão ser observados os preços unitãri.os

máximos fIxadOS no Termo de Re.Íerência .

6.22.2. Nao será clctnliticici „ p+'e\ pisão de preços di.ferenles em razão de local de entrega

OII tie acondicionalnenlo, tamanho de lote ou qualquer outro nlot-ivo.

(i.22.3. A lrcgociação poclclá scr 1-cita conr os demais licitantc;s. segundo a ordem cic

ciassií]cação iniciatllrclrtc cst:llrclccida. quando o pl’inlciro colocado. mesmo após a
ncgtlciílção. lor dcsclassilicaclo cm razão de sua proposta l)cnnancccr ilcima do preço máximo

clcii11itlçl })c 1:1 Acilllllllslrí\ção

6.22.4. A negociação será 1-cali7.ada por meio do sistcma, podcndo scr acolnpanhada polos
dcnrals licitantcs .

6.22.5 . o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos autos

do processo licitatc')rio.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaÇão reaIIzada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

conf;rlnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indlclar o e-

llr11 il dt, iicil ttl\tc. jlar:1 c) gtI:l1 sc,:to lcmctidos a ata de registro de preços (se for o caso), o

nstrumcnto contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

collrunic.ações relativas a futura c cventtlal execução contratual. o qtlal será tido por e-mail

oíicial. reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o nlesino.

6.22.7. l: ÍacLlltado ílt1 prcgociro prorrogar o prazo estabelecido. a partir dc solicitação
[ l111Ll:111rcÊltlttllt icilll trt> clral pelo licitantc. antes de lindo o prazo.

6.23. Após a negociação do prcço, o Prcgociro iniciará a fasc dc accitação c julgamento da

pFoposta .

/p-\

7 , 1) A FAS 1( DE ,JtJT J(; AMI<NFjl0

7.1. l':nccrrada a etapa de negociação. o prcgociro vcrificará sc o licitantc provisoriamcntc
classií]cado CIn prinrciro lugar atende às condiçõcs dc participação no ccrtamc, conI'ornlc
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pl’c\'isltr no art. 14 da Lei !r' 1 4.133/202 i , legislação corrclata ç no itcnr 3.7 do edital,

cspcciíllnrcntc qtItlnto à cxistênciíl cIc sanção qtlc inlpcça a participação no ccrtanrc ou a futura

ct>nlr:ltílção. mediante a consultí1 aos seguintes cadastros:

7.1.1. s 1 c /\1'';

7.1.2. Cadastro Nacional dc limprcsas Inidôncas c Suspcnsas - Cl':lS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cci s) ;

7.1.3. Cadastro Nacional de I':mprcsas 1)unidas – CNI IP, mantido pcla Controladoria-
Gcral da União (https://www.pa141transparençia.gov.br/sancc)es/cnep);

7.1.4. Cadastro Nacional dc Condenações Cívcis

Administrativa , mantido pc 1 o Conselho

(n\\\ - ,c111,jyúr...'illr jl ILl bid : 1( tr_..3.1 ’z': /c{Inst 1ltiii_.requerido . php) ;

por Atos
Nacional

d (3

d ( 8

Improbidade
Justiça

7. 1.5. 1.isla de Inidôlrcc)s c o Cadastro Intcgrado dc Condcnaçõcs por Ilícitos

Administrativos - CA 1)ICON. nlantidcls pclo l-ribunal dc Contas cla IJn tão - ’lCLJ ; c

7.1.6. 1.ista de inrpcdidos dc licitar c contratar coin o Poder l)úblleo. nlantlda pcIo
r ihLlnal cIc C'(rlrtíls do IIstado do l)al'aná

7.2. A consulta aos cadastros scrá rcalizada cm nomc da cmprcsa licitantc c também dc seu

sócio nrajoritário. por força da vedação de quc trata o artigo 12 da Lei nc’ 8.429, de 1 992.

7.2.1. Para a consulta dc licitantcs pessoa jurídica poderá havcr a substituição das
consultas dos itens 7.1.2, 7. 1 .4 c 7.1 .5 pela Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do ’1-CLI

(https : //c crt id ocsa pf. apps.t CtI.scI\' . hl-/) .

7.3 . Caso cc)nstc na Consulta dc Situação do licitantc a existência do Ocorrências Impcditlvas

[lrdirctas. o i)rcqociro diligcnciílrá paríl verificar se houve fraude por parte das empresas

llpontadtls no Relatório de Ocol-l'ênci as 1111 pcditivas Ind irctas.

7.3.1 . A tc11tutiva dc bIll-la sci-á vcriíicílda por meio dos víncLllOS sc)cictários. linhas cIc

Ii>1-ltCCil11C111L> Si111i 1111-cs. Ciclltl-c clttlt'tls

7.3,2. o licitantc scri'1 convocadc> para manií'cstação prcvianlcntc a tlnla cvcntual

tlcsclílssilicaçãc>.

7,3.3. Constatada a existência de sanção, o licitantc scrá rcputado inabilitado, por falta

cic condição dc part lclpação

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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Caso o licilantc provisoriamcntc classilicado cin primciro lugar tenha sc utilizado dc

itigLl111 tl-íltíllrrclrto l’íl\”orcclcl(1 às >- 11 -1,/1 ':1)1>s. c) l)lcgociro vcriíicalá sc IUz jtls ao bcnci'ício, em
cc)lll’ormidadc com os itens 3.5.1 c 4.6 dcsLc edital.

7.6. Vel’ilicaclas as condições de participação c de utilização do tratanlcnto íavorccicIo, o

pt-cgociro cxanlinará a proposta classificada em prilnciro lugar quanto à adcquação ao objeto c à
c0111pillihiIicl:ldc do preço clm relação ao lnáxinlo estipulado para contratação ncstc I':dital c cm
SC LIS {111 CX o S

7.7. En1 se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

cxclusiva. a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

7.7.1 . [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no sul)item acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual. sempre se exigirá o

culnprinlcnto dos acordos. dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
Ii ci tanto'/co ll 1 r:1 lado .

SCI-á dcscií\ssl iicada a pro 11(ISla vcnccdora que :

7,8. l . colrt i ver vícios insílnáVCIs;

7.8.2 não obedecer às cspcci í’icaçõcs técnicas contidas no 'lcrmo dc Rcfcrência;

in\ 7.8.3. ítlrrcsc11tar prcços incxcquívcis ou pcrmancccrcnr acinla cIo preço máximo

dc Ii ni cIo para a contratação;

7.8.4. não tivcrcm sua cxcquibilidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5 . aprcscntar dcsconformidadc com quaisquer outras exigências deste l':dital ou seus

ancxos. dcsclc CjLIC insanávcl

7,9. No caso de bens c SCI-ViÇOS cm geral. é indício dc incxcquibilidadc das propostas valores

Ellcriorcs a 50'H, (cinqtlcnta por cclrlo) do valor orçado pcla AdlninisLt'ação.

7.9.1. A incxcquibilidadc. ira hipótcsc dc quc trata o caput. só scrá considcrada após

diligência cIo pl'cgoci rc>. q tic cç)nlpl’ovo:

7.9.1.1 que o custo cIo licitantc ultrapassa o valor da proposta; c

7.9 . 1 . 2 . incxislircm custos de oportunidade capazcs dc justificar o vulto da oI’crIa.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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7.1 o. 1':lu contratação dc serviços dc engenharia, além das disposições acima, a análise dc

CXCqLlibili dade c sobrcprcço colrsictclará o seguinte:

7.1 o. 1. Nos regimes dc cxccução por tarefa, clnprcitada por preço global ou cnlprcitada
intcgral, scnri-inLcgrada ou integrada, a caracterização do sobrcprcço sc dará pcla supcração

do valor global estimado;

7.1 o.2. Nc> rcuinlc ctc cllll)j-f'it;lda por preço Llnitário, a caracterização do s(>ht-cprcço sc

ctíll-ii pela superação do víllor glc)hal cstil11acio c i)el(1 xupelclção de ctt st ( 1 Lllr i lá rio 1 i do co/no

lele\'cin te. conj-ol'Ine pl(inilh(1 (tnexct (lo edit(11 :

7.1 o.3. No caso dc SCI-ViçOS dc cngcnharia, serão consideradas incxcquívcis as propostas

cujos valorcs íorcn1 inI'criol-cs a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Aclll-l inistração. indcpcnclcnLc111clllc do rcginlc dc execução.

7. l o.4. Será exigida garantia adicional do licitantc vcnccdor cuja proposta For infcrior a

85% (oitenta e cinco por ccnto) do valor orçado pc 1a Administração, cquivalcntc à difcrcnça

cntrc cstc último c o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias cxigívcis de acordo
com a 1.ci .

7.11 . Se houver indícios dc incxcquibilidadc da proposta de prcço. ou em caso da ncccssidadc

dc csclarccilucnt(rs conlplcnlcntarcs. poderão scr cfctuadas diligências. para quc a cnlpl-csa

ccrlrlprovc a cxcqLlibilidadc da lrl'oposLíl.

7.12. ( raso o ctlsLO global cstilnado do objeto licitado Lcnha sido dcconlposLo cm scus

rcsliccti\Irs elis{cis llnitál-ios por llrrif > dc t)lanillla dc Custos c l"ol-nlação dc l)rcços elaborada pela

.,\cllrlinislrílçãtr. o liciLí Inte ciílssiiicado CIn pl'inlcil-o lugar será convocado para aprcscntal-

’til11ii tri1 por ctc elaborada. com os I'cspcctivos valores adcquados ao valor final da sua proposta.

st)h 1)cnn dc não aceitação da proposta.

7.12.1. 1:m se tratando dc serviços de cngcnharia. o licitantc vcnccdor scrá convocado a
apresentar à Adnrinistração. por lrrcio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos

c dos custos unitários, scguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como cona

dctalhamcnto das 13onificaçõcs c l)cspcsas Indiretas (13DI) c dos I'=ncargos Sociais (l IS), con1

os respectivos valorcs adcquados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização

dos preços un itflrios. no caso dc cmprcitada por preço global. empreitada intcgral. contratação

scl11i-intceraclll c colrtl’íltílçãc' intcglêtda. cxcIusivanlcntc pal-a cvcntuílls adcqtlaçõcs

rlclislrclrsúvcis no cl-ont)grtlnra lisico-linanccil-o c para bali 2car cxccpcional aditanrcnlo

l)ostcl-it)I' do cc)ntlato

r\
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7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecinlento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja nrensurável e indicada pela Administração, o
icitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado nd

execução contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência. ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar d respectiva comprovação de excquibilidade.
'n-'\

7. 12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Adnrinistlação como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e. caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

plodtlt i viLla(lc. conll)ro\’cna a c\',’cjtli trilidadc cla proposta

7.12.5. 1)ara efeito do subitenr anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada. visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa renluneração do serviço.

7.13. llrros no prccnchinlcnto da planilha não constitucn1 motivo para a dcsclassilicação da

proposta. A planilha poderá scr ajustada pelo forncccdor, no prazo indicado pelo sistcma. dcsdc

que não haja majoração do preço c quc sc comprove que cstc é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.

7.13.1 . o a justc dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Falhas que não

i\ltclCIn il stlbstância clas prolr(rslns:

7.13.2. (':ç)lrsidcrtl–se cl-ro llc) prccnchinlcnto da planilha passível de correção a indicação

,lc rccolhinrcnto cIc impostos c contribuições na 1-orma do Simples Nacional. quando não

cílbívcl cssc rcglnrc

in\

7.14. Para lins de análise da proposta quanto ao cunlprilmento das especificações do objeto.

jlc)Licr ii scr CL>lhiCl tl 11 lllillriicsltlçt-ic> escrita do setor requisitante do serviço ou da área

cspccializada no objeto.

7.15. Caso o 'lcrmo dc Rcí-crência exija a aprcscntação dc amostra, o licitantc classificado cm

pIÊmciro lugar deverá aprcscntá-la. conforme disciplinado no 'l'crmo dc Rcí'crência, sob pena de

não aceitação da proposta.

7.16. l)or lucio dc nlcnsagcnr no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

l)loccdinlcnto para a avaliação das amostras, cuja prcscnça será facultada a todos os interessados.
ilrclllin(lo os demais licitanlcs.
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7,17 ( >s i-cstlilllclc)s das il\’allílçt~>ch sci-ão divulga(.los por lucio ctc mensagem no sistema

7.18. No caso dc não havcl' cnlrcga da amostra ou ocorrcr atraso na entrega. scm justil’icativa
aceita pclo l)rcgociro. ou havcndo cntrcga dc amostra fora das especificações previstas ncstc

1 edital. a proposta do licitantc será recusada.

7.19, Sc aCs) amostra(s) apI-cscntada(s) pelo primeiro classificado não for(cm-) aceita(s), o

l)rcgociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lance ofertado pelo scgundo classificado.
Seguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) c, assim, succssivamcntc, até a verificação de

Lima que atenda às cspccificaçõcs constantes no 'lcrmo dc Referência.

7.20. (:aso o '1-crmo dc Referência exija prova de conceito, o licitanLc classificado em primeiro
!!!: IIr sctá c(rnvoci\cIo Felt) }rlcg,lcil-.1. coin anLcccdência nlínilna dc xxx (....) (lias útcls da data

estabelecia 1)aIn s;LIa realizaÇão. para cxccutá-la. visando aí'clil’ o aLcndinlcnLo clos requisitos c
i-LllrciollalicladCS nlíninlas da solução de tecnologia da inI'ornlação c comunicação. con!ornlc

(liscit)linílcicl no ’1-cl-nIO dc llcl-cl’ência.

7.21 . 1)or lucio dc Incnsílgclrr no sistcma, scrá divulgado o local c horário de realização do

l)l'clcc,lilllcillt> pit lil :1 l-coli/açãçl ,111 1>1 t)va dc conceito.

7.22. A prova dc conceito scrá realizada por equipe técnica designada, rcsponsávcl pcIa

aI’crição do atcndinlcnto dos itens cstabclccidos, c podcrá scr acompanhada pcios demais

licitantcs. mcdiantc rcgistro formal }unto ao prcgociro.

7.23. '1-c)das as dcspcsas dccorlcntcs dc participação ou acompanhalncnto da prova dc conccito

são dc rcsponsabilidadc dc cada um dos licitantcs
n\

7.24. /\ equipe técnica claborará rclatório com o rcsultado da prova dc conceito, informando sc

a solução aprcscntada pelo licitantc provisoriamente classil'icado cm prinrciro lugar cstá ou não

LIC tlccrrdc) c0111 os requisitos c í'tlnci(rnalidadcs cstabclccidas.

7.:15. ( : is,1 c) relatório illcliqtlc tItle a solução tecnológica está cin conI'ol'nlidadc coin as

csI)ccilic IIÇÕes cxigi(las. cl l;citílntc será declarado vencedor do proccsso licitatólio c. caso

lrLliqtlc a nãc) conf’ornr idade. o licitantc será dcsclassiíicado do processo licitat(brio.

7.36, (-ílst) c) rc!:ltólio indiqLlc qtlc a solução íoi aprovada com rcssalvas. as não conI-ormidadcs

scrãçl [islíldíls c o licitantc terá prazo de 3 (três) dias íltcis. não prorrogávcis. a contar da data dc

ciôlrcia dt) lcspccLI vo relatÓrio. para proceder aos ajustes necessários na solução c disp011ibilizá-

la. para a rcalização dc tcstcs complcmcntarcs, para af-crição da corrcção ou não das
i llc011 form idadcs indicada.
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7, 27. I>tI, lcl-ti sci- ct>lrsidcl-ilt 111 ;1})ICJvitcla coin ressalva a solução quc. cnlbol'a possua todas as

l~llllciolralidadcs pl-cv iStí'IS na I)rova dc Conceito (1)oC:). vcnha a apresentar falha durante o tcstc,

7.38. (-asc) o novo relatório ilr(ligue a não conI-ol'nridadc da solução ajustada às cspccilicaçõcs

léclricas cxigidas. a licitantc scrá dcsclassil'icada do processo licitatório.

7.: 1(3. Nãc\ SCIt’t :tccitíl a pr(rÊ3c)sta cl 11 !icitalrtc quc tivcr a prova dc conccito rcjcitada. que não a
lclllizar OLI qtlc não a realizar nas condições csLabclccidas no 'lcrmo dc Referência

7,30. No caso de dcsclassilicação do licitantc, o prcgociro convocará o próximo licitantc,

obcdccida a ordem do classilicação, succssivamcntc, até quc um licitantc cumpra os rcquisitos c
luncionalidadcs previstas na DoC.

os rcsuiLados das avaliações serão divulgados por meio de mcnsagcm no sistema.

p--b,

8. 1)A FASE bE ITABTIJl'l'AÇÃO

8.1. os d(rcunlcntos pl-c\,'ist(IS no ’l-crnlo dc llcl'crência. ncccssál’ios c sul’icicntcs pal- 11

,lc111,rlrst!' 111- a c:lpttcictllctc cIo licililtllc cic I'calizar o objeto da licitação. scrão CXiljIdOS para lins de

h;\lrilitílção. nos termos dos al’is. 62 a 70 da 1_ei n') 14.133, de 202 1.

8.1, 1. A documentação cxigida para Fins dc habilitação jurídica, íisca1. social c

Lrahillllist: 1 c cconônlico-íl nanccila. poderá ser substituída pelo rcgistro cadastral no SI(:AI'-

8.3. otlit11clt) })cl’llrilic Ia a l)ílrticiTração dc cnr1)lcsas cstrangcil-as que não I'uncioncln no I)aís, as

cxigências dc habilitação serão atendidas mediante docunlcntos cquivalcnLcs, inicialmcntc
apICScntadOS cm tradução livre.

8.3. Na hipótcsc dc o licitantc vencedor ser empresa cstrangcira que não funcionc no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata dc rcgistro dc prcços, os documcntos exigidos para a
Iratrititilçãc) serão traduzidos p(>r tradutor juralucntado no País c apostilados nos termos do

disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 201 6, ou de outro que vcnha a substituí-lo. ou

ct)llsLllari/ados pclc)s respectivos consulados ou cmbalxadas.

8...1 . Oualrdo pcInlitida a participação de consórcio de cnrplcsas, a habilitação técnica, quando

c\igicl:1. será tciLa por meio do sonlíltório dos quantitativos de cada consol’ciado c. paIn efeito (1c

11111)il;lllç-i1,) ect>11Ôlllicç)-[ill;111ccil Il. ,1,llllrci(1 cxiitida. será c>bscl’vado o sc)lrri 116l-lo dos valorcs dc
cilctíl constrrcindcr.

o\

8.4.1 . Sc o consórci(1 irão !'ol í’ornlado intcgrallncnLc por nricrocnlprçsas ou empresas de

pcqtlcno portc c o tcrlno dc lcfcrência exigir requisitos de habilitação cconômico–financeira.
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havclá um acréscimo de 1 0% (dez por cento) para o consórcio cm relação ao valor exigido

para os licitantcs individuais.

8.5. Os docunlcnLos cxigidos para lins de habilitação podcrão scr apICScntadOS cm original.
por qualqucr proccsso dc cópia autcnticada por cartório competente, pelo l)rcgociro ou por

lllcllll)it) cli 1 l:qtlipc dc /\poi(1. nrcc!;íl11tc coní'cl-ência da cópia com o original ou publicação cm

órgão de i nl prclrsa o I'icia l

IP-0\\
8.6. os docunlcntos cxigidos pal-a lins de habilitação poderão ser substituídos por rcgistro

c:lc lastral cnritido por órgão ou entidade pública. desde que o rcgistro tcnha sido feito em

t)bed iência ao disposto na I.ci n'’ 14.133/202 1 .

8.7, Scrt\ vcliíicaclo sc o iicitalrtc aprcscntou dcclaração dc quc atcndc aos requisitos dc

habilitação. c o dcclarantc rcspondcrá pcla vcracidadc das informaçõcs prcstadas, na forma da lci

(art. 63, 1. da 1..ei no 14.133/202 1 ).

8.8. Será verificado sc o licitantc apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
clcclaração dc que cum}Irc as exigências de reserva dc cargos para pessoa com deficiência c para

lcabilitado da l)rcvidência Social. pl-cvisLas cn1 Ici c cm outras normas cspccílicas.

8.9. o licitantc dcvcrá aprcscntal. sob pena de desclassiFicação. dcclaração dc quc suas

prt>pc>stas ccolrônrici is conrpl’cclrclcn1 a intcgralidadc dos custos para atcndinlcnto dos direitos
trilbaihist ils ílsscgul-acIos na (,:olrstittlição l"cdclal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais.

1111s c,lil\-cllçõcs colcti \'as (lc ll:tl);tlllrl c lros tcl' iuns cIc a.jtlstanrcnto dc concltlta vlgcntcs na data dc

c 1111-cEa ct as 111-oIlosta s

#o\ 8, 1 (>, A habilitação si:rá vcril'icoda p(rr lucio do S;caf, nos docunlcntos por cIc abrangidos.

8. 1 o. l . Somclrtc haverá a ncccssidadc dc colnprovação do prccnclrinrcnLo dc rcquisilos
mediante apICScntação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cn1

relação à integridade do docunrcnto digital ou quando a lei cxprcssanrcnLc o cxigir. (IN 13'

3/20 1 8, art. 4''. 6 10. e art. 6'). g4c’)

8.11. 11 dc responsabilidade do !icitantc confcrir a cxatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf c

nrantô-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

mcdiíltamcntc. à correção ou à alteração dos registros tão logo idcntinquc incorl’cção ou aquclcs

sc torlrcnr clcsatua lizêldos. ( IN 11:’ 3/30 1 8. art, 70, CcljJllt ).

8.1 1 . 1 . A não obsclvânci il do disposto no itcn1 anterior poderá cnsc'jar dcsclassií'icação no

lrlolrrctrto da habilitação. ( iN !r' :v'2t) 1 8, alt. 7'. parágrafo único).
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8.12. A vcliíicação pelo pl-cgociro. cm sítios clclrônicos oficiais dc órgãos c cntidadcs

cmissorcs dc certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1 . Os documcntos cxigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaí

serão enviados por meio do sistema, cm formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogávcl por ig.ua] pc!íod(1. contado da solicitação do prcgociro.

8.12.2. Na hipótese de a fase dc habilitação antcccdcr a fase de aprcscntação dc propostas

c lanccs. os licitantcs cncanlinharão. por meio do sistema. sinlultancanlcntc os docunlcnlos dc

llahilitação c a proposta c(1111 o preÇO ou o pcrccntLlal dc desconto.
o\

8.1 3. 1\ vert licílÇão no Sic{ll' c)tI tI cxigência dos doctlnlcnlos nclc não contidos somente scrá

lcitll CIn rc laÇãt) ac) licita11lc vcnccciol-

8. 13.1. os docunrcntos relativos à regularidade fiscal que constcnr do I'crnlo dc

1'1.cl~cl’ê11cia somcntc scião exigidos, cm qualquer caso. cm monrcnto posterior ao julgalncnLo

das propostas, c apenas do licitantc nlais bom classiiicado.

8.13.2. Rcspcilítda a cxccçãcl do subitcm antcrior, relativa à regularidade iiscal, quando a
fase de habilitação antcccdcr as 1’ases dc apresentação de propostas e lances c dc Julgamento, a

verificação ou cxigência do prcscntc subitcm ocorrcrá cm rclação a todos os licitantcs.

8.14. Após a cntrcga dos doculucntos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

aprcscnlação dc novos documentos. salvo cni sede de diligência. para (Lei 1 4.133/2 1 . alt. 64) :

8. É ' 1.1 . ct)mplcmcntação dc inIormaçõcs acerca dos documcntos .}á aprcscntadc)s pcIos

1 ic itantcs c cicsdc que ncccss;úria para apurar ÍaLos cxistcntcs à época da abcrttlla cIo ccItanlc= c
a

8, IJ1.2. atLlí III/ação dc dc)culncntos cuja validade tenha expirado após a data dc

rcccbilrrcnlo das propostas.

8.15. XiI 1111í’1 }isc CitI s; ciLlctllrlcl llc)s tIC habilitação. a comissão dc contratação poderá sanar erros

Ok1 ialhas. qtIC não altcl-cm a substância dos documentos e sua validade jurídica, mcdiantc

dccisãc) l-lllrdamcntada, registrada cllr ata c accssívci a todos. atribuindo-illcs cficácia para lins dc

habilitação c classificação.

8.16. Na hipótese de o licitantc não atender às exigências para habilitação, o prcgociro

cxaminará a proposta subscqucntc c assim succssivamcntc, na ordem dc classificação, até a
apuração de uma proposta que atcnda ao presente cdital, observado o prazo disposto no sul)item
8 ]2 l
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8.17. Sc)lucnlc serão disponibilizados para accsso público os documentos de habilitação do

icita11tc cu.ja prt)posta atenda ao cdital dc licitação, após concluídos os proccdinlcntos dc quc
trata o subitcnr anterior.

8.18. A comprovação de rcgularidadc fiscal e trabalhista das microcnlprcsas c das empresas dc

pcqucno portc somente scrá cxigida para cfcito dc contratação, c não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do I)coreto Municipal n'’ 1 62/2015).

8.19. Quando a !'asc dc habilitação antcccdcr a dc julgamento e já tivcr sido cnccrrada, não

cílbcrá exclusão dê licitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão do krtos

stlpcl-\'CII tentcs ou só conhecidos Él!)(is o julgamento.

/»'\

9 1) A ATA DE REGISTRO DE PltE(,'oS

9.1 . !-!onlolog,ido o resultado da licitação, o licitante mais bem cldssincado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

l)rcços. cu.io 1)luxo de validade cllc011tla-se nela iixado, sob pena de decadência do direito à

ct>ntratação, sen1 prejuízo das sanções previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021.

9.1.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser enviada para o e-mail informado
pelo licitante em sua proposta de preços, considerando-se recebida na data do

envio, devendo o nlcsnlo retorná-la devidamente assinada no prazo disposto no
item 9.1

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

sc)licitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
/'n'\

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; c

(b) :1 justificativa aprcsclrttILttl sc.ja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital c

clislronibilizacia no sistema de registro de preços.

9.4. Serão fonnalizad,is tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

lcgistl’o cic it)dos os ilcl is collstalltcs no Termo de Referência, coin a indicação do !icitantc
vencedor, a descrição doCs) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, ser,i divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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9.6. A existência de preços registrados inlpiicará compromisso de fornecimento nas

c011clições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

icitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

c).7. Na Iripótcse de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

colrctiçõcs estabelecidas, fica I'acuILado à Administração convocar os licitdntes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo prinreiro ciassificado.
/n''\

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de

anexo, o regIstro:

10.1.1 . dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do

adjtldicatál-io. obs'.-r\'nda a classificação na licitação; e

0. 1 .2. dos licitantes que nrdntiverenr sua proposta original.

1 0.2 O licitdnte intcrcssac Io deverá manifestar interesse em compor o cddastro de

reserva em campo próprio do sistema empregado na redlizdÇão do certame. Se o

sis;tenra não apresentar tal funcionalidade. deverá encaminhar nlanifestação expressa.

clll até 24 (vintc c quiltro horas) do final da sessão pública do certdme, para seguinte

endereço eletrônico: licit,Icao@ mercedes.pr.gov.br.

'n-\ 10.2.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos iicitantes

ou fornecedores registrados na ata

10.2,2. A apresentaç50 de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem cotar o ollje to com preço igual ao do adjudicatário antecederão

aqueles que lui IIII iverem sua proposta original.

1 (>.3. 1\ Irllbilitação dos licitalitcs cluc comporão o cadastro de rescl’va será efetuada quando

hc)uver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou
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10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas hipóteses previstas nos art. 79 e art. 80 do Decreto Municipal nc’ 034/2023.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaran1 cotar o objeto com preço igual ao do

ítdjtlclictttál-i(1 cc)!rcorclar coin il c,.-}iil,LIt:içãO lros termos enr igual prazo e nas condições propostas

pelo prinrcilo classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atLlalizaÇão na l»orma prevista no edital. poderá :

10.4.1 . convocar os licitantes que mdntiveram sua proposta original para negociaÇão, na

ordem de classificação, conr vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do t 1d itlclicatário; ou

1 0.4.2. ad.judic,Ir e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

+--\

11. 1)OS IIECURSOS E 1)/\ CONVO(:AÇÃO PARA ASSINATURA DO 'l'ERMO DE
CON'i'll/\'l'o

11, 1 . A inlcrposição dc l-ccul-so lcí’cl'cntc ao julganlcnto das propostas, à habilitação ou

Êlílbiiitação cic licitantcs. à êllrtllação ou revogação cla licitação. obsclval-á o disposto no art. 1 65
LIII 1 .cl lr'’ 1 '+ . 1 _;3. cIc :02 l .

2. o lrrl\zo lccul-sal é dc 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

iltit
'Ph\

11.3. Qua11do o rccurso aprcscntado impugnar o julgamcnto das propostas ou o ato de

llahÊliti\çãtl citI inítbilitação d( 1 licit=111tc

11.3.1. a intcnção dc recorrer deverá ser maniícstada inrcdiatamcntc, sob pena de

prcclusão ;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
nr 1 11 ut-os .

3.3. o prazo para apresentação das razõcs rccursais será iniciado na data dc intimação
OtI cIc lavlíltura da ata dc habiliLaçãc) ou inabililação:

3.4. nil Iripótcsc cIc adoção da invcl-são de fases prcvista no 1 l ' do dri. 17 da Lei lr'
j_&.Dj=_ilç_3D= 1_. o pl’ílzç) pilltl apICScntíição das razões lccursais sci-á iniciado na data de

ntilll;lçãtl çtll 11111 de itllgal11cll[\ 1.
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11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistcma

11.5. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

rccorrida, a qual poderá rcconsidcrar sua dccisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo. cncanrinhar rccul-so para a autoridade superior, a qual dcvcrá proferir sua decisão no prazo

dc 1 0 (dc:/=) dias úteis, contado do rcccbimcnto dos autos.

1 1 .6, os I'ccul'sos intcl'postos I'ol-a do prazo não serão conhecidos.

=\ 1 l.7. o prazo para api-cscntílçãc) dc contrarrazõcs ao recurso pelos dcnlais licitantcs scrá dc 3

(tlês) cliíls útcis. contados cIa clata (1íl intinraÇãc) pcssoal OII da divtllgação da intcrposição do

rcctllso. assegurada a vista inrccliill it clos clcnlclrtos indispcnsávcis à dcI’csa de seus intcrcsscs.

11.8. o rcckllso c o pedido cIc rcconsidcração tcrã(1 cf’cito suspcnsivo do ato ou da decisão

rcct)rricl:1 até que soblcvcnha clccisão final da autoridade compctcntc.

: 1 .9. o acolhinlcnto do rccurso invalida tão somcntc os atos insuscctívcis dc aproveitamento.

11. 1 o. Os autos do proccsso pcrnlancccrão com vista franqucada aos intcrcssados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/conrpras/pt-br c/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacocs.php

ou. ainda. presencialmente, no cndcrcço sito no prcâlnbulo deste edital, cm horário dc

cxpcdicntc, das 7:3011 às 1 1 :30h c das 13:00h às 17:C)011

II. 1 1. 1:>ccicliclcls os rcctlrs;os. ot 1 cnr não havendo o rcgistro dos mesmos. cíctuada a adjudicação

c Iromolc)gílção do ccrtanrc c assinada a aLa dc registro de preços. se for o caso. será convocado o
licitlllrlc vcnccclor pílra assinar o termo de contrato OtJ aceitar instrumcnto cquivalcntc.
ctllr{orllrc o cast) ( Nota dc l:nrpcnhc)/(.ílrLa Contrato/Autorização). no prazo dc 5 (cinco) dias, sob

pc11il cIc dcca ir do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas ncstc l':dital.

[ 1.11.1, C ) pi-il/c) cclnst:lllt'_’ , 1.' sllhilcl11 I1 , 11 l)odcl' ii sel’ prorrogado unlil única \' c/.. pol-

iptlí ll pcrícrclo. mcdií IIILe solicitação da parlc durante scu transculso. devidamente justilicada. c

LiCSCIC (ILIC cl nrot ivo apI’cscntaclo scja aceito pcla Adnlinistl’ação.

11.1 1 .2. Aitcrnativamcntc à convocação para conrparcccr pcrantc o órgão ou entidade para

a assinatura do tcrmo dc contrato ou accitar instrumento cquivalcntc, a Adnlinistração podcrá

cncalrrinllá-lo para assinatura, lllcdiantc correspondência postal com aviso dc rcccbimcnLo

( AR). disponibilização de accsso à sistema de processo clctrônico para cssc fim ou outro meio

eletrônico (e-mail, por cxcnlplo), para que scja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias. a contar da data de scu rcccbinrcnto ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo clctrôn ico .

in\
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12 1) AS IN !"l+AÇOI'IS Al)M INIS’l'RA’l'l V/\S E SANÇ(-)l«=S

2.1. (-onlctc infração administrativa. nos tcl-nros da lei. o licitantc que, coin dolo ou culpa:

12. 1.1. deixar de cntrcgar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer docunrcnto que tenha sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o certame;

12. 1 .2. salvo em decorrência de fato supcrvcnicntc devidamente justificado, não mantiver

a proposta cm especial quando:

12. i .2. l . não enviar a proposta adequada ao ü lti ino lance ofertado ou após a negociação;

2 . t .2.2. rcctlsiar-sc a cn v iíll o dela Ihanlcnto da proposta quando cxigívcI :

1 2. 1 .2.3. pcd ir para ser dcsclassi íicado quando cnccrrad a a etapa coin pet iII va; ou

12. 1 .2.4.dcixal cIc ílprcsclrtíll’ anrostra:

2. 1 .2.5.aprcscntar proposta OII amostra cnr desacordo coin as cspccificaçõcs do edital;

12, 1.3, não cclcbrar o contrato ou não entregar a doculncntação exigida para a

contratação, quando convocado dcntro do prazo dc validade de sua proposta;

12. 1 .3.1 .recusar-sc. sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata dc registro de prcço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento cquivalcntc no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. aprcscntar dcclaração ou documentação falsa exigida paIn o ccrtamc ou prestar

dcclaração falsa durantc a licitação

12. 1 .5. fraudar a licitação

12.1.(-)_ cc)111pol-lar-sc cIc llrtlc l(> ilriclônccr ou conrctcr fraude cIc qualquer naturc;':a. cn1

cspccial guIando:

2.1 .6.1.agir cn1 conluit) (111 cnr dcsconlormidadc colm a lei;

12. 1 .6.2.induzir dclibcraclanrcntc a erro no julgamcnto;

=. 1 .(i.3 .iljllcsclllar il111c)SII-íl !itlsi licíIda ou dctcriorada;

2.1 .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objctivos da licitação

12.1.8. praticar ato lcsivo prcvisto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846. de 2013 .

12.2. (:om fulc,ro na 1.ei n(’ t 4.133. de 202 i . c no l)ccrcto Municipal n.'’ 046, dc 24 de março dc

2023. í1 Administração poderá. garantida a prévia dcfcsa, aplicar aos licitantcs c/ou

acljudicatários as seguintes sanções. scm prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
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12.2. l . üdvcrtência:

1 2.2.2 . nl u 1 ta :

12.2.3 ilrrlrcdi11rcnlo dc licitar e contratar: c

12.2.' 1. declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto pcrdurarcm os

motivos dctclnrinantcs da punição ou até quo seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridadc que aplicou a penalidade.

eu\ 12.3 . Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;

1 2.3.2. as pcculiaridadcs do caso concreto;

12.3.3 as ciFCunstânclas aRFavantcs ou atcnuantcs;

12.3..1 . c)s cla11c)s c luc clclll })lç)\iCI-CIn para a /\dnlinistração l)ública:

12.3.5. 21 inlplantaÇão citI o apcrÍ'ciçoanrcnto dc programa de intcgridadc, coní'ormc

llorllras c orientações dos órgãos dc controlc.

12.4. /\ nlulta sciá rccolhicltl cn1 pcICcntual dc 0.5%, a 30% incidente sobre o valor do contrato

citijcjcl. l-cet'llricl:1 llcr prI 1/(1 nrli\illr'~ (lc 15 ((jllilrzc) dias fltcis. a contar da comunicação o íiclal.

12.4. 1 . 1)ara as iní'raçõcs prcvistas nos itens 12.1.1, 12. 1 .2 c 12.1 .3, a multa scrá dc 0,5%
a 15%, do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações prcvistas nos itens 12.1 .4, 12.1 .5, 12.1 .6, 12.1 .7 c 12.1.8, a multa
será dc 15% a 30c% do valor do contrato licitado./--'\

12.5. As sançõcs dc advcrtência, impcdimcnto dc licitar c contratar c declaração dc

nidoncidadc para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamcntc ou não, à

pcnalidadc dc 111 u IIa.

2.6. Na aplicação da sanção (lc nllllta scrí’1 í'acultada a dc IIsa do intcl-cssado no prazo dc 15

(cjlllll/c) cli:ls 1’tlc'IS. ccllrlít(it) clll Lltll„ , ic sua lnlilnllção.

2.7. A salrçãtl dc illrpcclilllcnlo tlc licitar c contratar scrá aplicada ao responsável cm

clccoll-ênciíl das iní’rações ad]nilrisll-ativas rclacionadas nos itcns 12.1.1, 12.1 .2 c 12.1 .3. quand(1

;IiItI sc jLISliÍical- a inlposiçãcr cIc pcníllidadc mais gravc. c inlpcdirá o I'csponsávcl dc licitar c

CL)lltral:ll- nc) ânlbito da Aclnrinistl-ação l)ública direta c indirctíl do cl-llc [ccICI-ativo a qua

1lCt'lC11CCÊ tI LIl’gãCI t)u c111idacic, 1)cio pluzo nláxinlo dc 3 (três) anos.
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12,8. l)odcrá scr aplicada ao lcsponsávcl a sanção de declaração de inidonciciade para licitar
OLI contratar, CIn dccorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5. 12.1.6.

12.1.7 c 12.1.8. heIn conlo l)clíts inI’rações aclnrinistl'ativas prcvistas nos itens 12. ] . ] , ] 2.1.2 c
12.1,3 qLIC .iLlstitiqucn1 a inlposição dc penalidade mais grave que a sanção dc inrpcdinlcnto dc

icital- c contratar, cuja duração obscrvará o prazo prcvisto no art. 156. 15'). da 1,ci n."
1 '1 . 133/202 1

2,9. 1\ recusa ilr.justiíicacla do ad.judicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de preço.

tltl CÊ1r UCL’il llr oil lc*,ir ltr c) lllsll’tllllctlttr equivalente no prazo cstabclcci(lo pela Adnrinistração.
clcscritíl no itcnr 12, 1 .3, caractcrizará o dcscunlprimcnto total da obrigação assumida c o sujcitará

às pcnalidadcs c à inlcdiata pcrda da garantia de proposta em favor do órgão ou cntidadc
plonlotora da licitação.

12.10. A apuração de rcsponsabi lidade rclacionadas às sanções dc inlpcdilncnto dc licitar c

contratar c cic dcclaração dc inidollcidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração cIc

processo dc responsabilização a scr conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que aví\liará I-atos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitantc ou o

:tcljudicatário para. no prazo cIc 15 (quinze) dias úteis. contado da data dc sua inLinlaçã(1.

:tplcsc11tal- clcl'csa escrita c cspccÊ í'ical' as provas que pretenda produzir.

13, 11. C ilhclt\ rcctll'sc) IIO l)rítxLI (lc 15 (quinzc) dias úteis da aplicação das sançõcs dc

llci\'cl’tênciíl, llrtlila c ilrrpcclilrrclltt) ele licitar c contratar, contado da data da intimação, o qual será

tlirigido à íltltc)l-idade que tivcl plof'cricto a dccisão rccorl'ida. que, sc não a rcconsidcrar no praz(1

(ic 5 (cinct>) cliíls útcis. cncaluinhal-á o recurso COIn sua motivação à autoridade superior, quc

LIC\'C1á protcl-iI- sua dccisão no prazo nláxinlo dc 20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento
clt)S :ILllt>S

n\

r\

12.12. Caberá a aprcscntação dc pcdido dc rcconsidcração da aplicação da sanção dc dcclaração

dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias útcis, contado da data da

intinlação, c decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rcccbimcnto.

12.13. o lcclllso c o pedido cIc tcconsidcração tcrão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

l-ccorrida llté qtlc sobrcvcnha decisão í'inal da autoridade compctcntc.

2.14. A aplicação das sançõcs prcvistas ncstc cdital não cxclui. em hipótese alguma. a

t)brigaçãc) cIc I'cpíll'açãc> inlcglu I dos danos causados.
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13. i) A iMPUGNAÇÃO AO EDiTAI. E i)o PEI)iDO DE BSCI.ARECiMEN’ro

3.1. Quaiqucr pessoa é parte legítima para impugnar este l*:dital por irregularidade na

aplicação da 1.ci n'’ 14.1331 dc 2021, dcvcndo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antcs da

data da abcrtura do ccrtamc.

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de csclarccinlcnto scr ii divulgado cm sítio

clclrôlrico olicial no prazo de ílté 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil antcrlor à data da
íll)crtLlrtl do ccrl;llrrc

3,3 . A ilnpLlglraÇão c o pedi(lo cic csclarccimcnLo poderão ser rcalizados por forma eletrônica.
1)clt)s segui 11 Ics /7'?e/os : c-nr a iI licit acao@m creed cs.pr.gov.br. A luan i 1-estação podcrá. ainda, scr

d i 1-lei da ou protocol ada no endereço constantc do prcâmbu lo dcstc I':dital.

3..+. /\s imptlglnações e pedidos de esclarecimentos não suspcndcnr os prazos prcvistos no

cc 1’t 11111 c

13.4.1. A concessão de cfcito suspcnsivo à impugnação é medida cxccpcional c dcvcrá

scr motivada pelo agente dc contratação, nos autos do processo dc licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será dcfinida c publicada nova data para a realização do ccrtamc.

14. 1) AS l)ISPOSIÇ(-)ES (; ElIA IS

1 '[ Scti'1 di vtllgacla ata da sessão pública no sistcnla eletrônico

1' 1.2. Não hílvcndo cxpcdicntc oil ocoll'cndo ql121lqucl- fato supcrvcnicntc qtlc inlpcça tl

1-CItI izllçãcl ci„ ccit;,lllc tItI ,lil ttl III,llcilda. a scssão será autolrraticalncntc Iransl’crlda para o
jIE’inlcircr cli21 útil subsequente. no nlcsnlo horário antcriormcntc cstabclccido, dcsdc quc não ha.ja

cç)lrltllricllçãtr cn1 contrário, lrclt> 1)rcgoclro.

rn\

- 1.3. lc)das as rclcrências dc Lçnrpo no lldital, no aviso c durante a sessão pública obscrvarão o

Irorárlo dc 13rasília - 1)1'’.

14,4. A homologação do rcsultado desta licitação não implicará direito à contratação.

1 4.5, As normas disciplinadoras da licitação scrão scmprc interpretadas cm favor da ampliação

da disputa cntrc os intcrcssados, desde que não conrpromctam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a í'inaIidadc c a segurança da contratação.

1 -+.6. os licitêllrtcs assunlcn1 Itrclcrs (IS custos dc preparação c apresentação de suas propostas c a

,,\,ilrlinistrí\ção lrãt) será. cn1 ncnhLln1 caso. rcsponsávcl por csscs custos. indcpcndcntcnrcntc du

cc)!rciLIÇi\o oil do rcsLlitaclo do proccsso licitatc’)rIO.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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1. i .7, Na colrlagcnr dos prazos cstabclccidos ncsLC I':dital c scus Anexos, excluir-sc-á o dia

c in início c incltlir-sc-á o do vcncilucnto. Só sc inicialn c vcnccm os prazos cm dias dc

cxpcdiclrlc na Administração.

14.8. o dcsatcndimcnto dc cxigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitantc. dcsdc quc seja possívcl o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

c do interesse público.

1 '+ .9. 1-:m caso dc divergência cilllc disposições deste ltdital c de seus anexos ou dcnlais peças

qLIC conrpõcn1 o processo, prcvalcccrá as deste l;.dital

14.10. o l':dital c sells ancxos estão disponíveis. na íntcgra, no IJortal Nacional dc C:onll'ataçõcs

)ílhiicêls -.- 1)NC:1) (sc adotado o lucio) c c11dctcço eletrônico llttps://www.lnercedes.pl.gov.br/.

14.10.1. Por força do l)cçrcto N'ttlnicipal n .o 1 75/2023. o Município de Mercedes optou por

não :lclolar o Portal Naci011al dc Contratações Públicas (PNCI)), de sorte que todas as

publicações que deverian1 ser efetuadas no aludido meio deverão ser reatizddas no Diário
oticiill Eletrônico do Município de Mercedes, adnlitida a divulgação na Fonua de extrato,

con í;ornlc preconiza o art. 1 76. parágrafo único, I e 11, da Lei Federal n.o 14.133/2021, e o art.

2'' do referido Decreto Municipal n.c’ 175/2023.

1 4.11. Integram este l:dital, para todos os lins e clcitos, os scguintcs ancxos:

14.1 l . l . ANi*:XO l - ’l-crmo dc Rcfcrência;

14.11.1.1 Apêndicc A – listudo ’l'écnico l)rcliminar;

'n\
'} Alrêndicc Iq l)ocunlcnto dc l"ornlalização dc I)cnlanda

1 - i. 1 1 .2, /\ N 1 IXO 11 h4 illutít cIc 'l-crmo dc ('Contrato:

14.11.3 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços.

\.llllricípitr dc N4crccdcs - 1)11. 06 ( tc ttçlvctubt'(1 (lc 2024.

ALEXANDRE : 17;\TT ;/\:DoÚma digita
GR /\ UN KE: 82935 C-,RAUNKt =8793501 /900

01 7900 13(Tc 1 20?4'1 I'06 08:31: 23

Alexandre (;raun kc
1) 1114:FEI'l'O EM EXEI icI (:lo
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i

AN EX o 1

TERMO 1)E REFERÊNCIA
Lei n'’ 14.133, de I" de abril de 2021

1 = SEllV IÇOS SEM DEI) IC AÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍl)10 DF. MI*:llCl':1)ES

,p-\
(Processo Administrativo n'...........

1. (=ON l)IÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

l"ornralizílção dc Ata de Registro dc prcços para cvc11Lual Í'ornccimcnto dc peças c

cxccução cIc nranutcnção c/ou reparos cm cquipamcntos odontológicos c hospitalarcs cxistcntcs
111ls uniclílclcs dc saúdc do Mtlnicípio dc Mclccdcs. lros tcrnlos da tal)cla abaixo, coní'ornlc

ctlllcliçõcs c cxigênciíls cstabclcciclas lrcstc lnsLI'unlcnto.

{ LOTE ÚNICO – MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
Ê PRE\’E N'FITO/CO ltRF,TI VO DOS EQUIPAMENTOS II OSPI'FA LARES E DOS EQUIPAMENTOS
i 01)OX-l'o 1,(’)G kX)s.

1 -1 ll rv’I DESCl{lÇÃO
tA TSE RV

UND QTDE
VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

S}.:RVIÇOS l)I'
M /\N U’1-1*:N ÇÃO
1)111':VI,:N’i-lVO/CORRl::'l'l

vo 1)os
1 ':o Li l l>/\ M 1 ':><'1-OS

1 IOSPI'l'AI.ARi':S II DOS

IIQUI 1) A N’ll':N'l-OS
Ol)ON'l'OI.OGI(:oS

20869

1 IOR/\S 1 80 R$ 198,33 R$ 35.699,40
,#x,

CATMAT \l
PODERÁ SER

tJ-FIl_iZ/\DO EM

3QulslÇ-ÃO DE 1)IEÇA_$

i ’rEN/i DESCRIÇÃO UND QTDE
VALOR

UNITÁRIO

1;11ç: '\S,’ N-1 /\'l'lÜ IAIS
\l':('l{SS'\ 1{ l OS 1)/\ R/\

(J 35.365

1':\l':('[JÇ.'\ o 1 )OS
Sl':R\’l('oS 1)1

v1 /\ \ {

1)111 ': VI ': \’1-1 v o'’'('olll<t':'l'l
l-l':Nq' /\ o o %

1 -)1'IS(-o\i'l'o
\“(') 1)( -)s

tJ r\1 11 s 15.220.oo

1 ':0 U ll;,'\N'll':F~<'1'OS
I loSI) 1-1-/\ 1,A R 1 ':S 1 : 1)OS

l ':OU II) A N4 it N’1 'oS
Ol)ON’l-OI.ÓGICOS

INICiAI.
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VA 1,OII TnT,'\ 1, 1,Ol-E ÚNICO: 1 R§ 50.919,40

2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

(1: ATM A’r/c ATSER e a do TorIno de Referência. prevaicccrá a descrição e unidade de medida
constalrtc no Termo de Referência.

o(s) serviço(s) c)biclo dcslíl contratação são calactcri/iIdOS conio colnunr(ns). con í'ornrc

.itlsti iiI:iII i\.11 ct>ltstIt11tC cItI l:SltttiL> iccilico l)rcllnrinar.
#-\

1 ..}. 1 !;lvc11do a expedição de contrato a partir de saldo da Ata de Registro dc l)rcços, o prazo

dc vigência da contratação é dc ] 2 (doze) nrcscs. contados doCa) data de assinatura do

instrumento contratual, na I'c)rma do artigo 105 da 1.ci nc) 14.133, dc 202 1.

1.5. o contrato oí'cl'ccc nrílic>r (lclalhanrcnto das rcgras que scrão aplicadas cn1 relação à

vigência da contratação.

1 .6. Na(s) tal)cla(s) supra constam os preços un itftrios c totais máxinros admitidos.

2 . l.- UNI) AM EN'l-AÇÃO E 1) ES(= lllÇÃo 1)A NEC ESSll) /\1) E 1)A CON'1'11A’l'AÇÃO

:. 1 . 1\ i"t111tlt1111cnlilçãt1 (111 ( t>1IIltllução c dc scus quantitativos cncolrtl-a-sc pc)lnlcnoll>''.ada clrr

tc lpiclr cspccÍÍico clos l(StLldOS lécn ic(>s l)rclinlinal'cs. apêndice deste 'l-crnro dc Rcfcrência.

2.2. Nã(1 há 1)]ano de CL)ntlíltaçõcs Anual claborado paI-11 o ano de 2024, confornlc l)ccrcttr

Vtllnicipal n.'’ 242. cIc 22 dc dc/cnrblo dc 2023.

'+K,
3. 1) }'IS{: iii(,:AO 1)A S(>1.1 jt,:/\1 J (:OMO UM 'l'ODO CONSll)l«:lIAI)O O CICIJO 1)1':

v 1 1) A DO o 13.1 i':’l'o

3.1. /\ descrição da solução como um todo cncontra-sc pormcnori;,'.ada cm tópico específico

dos l:studos '[écnicos l)rclinrinarcs, apêndicc dcstc ’l-crnlo dc Rcfcrência.

4. lIEQIJISI’l'OS 1)A (=ON-1- RA’l'AÇÃO

4.1. /\ cnrplcsa deve tcr capacidade logística c técnica para atender às necessidades dc

!rralrLltcnÇão pl-cvcnliv:1 c corretiva. garantindo a prontidão no atcndinlcnto a chalnadíls

c 111 c rec 11 c i a i s :

t .2. ( )s ser\'ÊÇc>s prcslílclcrs ( lc\’“1Ir cstÉ1r cin coníorlrrÊdadc con1 as nol’luas técnicas c
1-cgLlt;llllClrtaçÕCS vigcntcs. ilsscgllrando a scgLlrtlnça dos equipamentos c a qtlalidadc dos

SCI\'iÇOS cic sat’Idc=
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4.3. A solicitação dos serviços será feita parccladanrcntc pcla Sccrctaria Municipal de Saúdc,

coní'orlnc ncccssidadc vcriiicaLia;

4.4. Após a emissão da requisição, os scrviços c peças dcvcrão scr prcslados/fornccidos cm até

02 (dois) dias, dirctamcntc nos locais onde os se encontram os equipamentos, sem custo

adicional dc 1’roLe. quando possívcl dc realizar a nranutcnção no local;

/\ s pcçíls/serviços (lcvcrãn ('bcclcccr às lrornlas c pílcll-õcs da A13N l ç IN M !':l ilo. scr dc hc)íl

qLlalidíldC c atcndcr clicazlrrclllc às íinaiidadcs quc dclcs naturalnlcntc sc csI)cra; conformc
dispc)siçõcs do Código cIc 1)cl'csa do (:onsunlidor;

+\

4.6. Scrá dc lcsponsabilidadc cla l'orncccdc)ra/Contratada retirar, junto às unidadcs dc saúde do

N4tltricípÊo dc McI-cc(Ics. cl cquipanlcnto que irá receber manutcnção/rcparo, c

p(lslcl-io!'lrrclltc. dcvoi vê-lo c cII'i xá-lo cin plclr IIS condições dc utilização. scm qualquer ônus

ao Município. sendo quc ncslc caso o prazo para cxccução do scrviço será dc 5 (cinco) dias.

a contar da data da rcquisição;

4.7. A ncccssidadc dc conserto ou manutenção scrá informada à contratada cxclusivamcntc por

um scrvidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde. ltn1 casos cm que outros

11lllcic)11:’lrios cntlarcm cin CL)lllilll) diretamente com a cmprcsa, esta dcvcrá solicitar que o
í-uncionál’io sc rcportc ao servidor designado para obter autorização por cscrito, a qual podc

ser enviada por c-mail.

-'+.8. A colrtrittadíl tanltrém dc\’cró c(ilntl11icí lr via c-lnail quando da I'ctirada para conserto c
Jc\,'c)lllção cIc>s cquiptln-lcntc)s 11(1 111csnlc) scrviclor. pala l-cgistl(> c111 livro cIc nlanutcnçõcs.

píll-:lllli il c ct)ll{rcllc clt> lriltrillltIÊr it). inI’oI-nlilnclc) prazo para conscrtt) c na dcvoíuçãc> o nlotivc)

qtlc cnsc}ou o conscrto c o trabalho realizado cm 1-orma dc 1.AU 1)O ’l ltCNI CO. com fotos;
'A-\

1.9 :111 SiILlilçãO cm quc d contratada vcrií-lcar a não possihilidadc dc conserto do cquipamcnto c

(i culs to-bcnclício ao col’lc público. a contratada tanlbén1 dcvcrá aprcscntar l./\UI)o
11’'1(=NI(-o constatando o lílto. scm custo adicional. somc11tc autorizado a cobrar as horas

dcsl)cnd idas para iazcr o orçanlcnto;

4.1 o. os rcccbimcntos dos serviços dc manutenção prcvcntiva c corretiva c das peças

R)rnccidas será acompanhado c fiscalizado por servidores designados pela Secretaria

Municipa! de Saúde;

4.11 A c\ccução dos SCIViÇ(is ,lc,c!á scr rcalizada nos bcns públicos da SccrcLaria dc Saúde.

localizados ira Sede Municipal c do interior do Município dc Mcrccdcs. sendo quc os custos

dc clcslt)cílnlcnlo serão de resp<rnsílhilidadc cta clnplcsa contratada:
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4.12, As pcçils c materiais deverão ser compatíveis com os seguintes cquipamcntos: 1

/\l)i\l-clllo I':lctrocardiogralua liiolrct C:ardio C:arc 2000, 1 Aparclho I':lctrocardiograma

All’anlcd (:ompassus 3000, 1 Aparelho dc Cardiotocogalia Gcncrai Mcditcch, 1 Aspirador
Ncvoni, 1 Aspirador Aspiralnax, 1 Monitor Cardíaco Crcativc Mcdical ]<12, 2 Rcspiradorcs

l.cistung 1)114-g 'l'oUCI 1, 1 Cardiovcrsor Instramcd Cardiomax 8 Series, 1 l':lctrocautério
1':MAI 'l'ransnlai l:quipanlcntos Médicos I Tospitalarcs, 2 Bombas dc Infusão Infusion Pump

13YS-820. 2 13onlbas dc Inlus;ão MI)K Mcd, 1 l)csíibrilador l':xtcrno Automático (1)11/\)

lotlr !.ií'ccarc l':asyshock 2600 nrllh, 1 Oxímetro de pulso llndobrax modelo (1113, 1
Oxínrctro dc pulso Alí'alnccl Sense 1 0, 2 Oxímctros dc pulso llandhcld l)ulsc Oximctcr. 1

Atltoclavc l)Irocnix l.ufcrco 1 00 l.itros. 2 Scladoras R. 13aião Máquinas para I':lnbalagcns.
Sclíldol-a SN/1 300 ])lus. 1 fVlini-incubadora 2i, 1 Cuba IJltrass(")nica Solidstccl. 1 I)cstilador

(’!-lslt’l1 IIli. 1 /\pill-cllrçl LIC 1 ' 111-11.51111(rBr lili:1 Vinnox 1, 1 (=adcil-a odontológica Sicna (:lrética

1 1;otc)polinlcrizadol Schtlstcl. 1 /\lralclho dc IJltrasson1 c Jato Altasonic Jct, 1 (:alrcta bai;<:1

lc)loção I<avc). 1 (:ancla Alta l’c)tação I<avo. 1 (:ancta tríplice Kavo. 1 Sugador Olscn, 1

cjLlil)o C)lscn. 1 C:onlprcssor C;natus, 1 C=adcira odontológica Sacvo, 1 I':quipo Sacvo, 1

1"otopolinlcrizador Schustcr. 1 Jato ortus, 1 Ultrassom Ortus, 1 Raio X 1)abi ALlantc Scpt(1

70X. 1 [laicr X digital Slill. i l"otopoIi111cri/ador Kondcntcch. 1 (:onlprcssor Schuster, 1
cadcira odonLoiógica l)cntcrmcd, 2 Autoclavc Slcrmax lixtra 30 l.itros, 1 !)csti[ador cIc

Água Cristófoli, 1 Dcsfibrilador lixtcrno Automático Instramcd. 1 Nebulizador (}-’l-ccl1

Nl:131)ltSK IV, 1 l)csíibilador l:xtcrno Scmiautomático l*:asyshoc!<, 1 Scladora R. 13aião.

Vale rcssaltar que Sccrctaria dc Saúde pode adquirir equipamentos novos, mas é impossívcl

11(1 [rrcsclrtc nlcrnlcnto pre\'cr : 1 tn=\rcíl dos novos cquipalucntos quc poderão ser adquiridos.
Sendo assilrr. íl clnpl'csil vcnccdora tambétr1 clcvcrá atender as novas demandas cIc

ccjtlil)ílnlcntos cla Scclrtal-ia cIc Saúde, após esses l)assal'cn1 do prazo dc garantia:

'1.13. A licitação sci-á lcalizílclíl cic Inc)do a quc a contratada ofereça o nlcnor valor global. os

In11ccs sci-ão rcíllizíldos Díli-il o valor dos serviços. c. alél11 (lisso. a contratada dcvcrá c)fcrcccl

tI i11:\lc)l clcsctrllt(1 stllllc ç> jll.+. , ,ilútÉio (tc l)lcica cIo das peças. l)cssíl I'ol-nla. os serviços scl-ãt>

colrtl-;ttilclos pelo lrrcntlr prcÇcl. c íls t)CÇas serão Ildquil-idas conr o nlaiol desc(111lo possível;

-1.14. Scnrpl-c cluc ocorrcr a lrcccssidadc cIc substituição cIc quaisquer pcças ou materiais, iI
(:ontrattrda deverá aprcscntar orçanlcnto discrinlinado para anãlise por parte da ContratanLc.

c a troca dc peças somcntc dcvcrá scr executada após aprovação do orçamento;

P'\\

fn'\

1.15. 1)ara aprcscntar o valor das l3cças, a contratada deverá apresentar 03 (três) orçamentos.

provando assim, o valor de Incrcado desses itens, dcvcndo o desconto ofertado incidir sobrc

prcço nrédio apurado;
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'; 6 /\ cLtlllt’:ltilnLC sc l’cscl'\': 1 Ll L:ll'Cilo cIc sclnpl'c que lrossívcl. cl’clual- o c(rLcjo dc prcços

ctc nrclcíldo cntl’c três í’orncccdorcs. Quando íor constatado preço médio dc mcrcado menor

do que o apresentado pcla contratada no orçanlcnto. a Contratada ficará obrigada a aplicar o
clcsc011LO ol-cl-Lado sobre o prcço nréd io cncontrado pcla Contratante

SII bcn IIt rir (aÇão

4.17 Não é admitida a subconIratação do objeto contratual.

#\
Garantia da contratação

4.18. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c scguintcs da I.ci n'’

'1 . 133. (lc 202 1 . lrclas lazõcs ccrlrst:;11tcs do I':studo ’l’écnico Prclinlinar.

vist í)ritl

' 1 . l o Não llá ncccssidadc cIc realização de avaliação prévia do local dc cxccução dos scrviços.

MO 1)El.o 1)E lex 1*:(:1 JC TÃO 1)o Ol{,JI'-.'1*o

C-(>llc lições cIc execução

5.1. /\ cxccução do objeto scguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da cxccução do objeto: Um dia após a assinatura do contrato;

5.1.2. l)cscrição clcLalhacla dos métodos, rotinas, ctapas, tecnologias procedimentos.

írcquência c periodicidade dc cxccução do trabalho:8\

5.1.3 Cronograma de realização dos serviços:

5 . 1 .4 . Após a cnrissã o da requisição, os serviços c pcças dcvcrão scr

IIi-cst lic it)s,/ítl111cci(los cirr até r) 2 r(1111s) dias. dil-ctanlcntc nos locais ondc os sc cncontl’an1 os

cqLli}rílnrclILc)s. scnr custo atliciolral dc fl’ctc. qua11do possível de rcalizal- a manutenção nc)

oca 1

5. l.5. QLlando for ncccssálio. será dc responsabilidade da l"orncccdora/Contratada

rctilnl-, .iLlnto às unidadcs cIc saúde do Município de Mcrccdcs. o cqtlijlamento quc irá receber

11:111111c;!çÕtl/lcl)nl-tI. c 1)C>SiL:1-iLll-lliClltC. dcvc)lvê-lo c dcixá-lo clrl plcnas condições dc

tlliIÊ/aÇãcr. scln qua lqucr ÔnLls ao Município sendo que ncstc caso o prazo para execução do

serviço será dc 5 (cinco) dias. a contar da data da requisição;
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1.t)c 211 c irt>1’ál-it) (la pI-estação (Ios seI-viÇOS

5.2. os SCIViÇC)s serão prestados no seguinte cndcrcço: Centro de Saúde. sito Rua 1)r. Oswaldo

C.-ru,c. 707. (:cntro. MunicípIO dc Mcrcccics/l)R.

5,3. os SCI-ViçOS scrão plcstaclos no seguinte horário: Os serviços dcvcrão scr cfctuados no

lltltjjrit) (lc cxpcclicntc cl(1 ('rtrt:cl ctc Saúclc (dc segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00h c

cias 13:C)o às 17:ooh). scnc.Io qLIC a nic s;lua dcvcrá scr aconlpanhada por rcprcscnLantc do

v1 tIÉr ici pio cIc bdc!-ccclcs.
+’\

Iv1 a teria is a serem disponibilizados

5.4. l)ítrtl a pcrfcita cxccução (los scrviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais.

cquipalncntos, ferramentas c utcnsílios ncccssários, nas quantidadcs cstimadas c qualidades a
scguir estabelecidas, promovcndo sua substituição quando ncccssário:

5.4. l . l)cças c matcriais ncccssários para a perfeita cxccução dos serviços c manutcnção

dos cgu ipa nrcntos ;

i*:sjlccilicaçãt) cItI garantia do SCI'ViÇO (art. 40, i 1 '', inciso III, da I Jet n'’ 14.133, de 2021 )

5.5. o prazo de garantia c011lluluítl dos serviços é aquclc estabelecido pa 1.ci n'’ 8.078. dc 1 1

dç setembro dc 1 990 (Código de 1)cl-csa do Consumidor).

1>r(iccclilrlcilícls (lc 1 I'll nsiÇãí> c !;i!:\lizaçãt} tIt) c011 trato

'-"\ a. Não serão ncccssários procedimentos dc transição c finalização do contrato devido às

características do objeto .

6. M o])Ei.o DE GES'FÃO DO coN'rR ATO

(i. 1 . o contrato dcvcrá scr executado ficlmcntc pclas partes, dc acordo com as cláusulas

ílvcnçadas c as normas da 1.ci n'’ 14.133. de 2021. c cada parte rcspondcrá pelas consequências

dc sua illcxccução total ou parcial.

(i.3. l:111 caso cIc inlpcdinrcnto. (rl-clcn1 dc paralisação ou suspcnsão do contrato. o cronogranla

tIc c\ccllçã\ i sct-1\ pl-,)llciFaLIL> .IIl,Ll111;tlicêttnctrLC I)cIo tcnrl)o col'l’cspondcntc. anoladas tals

cilcllllstânci ils Incdiíllrtc s;inr pIcs itlrostilíl

Ci.3, As ct)lrltllricítçõcs clrtrc c> Ólgãc> ou cnLida cIc c íl contratada dcvcln scr rcalizadas por

cscritcl scnrpl-c q ulc o ato cxigil lili íc)llir;llidadc, aclln iII lado-sc o uso de nrcnsagcnr eletrônica para
css;c linr
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6.4. o órgão ou cnLidadc poclclá convocar lcprcscntantc da cnlprcsa para adoção dc

providências quc devam ser cumpridas dc imcdiato

6,5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podcrá

con\'ucl 11- o rcprcscntantc da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

(ic Íiscali/ílÇão. ejIIe contet-á inÍ'olnrílçõcs acerca das obrigações contríltuêlis. dos nlccanisnlos cIc

lis,' IIli/aÇã,). ,las estratégias paI-11 cxcctlção do objeto. do plano colnplclncntal dc cxccução da

c,IÊlll-iltacia. qtlíllrcio houvcr. dc> luélt)do cic a icrição dos rcsuitados c das sançõcs aplicáveis, dcntl-c

tltltl'C) Sf'\

1) reI)t)sto

(1.6 . 1\ ('olltt-aLacla dcsignal'á tt)1-Ina tnrcnlc o proposto da cmprcsa. antcs do início da prcstação

dl)s serviços. indicando no instrumento os poderes c deveres cm rclação à cxccução do objeto
con l raLado .

6.7. A (:ontratantc poderá rccusar, dcsdc que justificadamcntc, a indicação ou a lnanutcnção

do proposto cIa empresa. hipótese clm que a (:ontratadíl dcsignará outro para o cxcrcício da

ativIdade.

Fiscal iz21ção

6.8. A cxccução do contrato deverá ser acompanhada c liscalizada I)cIo(s) fiscal(is) dI)

ct):ltr:1l1). t>tl pcltrs I-CSjrCCtiVOS sjttlslilttt(rs (1.cl n'’ 1 “1, 1 33, cIc 202 1 . art. 1 1 7. captlt).

I'-isca 1 (1o C:OII trato
n\

6.9. o liscal do contrato acc>nrpanhará a cxccução do contrato, para que sejam cumpridas

{neIl IS as c(lndiçõcs cstabclccidas no contrato. dc modo a asscgurar os mclhorcs rcsultados para a

/\dIll in is lr:lÇão . ( 1 )CCICIO N/1 Lllr ici p 111 ll' 032. dc 24 de março dc 2023, art. 12 c seguintes).

6.1 0. o liscal dc contrato deve anotar, cm registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a cxccução c dctcrminará o que for necessário à regularização dc falhas ou defeitos
observados.

(i. ll. o liscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à Fiscalização dos aspcctos

Ildlrrinistlílti vos c técnicos do colrtl'alo. c cspccialmcntc:

6.11.1. csclarcccr prontanlcntc as dúvidas administrativas e técnicas c divergências
suruidíls nil cxccklÇão do ob.ict(1 contratado:
(1 . 1 1 .2, cxpcdir. através cIc notilicaçõcs c/ou rclal(')rio dc vistoria. as ocorrências c fazcr as

clclcl-nriní\çõcs c conlulricaçõcs ncccssál-ias à perI-cita execução dos serviços ou fornccinlcnto:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – f orla/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95'719.373/0001-23

www . mercedes.pr.gov.br
Página 1 39



Pag. *;d:J
=A\

i dê70

Município de Mercedes

Estado do Paraná

I'-.d iI(11 de 1> 1-eRao IUcI r(in ico n'’ 74/2,024
Processo í.icil(ltório rl'’ 179/202+

b. 11.3. l)loccctcl. colrl’orlrrc cl-olroglanra í-ísico-í'inancciro. as mcdiçõcs dos serviços
executados e aprovar a planilha de nrcdtção emitida pela contratada ou conforme disposto
cm contrato ;

6.1 1 .4. adotar as mcdidas prcvcntivas dc controle dos contratos, inclusive mani i-cstar-se a
rcspcito da suspensão da cntrcga dc bons, a realização dc scrviços ou a cxccução dc obras;
6.1 1.5. con fclir c ccrti íicar as fattlras relativas às aquisições, serviços ou obras;

6. 1 1 .6. proceder as avatiaçõcs dos serviços executados pcia contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas c
legais. cspccil’icaçõcs c métodos de execução dos serviços cxigívcis para a perfeita cxccução
do ohjcto;

86.11

r\
exigir o uso coll'cto clos equipamentos dc pl'otcção individtlal c colctiva dc

scutllu11çíl cl(1 tl-í\bílllro:

r\ . 1 1 .9. clclcl-nr i nat- a l’cli lucIa cIc tlualqucl- cnrl3rcgado subordinado direta ou ind irctamcntc
à contlutacla. inclusivc c11rprcgados dc eventuais sul)contratadas. ou as próprias
stlbcolrtlattldas, qtlc. a scu critério. conrplonlctan1 o bom andamento dos scrviços;
(i. 11.1 o. rcccbcl' dcsignação c nrantcr contato com o proposto da contratada, c sc 1’or

llcccssiiI-iO. pronlovcr rcunic-ICS periódicas ou especiais para a rcsolução dc problcmas na

cntrcpil clos bells ou na cxcctlçãtl dos scl’viços ou das obras;
6. 1 1 . 1 1 . daI- parcccl técnico nos pcdidos dc altcraçõcs contratuais;
6.1 1 . 12. vcri ficar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13 . rcqucrcr das cnrprcsas tcstcs, exames c cnsaios quando ncccssários, no sentido dc

pronloção dc controlc dc qualidade da execução das obras e serviços ou dos bcns a serem

adquiridos ;

6.11.1 4 . realizar. na form 11 ctrl :l!'l. 14(> da I.ci 1 federal n.o 14.133. dc 202 1, o recebimento

do objclo contratado, quando lor o caso;
(i, 11.15. propor à autoricIIldc conlpctcntc a abertura de proccdilncnto administrativo para
:lptl ração de responsabilidade:n\

t)LIt l’as ali v idades COIn paLÍvcis coin a 1’u nção .

(;. 12. '\ ,\crl ly:icI cltls ct)ttllílli.1.1 ,!.--,.*11i scr act>1111)anhítdí\ c íiscílli/actíl por nrcio dc instltl111cnlos

cIc ccJlrtlo lc, q tic conlj31-ccndanr êl nrcllstll-ação dos scgtlintcs aspcctos, no que coubcr:
6. 12. 1 . os rcstlltad(rs É\lCílnçadOS cin rclação à contratnda. com a vcriíicação dos prazos dc
cxcctlção c cia quislida(lc dclrralrdt lda;

6.12.2. os rccursos humanos cmprcgados, cm função da quantidadc c da formação
prolissional cxigidas:
6. 1 3.3, a qualidade c qtl:lllliclildc clos recursos nratcriais utilizados:
6. 12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de cxccução cstabclccida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; c
6. 1 2.6. a satisí’ação do público usuário.
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6.13. o liscitl cIc) contrato lnl-olnlal’á ao gestor do contato, CIn tcnlpo hábil, a situação quc

clc11randal dccisãc) ou adoção ctc nlcdidíls qulc ultrapasscln stla conlpctência, para que adotc as

llrcdidils ncccssá1-ias c sancadc)ras. se for (1 caso.

6.14. No caso de ocorl-êncií is qLIC possam inviabilizal' a cxccução do contrato nas datas

;ll)I'azacias. o liscal cio contrato cona unicará o fato inrcdiatamcntc ao gestor do contrato.

6, 15. o li 5;cal do contrato conrunicará ao gestor do contrato, em tcm FIO hábil, o término do

contrato sob sua rcsponsabilidadc, com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação
contratual .

( ; csto r d (i COII trato

6, 16. o gcstor do contrato é o gerente funcional. con1 atribuições administrativas c a Função de

11, 1111 in isll’ar o COII Irat(1. desde still conccl)ção até a lina lização. cspcci a Inlcntc (1)ccrcto Mun ici pa l

11:’ 032. dc 24 dc março de 2023. art. 1 1 ):

6.18. 1 . .-’\ll:liis:ll’ il cloctlirlclltil\ ;-1, ,jülc ;lntccctlc o paganlcnto;

6 . t 8.2. A na listlr os pcd idos (lc rccqtlil íhri o cconônr ico- financeiro do contrato :

6, 1 8.3. Analisar cvcntuais alterações contratuais. após ouvido o fiscal do contrato;

6 , 18.'1 . Alla lisar os dOCLlnlcntcls lcI'clcntcs ao rcccbinrcnto do objcto contratado ;

6.18.5. /\conrpanhar o dcscnvolvilncnto da execução através de relatórios e demais

docunrcntos relativos ao objcto contratado, em cspccial constituir relatório final, dc que trata a
alínea "d" do inciso VI do $ 3'’ do art. 174 da 1.ci n'’ 14.133, de 10 de abril de 2021, com as

inI’or111açõcs obtidas durantc a CXCCLIÇãO do contrato. col-no forma dc aprimoramento das
:lti\ici:ttics cIn ,\clnrlnlst!'êlçãt):

(1 . 1 8.6 1)ccicli l- plovisolianlclrlc a suslrcnsão cla entrega dc bcns ou a realização dc scrviços:

6.18.7. l:l’cttlíll' a (IÊgitalizílção c allna/cnanlcnto dos docunlcntos í’iscais c trabalhistas da

colrtr:1l11cl:1 11(1 sistcnlíl dc) Ilrlllricípio. qtlílndo cotlbcl-. heIn como no l>orti il Nacional cIc

C'tllrlt-i\ltlçí}cs l)ftblic ils (Ê)N('l' 1:

6.1 8.8. bl-ccnchcr o tclnlo dc avaliação de contratos adnlinistrativos disponibilizado pelo sctol
l’csponsávcl pclo sistcnla dc gestão dc materiais, obras e serviços;

6,16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no I)ortal Nacional dc

(:olltrataçõcs l)úblicas (1)N(:1)):
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6.16.10. Outras atividades conlpatívcis colm a função.

6,17. o gestor do contrato aconrpÉ11rhill-á os rcgistlos realizados pelo Fiscal do contrato, dc todas

its ocoll'êlrcias t'clacionadas à cxccllção do contrato e as nlcclidas adotadas. informando. se for o

c:ls;11. à tILllt>ricladc stll)critlr àqLIClas cluc ultl'apdssarcn1 a sua conrpctência.

7. (: ill’l' FIll ( jS 1) E M E 1) 1 Ç/\<> E 1> A(; /\lVI EN’l'O

r\\ -7.1 . /\ avaliação da cxccução do objcto sc dará conforme o disposto ncstc itcm .

7, 1.1, Será indicada a retenção ou glosa no pagalncnto, proporcional à irrcgularidadc
vcrilicada, scn1 prejuízo das sanções cabíveis, caso sc constatc que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2, deixar de cxccutar, ou não executar com a qualidade mínima

cxigidi\ as atividades contratadas; ou

7.1.1.3 deixar de utilizar nlatcriais c rccursos hunranos exigidos para a

cxccução do serviço. ou utilizá-los com qualidadc ou quantidade
in I'cric)r à clc111andada

A alclição da cxccução contratual para iins dc pagamcnto considcrará os scguintcs
CI' l t é I' ICI S

7.2.1 . l;orlrccÊnlcnto cIc l)cças c CXCCLIÇãO cIc manutenção c/ou reparos em cquipanlcntos

odontológicos c hospilalarcs cxistcntcs nas unidades de saúde do Município dc Mcrccdcs;
n\

1)o recebi in en to

7.3. os serviços serão rcccbicic)s provisoriamcntc, no prazo de 07 (sete) dias, pclo fiscal do

contrato. nrcdiantc termos dctalhados, quando vcrificado o cumprimcnto das exigências de

carfltcr técnico c administrativo. (Art. 1 40, I, a, da 1.ci no 14.133,...Bg_.:.C..„1.).

7.4. o prazo da disposição acima sclá contado do rcçcbinlcnto dc comunicação dc cobrança

(lritllrdl\ cIo colrtríitildo c(1111 a c(rlrrpl-(rvílção cIa prcstação clos serviços a qtlc sc l-cfcl'cnr a palccla it

SCI' })ílgít

7.5. o liscíll do contrato rca li>'’.al’á o l-cccbinlcnto plovisc')rio do objcto do contrato nrcdialrtc

ICI- lliu clclnillacl(> tItle conrlrl’clvc o cunrprinrcnto das exigências cIc carátcl técnico c

ad t 11 in lslrít liv o
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7.6, o fiscal sctoli ai do c011tlílto. cjllando houvcl', rca lizará o recebi nlcnto provisório sob o

ponto ctc vista técn ico c adn1 in lstl-ativo ,

7.7. 1)ara clcito dc rcccbinrcnto provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

cIo colrlratcr irá É1lrurar o rcstllt IIdO , llts avaliações da execução do objeto c. se for o caso, a análisc

do dcscnlpcnho c quaiidadc da prestação dos scrviços realizados em consonância com os

lldicadorcs previstos, que poderá rcsultar no rcdinrcnsionamcnto dc valorcs a serem pagos à
contratada. rcgistrando clm relatório a ser encaminhado ao gcstor do contrato.

7.7.1 . Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
clclallrilclo L)LI, clm llavclrdo ll lais dc un1 a ser I'cito. com a cntrcga do último;

7.7.2. C) Contratado lica obrigado a reparar, corrigir. rcmovcr. reconstruir ou substituir.
às suas cxlrclrsas. no todo ou clm parte. o objeto cm quc sc vcriíicarcn1 vícios, dcfcilos ou

llcorrcçõcs l-csuiIantcs da cxccução ou materiais cnlprcgados, cabcndo à fiscalização não

atcstar a L'lltinl:1 c/OLI Única lrrcclição cIc serviços até qllc scjan1 sílnadas todas as cvcntuais

l)c11clóllci ils cjtlc possil111 vir :1 set- al-)Olrtl.tCIÉtS no Tlcccbilncnto 1)rc)vis(’)rio

r\\

7.7.3 . A liscali;,:ação llílo cictuará o atcstc da últinla c/ou única Incdiçã(1 de scrviços até

(ILIC sc.1:lnl s:tiradas todas as cvcntuais pendências que possam vir a ser apontadas no

1{ccchinlcnto l)rovisório. ( Alt. i i 9 c/c art. i40 da Lei nc) 1413:3, de 202 ! )

7 1 .\ . o rccchinlcnto IIl’o\isório Lalubénr ficará sujeito, quando cabívcl, à conclusão de

todos os lcstcs dc campo c à entrega dos Manuais c Instruções cxigívcis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou CIn parte, quando em desacordo

coin as especificações constantes ncslc 'l-crmo dc Referência c na proposta, sem prejuízo da

aplicação das pcnalidadcs.

7.8. Qllando a íiscali>,':ação íol- exercida por um único servidor, o ’lcrnro l)ctathado deverá

cl)lllcl- o rcgistl’o, a análise e a conclusão accrca das ocorrências na cxccução do contrato. cnr

relação à íisçaliztlção técnica c adnlinistl-ativa c dcnlais docunlcntos quc julgar ncccssários.

cIc\'cllci(1 ctlcíllrli11lati-lcrs llc) gcslc)1- do colrtlato para I'cccbinrcnto dcliniti vo.

7.9. os sci\’iÇcrs SCI-ãl) l-ccctlicll~' clcíilritivanrc11LC no prazo cIc 30 (trinta) dias. contados do

rcç,'blllrc111t> prt)vlsól-io. lrclc> gc s;tor do contrato ou conlissão dcsignada pcla autoridadc

ccllrlpctclrlc. ajIás a vcl'il’icação da qualidadc c quanLidadc do scrviço c conscqucntc accitação

lrrcclia11tc torIno dctalhado. obcdcccndo os scguintcs proccdinlcntos:

7.9.1. l':nritir docunlcnto conlprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato

c setorial. qtlando hotlvcr. no cunrprinrcnto dc obrigações assumidas pclo contratado, com

“n"\
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nrcllÇãtl tItI seu dcscnr IIenllCI na cxccuÇão contratual. baseado em indicadores

objclivanrcnLc dcíinidos c aícridos, c a eventuais pcnalidadcs aplicadas.

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios c dc toda a documentação aprcscntada pela

íiscali>'.ação c, caso haja irrcgularidadcs que impcçam a liquidação c o pagamcnto da despesa,

ndicar as cláusulas contratuais pcrLincntcs, solicitando à CON'IR/\’l/\DA, por escrito, as

l-cslrcc t 1 \'its cc)rl’cçõcs ;

7.9.3. I':nlitir Termo 1)ctal Irado para cí'cito dc rcccbimcnto dcnnitivo dos scrviços

prcstí IdOS. com base nos I'cliltólios c docunlcntaçõcs aprcscntadas: c

7.9.= 1. (:onlunicar a cnrlrlcsíl para quc clnila a Nota i"is;caI OII l"atul’a, colm o valor cxato

cl i in cnsiclníl(.Io pela íiscíllizaçã(>

5 h+

7.9.5. l:nviar a doculncntação pcrtincntc ao setor dc contratos para a formalização dos

plr)ccd inrcntos dc liquidação c paganlcnto, no valor dinlcnsionado pela fiscalização e gestão.

7.1 o. No caso dc controvérsia sobre a execução do objcto, quanto à dinrcnsão, qualidadc c
qtlanticladc. deverá scr observado o teor do art. 143 da 1,91 n') 14.133, de 202 1 , comunicando-sc à

cnlpl-csa lrnra clnissão cic Nolll i'ibcitl no quc pcrtinc à paI-ceIa incontl'oversa da cxccução do

objeto. para efeito de liquidação c pagamento.

7.11. Ncnhun1 prazo de rcccbimcnto ocorrcrá cnquanLo pcndcntc a solução, pclo contratado, dc

inconsistências verificadas na cxccução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7, 12. o lcccbinrcnto pl-ovisório oil dcíinitivo não cxcluil-á a responsabilidade civil pela solidez

c }lcl it SCgLllU11çtl do SCI-ViÇO llclrr a l’cslrolrsabilidadc ético-profissional pclíl pcrl'cita cxccução dir
ctli ll 1':1 ICI

p--1'\

l.iíjlliclaçãt)

7.13. ilccchicl:1 :1 Nol11 l"iscíll oti (loctllr-lento de cohralrçíl cquivalcntc, co1-1-cró o prazo de dc/
LItiIS Útcls III 1111 lilrs dc iiCjLliClaÇãç>, 1lt1 i-ol'nrll desta seção. l)I'ol'rogávcis por igual pcríodo.

7.1 '+ . l’alu Éins dc liquidação. o setor conlpctcntc dove vcrií]car sc a Nota 1 fjscal ou I fatura

abl-cscnLada cxprcssa os elementos necessários c csscnciais do documento, tais como:

7. 1 4. 1 . o prazo de validade:

7.14.2 a data da cnrissã(i;

7.14.3 .

7.14.4.

os dados do contrato c do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;
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7.14.5

7. i 'i .f;

o valor a pagar: c

c\cnttlill cicsI:lc jllc ,i, 3 \'iIi(rr ( 1c rclcnçõcs tributárias cabívcis.

7.15. llavcndo erro na aprcscntílção da Nota l'-iscal/l fatura, ou circunstância que ilnpcça a
liquiclaçã(1 da despesa. esta íicará sobrcstada até que o contratado providcncic as mcdidas

sillrcí\duras. reiniciando-sc o prazo após a conrprovação da rcgularização da situação, sc in Ônus à
CCI nt FaLa nIc :

/+bI 7.16. r\ Nota l"iscal ou l"atura dcvcrá scr obrigatorialncntc acompanhada da comprovação da

rcgularidadc liscal, constatada por lucio dc consulta on-line ao SICAl'' ou, na impossibilidade de

acesso ao rclcrido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
tire11ç'ionada no art. 68 da 1.ci no 14. 133/202 i .

7_ É 7. 1\ AdlFinistrílção cIc\'cró rc.'1II/al- constllta ao SIC Al; para: a) vcrilicar a manutenção das

colrdiçõc’s de habilitação exigidas ilo cdital= b) idcntilicar possívcl razão que ilnpcça a
p11rticipílÇão cn1 licitação, 11(1 âlubito cIo órgão ou cntidadc. proibição (ic contratar coin o i)odcl-

>úhiico, hc 111 co]no ocotrênciíls inrpcctitivíls indiretas (iNS'l’llIJ(;/\o N01{M/\ l IV/\ N'’ 3, l)I':
: 6 l ) [ ': A 131<.11. 1 ) 1-1 20 1 8)

7.18. ( t\l\gl;11:t11clo-se. iti11lcl it. J 1-iI(',\ 1;. Il situ:1ção cIc ilrcgulal'idaclc do colrtr:ltado. será

111-LI\-iCIC11Ciitt.ta sua notiÍicação. por cscrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias útcis. rcgularlzc
s,íll sittl;lçãc) t)u. no nlcsnlo prazo. íll)rcscntc sua defesa. o prazo podcrá scr prorrogado uma vcz.
1-)t 11- igual pCI-iOdO, a critério do contratante.

7.19. Não havcndo regularização ou sendo a defesa considerada improccdcntc, o contratante

clcvcl-ii ctrl11tlnicar aos órgãos !csponsávcis pela fiscalização da rcgularidadc fiscal quanto à

lladinrplência do contratado, bem como quanto à cxistência de pagamento a ser cfctuado, para

ci llc sejam acionados os nlcios pcrtincntcs c necessários para garantir o recebimento de seus

1 (1 sCL

/+-\

7.:(>. 1)c 1-sis{illdo a irrct,.tllaridildc. o con{l'iltantc dcvcríi ítdotílr íls medi(!íls lrcccssál’ias à rcscisãíl

c,>1111’:1111111 1ltls :tLltOS clt) :rl-t)ccsst) :lcltrrilristrí IIi\’c) COITCSl)onclcntc, tlsscgtlrada ao contratado :1

din 11 111 dcIcsíl

7,21, 1 l:lvcnclo a clcLiva cxcctlção do objcto, os pagamentos scrão realizados normalmente, até

cjllc sc clccidí\ pela rescisão do ccrntrato. caso o contratado não rcgulalizc sua situação junto ao

Sl(- Al
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1) 1’az( 1 tlc 1)aBa 111 cn to

7.22. o pagamento scrá efetuado no prazo máximo de até cinco dias útcis, contados da

finalização da liquidação da dcspcsa, conforme seção anterior. lin1 todo caso, o pagamento

dcvcrá scr realizado no prazo máximo dc 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota

l"iscal. al)(is comprovado o adinrplcmcnLO da contratada cin todas as suas obrigações, já
clcclllziclas as BIos;as c notas dc débitos, conI-ornlc prevê o art. 10 do l.)ccrcto Municipal n.o 043,
cIc 24 dc nlíll'ço dc 2023 .

7.23. No caso dc atraso pelo C:ontratanIc, os valores dcvidos ao contratado scrão atualizados

1lrolrctarianlcntc cntrc o tcnncr li11at do prazo dc pagamento até a data dc sua crctiva rcalização.

lrccliiIIlle 11pl iCIIÇãcr clt) Í11clicc 1 1)C- '\.-!13C il : cIc colrcção nlonctária.

/b\.

!'-í>ruI:1 (lc paganrcnto

7.24. o paganrcnto será rcalizado por nrcio dc ordcm bancária, ’l l':I) ou transfcrência bancária

(íl critério do Município) para crédito clm banco. agência c conta corrente indicados pelo
contrata(Itr. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados

7.25. Scrá considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem

bancária, 1'1':1) ou transí’crência bancária para pagamento.

7.26. QLlando do lragílmcnto. será cí'ctuadil a retenção tributária prevista na lcgislação aplicável

7.26. l . llrdcl)cndc11tcmcntc do percentual cIc tributo inserido na planilha. quando houvcl.
scião rctlclos na l-olrtc. quando da realização do paganrcnto. os pcrccntuais estabelecidos nit

lcgislaçãcl v igc nIC

7,27. o contratado l’cgLllílllucntc optantc pcit) Simples Nacional. nos termos da l.ci

(çlnrlrlcl11cllt ltr 12:’ 123. tIc 2(ICI'=1' i-, liII soÍrcrá tl lctcnção Ll-ibutál-ia (jtlanto aos impostos c

cc)llll'lbtllçõcs ill)!-anglcios por acjtlclc I'cginlc. No cntantol o pagamento íicará condicionado à

ltl)l-csc11laçãcr cIc conrplovação. por lucio dc documento oficial, cIc quc Faz jus ao tratamcnlc)
tributário íavorccido previsto na rcfcrida l.ci Conlplcmcntar

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

liscais OII faturas a serem c111it idas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF d ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFF3 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada not-ma. conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
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lerercncia[ normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os dem tits tribLltos tratados pela referida
ncirllrl-ltivi\ i-cclcl’at -– PIS. C'(il" IINS c C:SL,L – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais
ou faturas.

Cessão ele crédito

7.28 t\ admitida a cessão de direitos credit ícios, conI'ornlc as rc}),ras deste prcscntc tópico.
/x.

7.28.1 . As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.29. A clicácia da cessão de crédito. cm rclação à Administração, está condicionada à

celebração de tcrnro aditivo ao contrato administrativo

7,Sí). Sclr1 prqjtlí/c) cIc) I'cptllíll- ntclrctinrcnto dn obrigação contratual cIc cunrprinlcnto dc todas as

COÊILliçÕCS cIc trabilitação por ptlt’Ic cIo contratado (ccdcntc), a celebração do ad itanlcnto dc cessão

cIc crédito c a lcalização dos paganlcnlos rcspccLivos lanlbén1 sc condicionan1 à rcgularidadc

iiscal c tl’ahtllhista do ccssionál-io. bcln cc)nao à ccrtiíicação dc cluc o ccssionário não se cncont121

ilupcdiclo cIc licitar c contratar com o l)odcr Público, cont’onuc a legislação em vigor, ou dc
rcc,:her bcncí-ícÊos ou inccnti vos liscais ou crcditícios. dircta ou indirctamcntc. confornrc o a it.
i 3 da i.cÊ Ii:’ 8.439. de 1 992. nos tcl-mos do Parecer 31 .-01, de 1 8 de maio de 2020.

7.31. o crédito a ser pago à ccssionária é cxatamcntc aquclc quc seria destinado à ccdcntc

(contratado) pela execução do objclo contratual, rcstando absolutamcntc incólumcs todas as

dcícsas c cxccçõcs ao pagamento c todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

dplicávcis no rcginlc jurídico (1c direito público incidcntc sobre os contratos administrativos.
ilrclui11do a possibilidadc dc paganlcnLo cm conta vinculada ou dc pagalncnto pcla cfctiva
colrlprovação do fato gcrador. quando for o caso. c o desconto dc muItas, glosas c prc.juízos

cil llstlclos à /\ CI111 i n i sIIaÇão

fn\

7.32. /\ cessão dc crédito não aíctará a cxccução do objcto contratado. que continuará sob a

ilrtc14i-111 1-rs}’,t)ltslllrit i( little clt) CLi111:-„r „. i.>.

8. l*'€JlIR'1 /\ 1:: Clll'l'Elll( jS 1)1': SEI,EÇÃO DO FOlINl4:CF.DOII E RF.GIME DI'-.

i' IX E(: tJ ÇÃo

l'-ol'nra tlc seleção e critério de ,julgamento da proposta

8.1 . C) for11cccdor scrá sclccic)nado por meio da realização dc proccdimcnto dc 1.ICI'l'AÇ/-\o,
na modalidade PRlIG/\O, sob a forma 1:1.11'1-RONICA, com adoção do critério de julgamento
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lrclc) Ml-:N01?, l)l{l':ÇO (iI.013 Al.. sendo menor preço para o item 1 c maior desconto para o

item 2 do lote único.

8.2. Adota-sc o critério de julganrcnto do maior dcsconto global lincar para o item 2 do lote
único em conformidade com o Acórdão 4739/15 -– '!-ribunal Plcno, do 'l-ribunal dc Contas do

l:stade) do l)ílraná, vez que: a) não sc podcr prever quais equipamentos ncccssitarão dc reparos,

bem conlo, dc qtlc naturcza c quais peças serão ncccssárias, não sc rcvclando possível a prévia

ttcíinição dc quantitativo do objeto; b) a adoção do parâmetro do mcnor preço unitário, por scu

ttllno. rcvclíl-sc econômica e OI)cracionalnlcntc inviávcl. haja vista cxistência nlilharcs de peças

tic 1-cpc)sição. bcn1 c(rnro. o risco clctivo dos concorrentes cotat-ctrl o pl'cÇO nláxinro OLI próxinltl

LIt t 111: 1 XiiltLI. cIIr lacc cla illccl’IC/. 11 ciils quantidades a scIcn1 cÍ'clivanrcntc adquiridas; c c) o objcto

pIllli’Clít Ironrogcncidadc qtlanlo ao scgnrcnto dc nrcrcíldo qtlc integra. tratando-sc cIc pcças dc

lcposição dc ccluipanrcntos nléclicos c odontológicos. tendo sido cstahclçcido quc o dcsconto

cIc\’cl-á incidir s(>hrc prévia pcsquisa dc prcços. haja vista a ausência de tabela de preços adotada

1)clt) scgnlclrto dc nlcrcado que lorncccrá o objcto

'n\,

Regime de execução

8.3 . o regime de cxccução do contrato será execução indireta.

I':xigô11ciils cic Êrabilitaçãt)

8.4. 1)alu lins de habilitação. clcvcrá o licitantc colnprovar os scguintcs requisitos:

.n\
1121l>ilituç tit) jurI(l ica

8.5, 1>css c>n física : cÚcl tIl:1 cic tclcllticlél(Ic ( R (}} oil clçlcullrcllto cquivalclrtc (IIte. por l-orça dc lci.

Iç11lla val itltlclc I)tIra Ii ils dc lcicllliiic:lção cin todo o território nacional;

S.6. l«:lrrlircs li rio ind ivicl 1121l: inscrição ilo Registro l)úhlico dc I'=nlprcsas Mcrcantis. a cargo

Liil .Itl11líl (:crlncl'cial cla rcspcct iva scclc;

8.7 . M icrocnlprcen dedo r Individual - MEI : Certificado da Condição dc

Micl-oclu})l-ccndcdor Individutll - C,:C:MIll, cuja aceitação licará condicionada à verificação da

autcnticidadc no sítio hIt.ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/elnpreendector;

8.8. Sociedade cnrprcsária, socicdadc limitada unipcssoal – sr.u ou sociedade idcntiíicada
como culpI-csa individual dc rcsponsabilidadc limitada - ltIRlII.I: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no ltcgistro Público de l;.mprcsas McrcÀntis, a cargo da Junta
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(:omcrcial da respectiva scdc, acompanhada de documento conlprobatório dc seus
ad nl in ist 1-ado res :

8.9. Sociedade empresária estrangeira : poltaria dc autorização do funcionamento no Brasil.
ptihlicíl(li1 Irc) i)iário OÍiciíll cla 1 luiSo c í\rqllivada na Junta Cc)nrcrciai cla unidade fcdcrativa (>ndc

sc It>c;llizi Ir a liiial. agência. SLICLllsai ou cstabclccinrcnto. a qual será considcrada conro sua scdc.

ctrtri’ormc ilrstl-ução Normativa l)lllCI/Ml: n .'’ 77. dc 1 8 de março dc 2020

8, 1 o. Socicílrldc simples: inscrição do ato constitLltivo no Rcgistro Civil de l)cssoas Jurídicas

do local de stla scdc. aconlpanh:lda de documento colnprobalório dc seus administradores;

8.11 . l*iII III, sucurs iII 1)11 :lgõllcl II (lc socictlatlc sinll)les ou crnpl'csária : inscrição do ato

constittllivc) da lilial, sucursal ou agência da socicdadc simplcs ou cmprcsária, rcspcctivamcnLc.
no Registro Civil das 1)cssoas Jurídicas ou no Registro l)úblico dc I':nlprcsas Mcrcantis ondc

c)pcra. com avcrbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação c cstatuto social, com a ata da asscmblcia que o

aprovou. dcvidamcntc arquivado na Junta Comcrcial ou inscrito no Registro Civil das l)cssoas

Jtlrídicas da rcspcctiva sede, além do rcgistro dc que trata o art. 107 da I.ci no 5.764, de 16 dc
dc/ombro 1 971

'x.

8.13. os cloctllncntos al)rcscntados dcvcrão estar aconrpanlrados dc todas as altcraçõcs ou da

c,111sc)liclitçãt ) l-cslrcct lv11

11:ll)ilit aç t-11) fiscal, social e trabalhista

''"-\ 8.1 4, 1>ro\’a dc inscrição ilo (:íldastl'o Nacional de 1)cssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pcssoas
l-ísicíls. colrlorlrlc o caso :

8, 15. 1)1-,1\' 11 ,ic rcgLllari(taclc lib„ti }rcralrtc a l“azcnda Nacional. mediante aprcscntação dc

certidão cxpcdida conjunlanlcntc pcla Secretaria da Rcccita l federal do 13rasil (RI;13) c pcla

i’rocuradoria-(;cral da 1;a>tenda Nacional (1)Gl'-N), rcfcrcntc a todos os créditos tributários

lcdcrais c à l)ívida Ativa da União (1)/\U) por elas adnrinistrados, inclusive aquclcs rclativos à

Scguridadc Social, nos tcrnros da Portaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 dc outubro de 2014, do
Sccrctál-io cIíl llcccila I'*cdcríll cItI 13 r:isi ! e cIa Procuradora-( loral da l;azcnda Nacional.

8. 1 6. 1)rova de regularidade coin o 1 fundo de Garantia do 'l-cmpo dc Serviço (1 /G’I-S):

8, 1 7. I Jrc)va dc i11cxistêncÊÉI dc déhttos inadinrpliclos pcrantc a Justiça do 'l'l'abalh(1. mcdiantc tl

:IPI-CSC111ilçãO cIc CCItidãO llcgati\'a OII positiva COIn clcito dc negativa. nos tcrnlos do 'l*ítulo VII-/\
cli1 (-ons(11 id: 1ção das 1.cis elo 'l-1-ah:l11lcI, alrlovacttl I)cl(1 f)ccrcto-Lei ll' 5.+52. de 1 ' de maio de
1 943

1 1 H b 1 1
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8.18. l)rova dc inscrição no cadastro de contribtlintcs ltstadual c Municipal rclativo ao

(it)111icÍÉ ic) L)II scclc cIc) l~olnccctIL>1-. 1)cl-linclrtc ao seu l’aulo cIc atividade c conrpatívcl COIn o objeto

c(111trílt tia 1 :

8. lc). l)rtrva dc rcgulal’idade com a I'*azcnda l:stadual c Municipal do domicílio ou scdc do

l-t)rncccdor. relativa à atividade cm cu io exercício contrata ou çoncorrc;

8.30, (-ílstr (1 l'L>lnccccicrr scja c(\nsiclcl-a(lo iscnto clos tributos l*:stadual c MunIcipal relacionados

llc) objclo contratual. dcvcrá conrl)1’ovar tal condição nrcdiantc a aprcscntação dc declaração da

':1/cnda lcspcctiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lci

8.21. o fornecedor cnquadrado como microcmprccndcdor individual quc prctcnda aul’crir os

bcnciícios do tratamento difcrcnciado previstos na 1.ci Complcmcntar n. 123, dc 2006, estará

clispcns;acto da pl-ova dc inscrição nc;s cadastros dc contribuintes estadual e municipal.

P\-

o II a 1 i fica ção ’l'écn ica

8.22. l)cclaração do proponcntc dc qtlc disporá dc profissionais suficientes e qualificados pal-íl

:1 prcstilção dos serviços objeto do })rcscntc edital (nlodclo livrc):

8,:3 . ('tl111lrl-LIVtlçãtl tlc rcpisll-I> t ltl })lopclncntc (pessoa .iLlridica) junlç) ao órgão de classc

{ctltrsclho l’cgi011111) conrl)clcntc lrêllíl o ob.icto. dcnronstrando sua habilitação técnica para

lrrcstilção clos serviços oh}cIo de:';li 1 licitação:

8.2'}. C,Olnl)rovação dc tcgistl-o do tcsponsávcl técnico da proponcntc junto ao órgão de classe

(ct)nsclho l-cgi(rIr:l1) colppclcntc PÉ Ira o objeto. devido a natureza da manutenção dos

CUt 11 pa nlclr losiP\

8.25. Conlprovação dc vínculo cntrc o rcsponsávcl técnico e a pl'oponcntc, mediante rcgistlo
cin cartcira dc trabalho c ficha dc rcgistro da cnrprcsa, contrato pré-contrato de prcstação dc

serviços. 1)ara dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser t-cita através da cópia

cIa ata da assclrlblcia dc stla invcsíidura no cargo ou contrato social. 11 vcclada, sob pena dc

llílhilitaçãc). a indicação de un1 mcsnro técnico como responsável técnico por mais de um

111-oI)on elIIe :

8.26. Socicclaclcs clnlrrcsál-ias cstl’íl11gcil-as atcndcl'ão à cxigência por meio da aprcscntação. nc)

llronlcnto clíl assinatLll-a do contrato. da solicitação de registro perante a cnlidadc proíissioníl
CLljlljrclClr lc lltr lil'ilsi

S. 37. Caso actlnitida a lrallici}ração de co(rpclati\’as. será exigida a scguintc docunlcntação
CLllrll)lclllclll ar :
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8.27.1. A rclação dos co(rpcr3dos quc alcndcnr aos requisitos técnicos cxigidos para a

contratação c quc cxccutarão o contrato, com as respectivas atas dc inscrição c a comprovação

dc que estão donriciliados na localidade da sede da coopcrativa, rcspcitado o disposto nos arts.

40. inciso Xl, 21, inciso I c 42, g$2Q a 60 da 1.ci n. 5.764, de 1971 ;

8.27.2. A declaração de lcgularidadc dc situação do conLribuintc individual – 1)RSC=1.

pill-a çílclt1 11111 clt)s ct>ol)cl tlcic)s llILilCllCIOS:

8.27.3. A conlprovação do capital

ncccssários à prestação do SCI-VIÇO;

social proporcional ao núlncro dc cooperados
'’-\,,

8.37.4 o rcgisLro previsto na 1.ci n. 5.764, dc 1971 . art. 107;

8.37.5. A conlprovação dc intcgração das rcspccLivas quotas-partos por parte dos

cooperados que cxccutarão o contrato;

8.27.6. os scguintcs documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

coopcraliva: a) ata dc fundação; b) estatuto social com a ata da asscmblcia que o aprovou; c)

rcginrcnto dos fundos inslituidos pclos cooperados, com a ata da assclnblcia; d) cditais dc

colrvclcação das três (lllinr;IS asscnlbicias gerais extraordinárias; c) três rcgislros dc prcscnça

c los cooperados que .cxccularão o contrato cm asscnlhlcias gerais ou nas rcuniõcs scccionais; c
t) ata da scssão qLIC os coopclildos atltorizaran1 a cooperativa a contratar o objeto da licitação:
C

8.27.7. A ki Itinrít :ltlditoriêl CI111táiril-Íilrílnccir il cIa coc)pciíltiva. ct)ní-olluc dispõc o all. 1 12

, 1:1 1.ci É 1, 5.76“1. dc 1971. oil Lllllêl clcclalação. sob as pc11as da lci. dc cluc tal auditoria não 1’oi

exigida !rclo órgão íiscali/ildolo\

9. ES'l'l M A'l'l V AS 1)o VAI.O R 1) A CON'l'RA'l' AÇAO

9.1 . o crIsto estimado total da contratação é dc R$ 50.919,40 (cinquenta mil, novcccntos c

dczcnovc rcais c quarcnta ccntavos). con í'ormc custos unitários alrostos na tabcla acima.

9.2. 1:nl caso de iicitação para Registro de Preços, os prcços registrados poderão ser altcrados

ou atualizados em decorrência de cvcntual redução dos preços praticados no mercado ou dc fato

quc clcvc o custo dos bens, das obras ou dos serviços rcgistrados, nas scguintcs situações (Art

75 c scgtlintcs do 1)CCI-CIO N4tlnicijljtl n.c’ 034. dc 2023)

9.2.1 . cin caso dc 1’ol-çíl maior. caso í-ortllilo ou 1-ato do príncipc ou cm dccol'rência dc

!-nttls inlpICvisÍVcis OII }rlcvisívcis dc conscqLlências incalculá\,’cis, quc inviabilizcnr :1
cxcculção cia ata tal conlo })ílcluada. nos tcl-mos do disposto na alínea - d’' do inciso II do caput

cIo all. 1 24 da I.ci n'’ 14.133. dc :02 1 ;
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9.2.2. c11r caso dc criaçãt). tlltclação ou extinção do quaisquct tributos ou encargos

lcgais ou supcrvcniência dc disposições legais, coin comprovada repercussão sobre os preços

rcgistrados;

9.2.3. serão rcajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidadc c o

índicc prcvisto para a contratação; ou

9.2.4. poderão scr rcpacLuados, a pedido do intcrcssado, confornrc critérios definidos

papa a contfataÇao .

A\
1 O. AN/iI.IS E 1)E lilSCOS.

1 0. 1 . /\ análise de riscos é clisl)c11sada nos tcrnlos do al-1. 70. 1 7'’. do l)ccrcto Municipal n.'’
(131 ,/20 33, c tIL+ i\ll. 2<'. g 2'’. clt> ly,'L:-.tc> v1 lllr ici pa 1 11.' 042/2023. com base na scgu inte ll ipótcsc

( ) 1 - nils hipólcscs dos incisos 1 (valor), 11 (valor). 111 (licitação dcscrta ou fracassada), VII
(cast)s dc gucrl'a. cstíldo dc clcfcsa. cstado dc sítio. intcrvcnção í’cdcral ou dc grave perturbação
cIa c)rclcn1), VIII (emergência e calalnidadc pública) do art. 75 c do g 7'’ do art. 90 (rcmancsccntc
cic obra). anlbos da I.ci n(’ 14.133. dc 1 a de abril de 2021 ;

( ) III - contratação dircta, por dispcnsa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a silnplicidadc
do objcto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
l)tclinlinar c análise dc risco. o que deverá ser dcvidamcntc justificado no documento de
lolnralização da demanda;

( x ) 1 \'’ - 111c,ti:lnLc .itlsliiicati\'a. lll Js casos cnvolvcnclo contratação de oh jctos dc baixo valor ou

IrítÉXíl cc)nr p lex ldíldc.
/--\

(>. 1 . 1 . C:olltlatilçãcr dc oh.icto cIc baixo \’z IInr c c0111 p[cxidíldc.

11 A 111':o 1 í'\ ÇÃO O 11 Ç/\ N1 !'-. ):'!-,{ 111 /\

1. 1. As clcslrcs21s dccol'l-entes da prcscntc contratação corrcrão à conta dc recursos cspccíficos
consignados no Ol-çanrcnto (;cl'al do Município ctc Mcl'ccdcs.

11.1.1 /\ contratação será atcndida pela scguintc dotação :

í+2.(lí17. 10.301 .tJíií16.2(J25 – (;csí5í3 1:as Unidades tIc Atenção Básica.
!':lcnrcnto dc despesa: 333903025; 333903917
Fonte de rccu rso: 000, 494, 505, 20494

12. 1) A VEI) AÇÃO À P AlITI Cl 1)AÇÃO DE EMI)RES AS EM CONSÓRCIO
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12.1. QLlilntcr à participação ctc cnrprcsêls reunidas cnn consórcio. o artigo 15 da 1.ci no

.1.133,':o= 1 1)c!-lllilc Ít vcclaçãtl. ,ic,bJc tl uc dcvidalrrcntc j ustiíicada no processo licitatório.

12.2. StIhl-C cs;sc assunto, o I'libunal dc Contas da IJnião – 'l'(=LJ - cntcndc quc o juízo accrca da

íldmissão ou não de empresas consol'ciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso concreto. Isto
1)CIrque a I'ol'nlação dc consórcio tanto pode se prestar a fonlcntar a concorrência (consórcio dc
clnpl=sas nlcnc)rcs que, dc outra 1’orma, não participarian1 do certame). quanto a ccrccá-la
(associação de clnprcsas que, cílst) cc)ntrário, concorrcrianr entre si).

#\\
2.3. (=ompulsanros diversos julgados daquela C=ortc dc Contas a rcspcito dcssc tcma.

notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; 11Q 1.094/2004 – l)lcnário c n') 2.295/2005 –
!)lcnário. os quais, invariavelmente. chegam às scguintcs conclusões que servem dc norte para a
pl-cscntc c(»ntratílção :

1 . .'\ escolho n(1 sentido dc ad in ilil. OLI não. a participação de cnlprcsas organizadas CIn consÓrcit)
cIc\'c scr vcrlllcada caso a cas(1:

:2. '1 rlltilndo-sc dc ob jet(1 cIc pcqtlcno VLlltO linalrccilc) c baixa conrplcxidadc, a íormação dc

CL)nsc’Irc io })ocic cnsqjÉll- rcdtlção no caráter conlpctiti vo. pois fílcilitaria qtlc cnlprcsas. que scrianr
iltLl1-;1111rClllC ct)111jicliclol-ils clrt i-c si. acorclílsscln pal-a participar da licitação;

:3. A 1)al-ticipílção de consórcios. dada a transitoricdadc quc Ihe é pcculiar, mostra-se mais
ai)l’olrl-iada para a consccução dc objcto ccrto c dctcrminado no tempo. quc cnvolva alta
conrplcxidadc técnica c grande vulto íinancciro, de forma que as cmprcsas, isoladamcntc, não

teriam capacidadc técnica de cxccutá-lo. a cxcmplo das grandes obras quc demandam tecnologia
st)listlc{lda c restrita.

n\

12.4. i)iantc dc todo o cxposto. oplanros pela não pcrmissão dc participação de empresas

l-culridas cn1 consórcio, consoante os motivos a seguir cxpostos:

o objeto da pl'cscntc contlulação não envolve bells c scrviços dc 21ll11 c(rnrplcxidadc técnica
llc11-1 lljr:c:;clltll sriilrclc VLllttl lillitÉICCllt>:

1. 1 )cvc-sc pl'inlar. no })lcscntc cas(1. 1)clíl íln1 IIla conlpctitividadc como í'(irma de garantir a

;ltjtlisição l)lctcndida c a adlnissão dc cnrprcsas cna consórcio. dada a silnplicidadc do objcto.
jloclclí’1 ccrccal' a concol'l'ência:

\. i\ \’ccI;lção qtlítntc) à paI’licij3;lçãcr dc consórcio dc clnprcsas na prcscntc contratação não
ilnitílrá a colupctitividadc. pois o objclo consiste na aquisição dc serviços colnuns, não sendo

apropriada a exigência de íornlação dc consórcio para essa finalidadc;
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+. IJnra allálisc prt:liminar do mercado pcrnritc supor quc as cmprcsas do ramo conscgucm
lol-ncccr os scrviços, objeto do presente tcrmo, sem a ncccssidadc dc formação do consórcio.

Mcrccdcs, 24 dc outubro de 2024.

/’'\, A(lclctc Becker
SEC 1( ETA 111 A 1) E SA ti 1)E

dn\
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APÊNDICE A
ESTUDO TÉCNICO PRI{=1.TMINAI{

Objeto: l"ormalização dc Ata dc Rcgistro dc prcços para cvcntuai fornccimcnto dc peças c
cxccução dc luanutcnção c/ou reparos cm cquipamcntos odontológicos c hospitalares
cxistc11Lcs nas unidades dc saúclc do Município dc Mcrccdcs

I N FO 11 M AÇÕES B,\SI (:AS

.r\\ /\ rca 1{cq LI is;ita nIC : Secretaria dc Saúde

(_'c)!1í’or111c u 1.ci n'’ 14.133. dc 202 l. o l:studo ’l-écnico l)lcliminar tcn1 por objctivo identificar c
an:liisal os cenários para o atcndinrcnto da dcmanda que consta no l)oculucnto dc O í'icialização
da l)cnlanda. bcln como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluçõcs
;clcntilicíldíls. í'onrcccndo as iní-o!'!nílçõcs ncccssárias para subsidiar o respectivo proccsso dc
contratação .

NcsLc sentido, o prcscntc documento contcnlpla estudos para a contratação de solução que
atcndcrá à ncccssidadc especificada no documento de formalização da demanda anexo, c tcm por
íinalidadc csludá-la dctalhadamcntc c idcntificar a melhor solução cxistcntc no mercado para
stlpri-I a. cnr con form idadc conr as normas e princípios que rcgcnr a Adn1 i n istração Pública,

1. 1) ICS(: 11 l ÇÃ o 1) A N E(: ESS IDA 1) IC

i'-llll(ItllrIClltação: l)cscliçãc) da lrcccssidadc da contratação. considerado o problema a ser

I'csol\'iclc) sc)b a pcrspcctiva do inlcrcssc púbiico. (Inciso I do g 1 Q do all. ] 8 da I.ci n'’ 14.133,
tic 20: )/'\

!)csclc\’a 21 slla nccessiílaclc: A contratação cIc serviços de manulcnção para aparelhos
tlctolrtolt’)Bicos c dc cnI-cl’nlagcn1 é csscncial para garantir o funcionamento cFicicntc c scgulc)

clt)s cclui1)alncntos utilizados nos scrviços dc saÍIdc pública. A nlanutcnção preventiva e
corrctiva dc cquipanlcntos odontológicos, como cadeiras odontc)lógicas c autoclavcs, c dc
cn í'crnlagcn1. como des í’ibriladorcs c nlonitorcs cardíacos. asscgura a precisão e a qualidade dos
ll-atíl111Clltl)s. lcduzilrclo riscos pil1’11 os pacicntcs c garantindo a continuidadc dos scrviços
ManLcr os equipamentos cin perfeito cstado cvita interrupções quo podem prejudicar
diagnósticos c tralamcntos. além dc sobrecarregar o sistema de saúde. A manutcnção preventiva
tíllubéln é ccononlicanlcntc vantajosa, prevenindo reparos emergenciais caros e a substituição
prcln:Itu 1-a dos aparelhos. o que resulta cn1 economia de recursos públicos a longo prazo. Alén1

LliSSCr. a n1ÉlnLltcnÇã(1 rcgtll ttl- paI-ante cltlc os cqLlilranlcntos cstciíln1 cn1 coní'ornlidadc ccr11r

IcI 1-11411s tÚL tttcits c rcgLll:\lllCl1l 11\ (bes siIÊ1ití’ll-ias. ílSSCgLllíllr cIo una anrhictrtc seguro para pacicntcs
c pt'crlissitrnais dc sal:Idc. I':qtliirilnlcntos bem nlanticlos cicvan1 a quÉllidadc do atcndinlcnt(1
;rrcstilcl1) à l)olrtllê\ção. attnlctrlandtl n cc>n fiança nos SCI-ViçOS dc saúde pública e melhorando os
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lcsu[tados dc saúde. l)c)rtanlo. a contratação para a manutenção dcsscs aparelhos é
imprescindível para asscgul-ar a conti nuidadc. cliciência c segurança dos scrviços dc saúde.

2. Ai.INlIAMEN'l'OCOMI)CA

Fundamentação: Dclnonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado. dc modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Admi11islrílção (inciso II do i 1 ' (in 1111. 18 da I.ci n') 14. 133. dc 202 1 )

fH\
y'ic ll clisl)ousa(lo o 1)1IIno cIc (:ontl'ataçõcs Anual para o exercício de 2024, ein
ct}11 for11r i(1 adc com o l)ccrcto 242/2023 cIc 22 de (lczcnr bro de 2023.

3. Ii l« IQI JISI'l'OS 1) A (=ON’1'11/\’l'/\ÇAO

!'-ulrclanrclltação: i)cscl'ição clos requisitos necessários c sulicicntcs à escolha da solução,

1llcvcndo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso 111 do $ 1 ' do art. 18 da 1.ci n'’
14.133. dc 202 1 ).

1)escreva os requisitos da contratação:
– A cluprcsa dcvc tcr capacidade logística e técnica para atcndcr às ncccssidadcs dc nlanutcnção
plcvcnli\'a c corretiva, garantindo a prontidão no atcndimcnto a chamadas cmcrscnciais;

- Os scrviços prestados dcvcn1 estar cm conformidade com as normas técnicas c rcgulamcntaçõcs
\’igcntcs, assegurando a segurança dos equipamentos c a qualidadc dos serviços de saúde;

- A solicitação dos scrviços será lcita parccladanlcntc pela Secretaria Municipal de Saúde.
ccrlr{-ornrc ncccs; b;idade vcri íicílda:

- '\}Ir.s Il clilissüçl cItI lccjtlisiÇn >, .. :-:cl\"içt>s c 1)cçí\s deverão scr prcstílclcrs/fol'nccidos cin Ilté C) 3

(.Lit)is) ciitts. clirclíllnclrlc nos Itic:lis t>llclc t)s sc cncollllal11 os cquipanlclrlos, scn1 custo adicional dc
Ii-ctc. qlli\llcto possívcl dc rcalizíll- a lrlíllrulcnção no local;

- As pcçíls/scl-viç(rs dcvcl’ão ohcdcccr às nol-luas e pa(II’Õcs da A13N l c iNMI':1 110. scr cIc boa

qllalidaclc c atcnclcr cíicaznlcnlc às linalidadcs que deles naturallucntc sc cspera; conI'ornlc
J;spc)SiÇt~ICS cIo (:6digo de 1)cí'cs it dcI ('onstlluid(>r:

- ot 1: 11 lcIL> 11)l’ llcccssí’ll’lci. sci' ti cIc l-cslronsabllldadc da l"orncccdora/(:ontratacla rctil-ar, junto às

Llniclac Ics de saúde do Município de Mcrccdcs, o cgu ipanrcnto que irá receber manutenção/reparo.
c posLcrionncntc. dcvolvê-lo e deixá-lo cn1 plenas condiçõcs dc utilização, sem qualquer ônus ac)

Município. sendo que neste caso o prazo para cxccução do serviço será dc 5 (cinco) dias. a
contar da data da requisição;

- A ncccssidadc dc conscrto ou manutenção será informada à contratada exclusivamente por un1

servidor designado pela Secretaria Municipal dc Sa(IdC. I'Im casos cm quc outros funcionários
cntrarcnr cn1 contato dirctamcntc colm a cmprcsa. csta dcvcrá solicitar quc o íuncionário sc

ITD(11’tc a(1 sc!-vidol- dcsignado para obter autorização por escrito, a qual podc SCI cnviada por c-
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A contratada também dcvcrí'1 comunicar via e–mail quando da rctirada para conserto c
cIc\’oltlçüç) clos equipalrrclrtos :lc) :-,rcsirlc) SCI-ViCiC)r, para lcgistro cm livro de nranutcnçõcs,

part1111 ia c ct)nLrolc do palrimí)nio. illí\rrnlando prazo para conserto c na devolução o motivo que
c11sciou tl conscllo c o trabalho realizado em forma de 1./\UI)O ’l'l ':CN ICO, com fotos;

- l Im situaÇão cm ql 1c a contratada vcliíicar a não possibilidadc dc conserto do cquipamcnto c o

custo-bcncí’leio ao cofrc público, a contratada também deverá aprcscntar l.AUI)O ’lliCNIC:O
constatando o fato, sem custo adicional, somente autorizado a cobrar as horas dcspcndidas para
í'a/cr cr t)lçalncntc);

- Os rcccbimcntos dos serviços dc manutenção prcvcntiva c corretiva c das pcças fornecidas scrá
acompanhado c fiscalizado por scrvidorcs designados pela Sccrctaria Municipal dc Saúde;

- A cxccução dos serviços dcvcrá scr rcaiizada nos bcns públicos da Sccrctaria dc Saúdc.
loct lIÊ/adc>s na Scdc Mtlnicipt II c do interior do Município dc Mercedes. sendo quc os custos de
clcslc)cít11rclrto scrão dc res 1)(InStllriliC1ílCIC díl cna 111’csa colrtlatadil=

- /\s Ércç its c llraLcriílis clcvclão scr conlpatívcis coin os scguinLcs equipamentos: 1 /\parclho
lctl-oca 1-d i(rglanla !3ionct Card io Care 2000. 1 Aparelho l:lctrocardiogranla Alíamcd (:ompassus

300(J_ 1 /\pílrclho cIc (:al-diotocogatill (icncra! Mcditcch. 1 Aspirador Ncvoni, 1 Aspirador
Aspiraln:lx. 1 Monitor Cardíaco (:1-cativo Medical k 12. 2 i+cspiradorcs l.cistung 1>114-g ’loUCI 1.

1 ('ardiclvcrst)r Instranrcd (':ardioluax 8 Scrics. 1 l:lctrocautério i':MAI l-ransmai l;quipamcntos
\]ÚLiiCIIS !!t>sl)it;llíll’cs. 2 130111l311s (lc Inl'tlsãcr Ilrlusiolr l)unljr liYS-820. 2 13olubas dc Infusãc)
X,11 )K \'lcd. 1 l)csíibriladol- l:xtcrno /\utolnático (1)1:A) 'loth l.ifccarc I':asyshocl< 2600 mllh. 1

Oxínlcll-o de pulso I':ndobrax modclo G 113. 1 Oxínrctro dc pulso Alí’amcd Sense 1 0. 2 Oxílnctros
dc pulso llandhcld l)ulsc Oxinlctcr. 1 Autoclavc l)hocnix I.ufcrco 1 00 l.tIros, 2 Scladoras ll
13aião Máquinas para l:nrbalagcns, 1 Scladora SM 300 I)lus, 1 Mini-inctll)adora 21, 1 Cuba
Ultlassônica Solidstccl, 1 l)cstilador Cristófoli, 1 Aparelho de Ultrassonograíia Vinnox l. t

(:adciríl odontológica Siena C:nética. 1 l"otopolinlcrtzador Schuster, 1 Aparclho dc Ultrassom c
Jato AltilsonÊc IcI. 1 Cancta baixa rotação Kavo, 1 (:anota Alta rotação Kavo,1 Caneta tríplice
l<avc). l Sugador Olscn. 1 I':quipo Olsen, 1 Compressor Gnatus, 1 (:adcira odontológica Sacvo, I

llquipo Sacvo. 1 1"otopolinlcri/ador SclrtlsLcr. l Jato onus. 1 LJltl-assonl Ortus, ] Raio X l)a iIi
AIlilntc Scpto 70X. 1 l{aio X digital Slin. 1 1"otopolinrcrizador Kondcntcch. 1 (:omprcss(Ir
Schtlstcr. 1 cadcil-a odontojógjca l)cntcrmcd. 2 /\utoclavc Stcrmax l':xIra 30 I.itros. 1 l)cstiiador
,lc '\211:1 (-ristÓi'(III. 1 1)cslli)ril:1'!t)r l :xtcrn(1 Alltolnático Instramcd. 1 NcbLllizador (i–’l'ccll
Xl:íli )1':Sl\: 1 V. 1 l)CSíibii:IdOl- l:xtcl11t-t Scmiautolllático l:as\,shock. 1 Scladora 11. 13aião. Vale
ressaltar qtlc Sccrctaria dc San(lc 1)c>dc adquirir equipamentos novos. mas é impossívcl n(1

pl-csclrtc lrrolncnto lrlc\'cl- 11 nrílrcII dt)s nc)vos cqLllptllrrcntos qtlc poctclão scr adquiridos. SCErCitl

;lssiln. a cnrpl-csa vencedora lanlbén1 dcvcrá atcndcr as novas dcnlandas dc cquipanlcntos cla

Sccrclaria cIc Saúdc, após csscs passarem do prazo dc garantia;

- A licitação sold realizada cIc iii, 1, to a qLle a contratada ofereça o menor valor global. Os lanccs
serão realizados para o valor dos serviços, e, aiénr disso, a contratada deverá oferecer o maior
desconto sobre o preço médio de mercado das peças. Dessa forma, os serviços serão contratados
pelo menor preço. e as peças serão adquiridas com o maior desconto possível.

r\\

,-'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

nRN\w.mercedes.PJ&ov.br
Página 1 57



Pag.

A s1::;;i:1 : r 6 •=

! i
f gq

Munieípio c:1e Mercedes
Estado do Paraná

Edital de l)regõo l«:letrf)nico n'’ 74/2024
Processo I.icitalório n'’ 179/2024

Sclrr IIre cjtlc ocorrcr a ncccssidÉldc dc SUbStitLliÇãO dc quaisqucr peças ou materiais, a
('tillll-illitc IiI ,ic\cl-ã tljrl-csclrtil!’ t)l’çilltlctllo discrinrlnítcio para análise por parte da C:ontraLanLc, c
a troca de peças sonlcntc dcvcrá scr cxccutada após aprovação do orçamento;

- É)alu apI’cscntal- o valor das lrcçíls. a contratada deverá aFl-cscntal- 03 (três) orçanrcntos, provando
assin1. o valor dc nlcrcado clcsscs itens. dcvcndo o desconto ofertado incidir sobrc preço médio
a 11 tIrado :

– 1\ ctltrtl-;lt:lntc sc lcscrvi1 o cl 11-cito cIc scnlprc que pc)ssívcl. cí'ctuar o cotcjo dc prcços dc mcrcado
c 1111-c três lol-lrcccclcll-cs. Quílndo I-or constatado prcço médio dc mcrcado nlcnor do quc o

apresentado pela contratada no orçamento, a Contratada ficará obrigada a aplicar o desconto
oI-cltado sobre o preço médio encontrado pela Contratantc

'n\

4. – ES'I'IVINI'IVADAS QUANTIDADES E CI.ASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

I<-un(lalrrclltação: ltstinrativas clíls quanlidadcs para a contratação, acompanhadas das
nlcnlólias dc cálculo e dos documentos quc Ihcs dão suporte, que considerem
i11tcldcllcndências conr outras contI-ataÇõcs. de modo a possibilitar ccononria dc escala; (inciso
IV do g ID do all. 18 da I.ci nc' 14.133. dc 202 1 ). A classificação dos bens e serviços. sc

CLlllrtlns ou cspcciais. dcíinc a nrodalidadc da licitação c o prazo de publicãção do edital. A
classIficação cl(1 !ol-nccinlcnt(1 cllr contÍntl(1 c não c(rntÍntlt). por seti ILll-ilO. dcíinc as regras
l}rlic:\\cis il vigóilciíl cia colrlrillltçllc).

! !1 ci i(1 ue os quantitativos:

l.C)'l'l': tJ Ni(:o – MÃO 1)E 01311 A COM FOlIN l':CIM EN’l'O 1)E l’EÇAS PARA

VI AN tJ’I- EN ÇÃO 1) 11 EV EN’I'IVO/COIIIIETI VO DOS 1':QUI 1)AM EN'1-OS

II OSi’ I’I*AI.A liES E 1)OS EQUTI’AM l':N'l'OS 01)ON'l'O 1.6(; ICOS.

n\
:,a Üunid I - -T---’' '---'--' -----’ ''---»’'’'“''“’ ""-" -'--'--'*"*’ ---'- --' ' 'Y~'- -’- “"'"“''-“Y

prcvcntiva/corretiva dos dc uso hospitalar c odontológicos
( 1
llc)ras I----:--'’---' --- -’-“-*-’»’ »”- --'"""'---Y'”-’ -~'"-" ’ '' - t'

equipamentos c aparclhos hospitaIarcs c odontológicos
(:iassilicaçã(} (los l)cns/scr3’iç(is:
( i ) (:oiiriins.

ltc11r Qtd tJ 11 id l)cscrição

1 1

9 1 80

( ) Especiais.

{ x ) C:olltilrrlacl€). ( ) Não continua(lo.

'lustit-icnt lv 11 : : t-Ittalrl-sc (lc llcns/scr\’iÇ(is cl)naIlils Ll11rll \’cz quc cu.ios pílclrc-)cs dc dcsclupcnho c

LjLlilllClaclc l30clcln scr crb_jcti v:lnlcll IC dcíinidc)s pelo cclital, por meio de cspccilicaçõcs usuais de
;lrclc iI(it). C) 1-ol-nccinlcnto })lctcndicio é clílssificílclo como continuado, uma vez quc a

ncILllSIÇãc>/conll;ltaÇão é ncccssária para a nranutcnção da atividade administrativa, c dccorrc dc

lrcccssidadcs pcrnlancntcs ou prolongadas.
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1, 1{: V/\ N'l'A M EN'l'O 1)E iv1 1':1:CAbO

Fundamentação: l.cvalrtanlcnto dc mcrcado, que consistc na análisc das altcrnativas
possívcis. c j tlsti ncativa técnica c econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do $ 1 o do art. 18 da 1.ci n'’ 1 4.133. dc 202 1 ).

Iticlrtiticação tIas soluções

lc 1 i}cscrição ( 111 soluç.ão ( Oli ccl}ário)
T(fi)ll=;laÚão dc manutenção preventiva c corrct iva por demanda;

,'-\,
1

7. -Ii- lã;ii;ÇF-cE=lãilm) prcvcnliva c corrctiva por processo licitatório
] ispo nib iII/ação de peças:

k:onlrqlqç+) dc nlauKçp®p prçvqnti y_t_1 c cq}TqiylPq! sistema dc _g.9_tão tcrccirizado;

c o 111

3

,AnáyILconrparativa dc soluções

Requisito SimSoluÇão Não se

Aplica

A Sl)lllçã(> encontra-se inrl31:tntIIt in our

0111 11) órgãí) t)u entidade da /\tllninisíl-ação
1)li 1) li cit ?

SoluÇão 1

Solução 2
Éin;7(–)–i
S(>lução l
Ri;1 iiçái; i

St)Itlçãc) 3

gúúçã 1)i
imã=
ÚciÜl

\ sí)IrlÇão atcn(ICI'á :1 tlcnran(121 tt-azcn

cc(ill(iulia para a Administr;lçãí)?

d

1)11 FaA soluçãt) 1)t)ssui rcspalcIo legal
I'crIIização ?

n\

Registro de soluções consideradas inviávcis

A Solução 1 é inviável pois a contratação de manutcnção por dcnranda aprcscnta dcsvantagcns
signiíicativas, cspccialmcntc no que sc rclcrc à previsibilidade e qualidade dos serviços. Uma
das principais dcsvantagcns é a variabilidadc c imprcvisibilidadc dos custos, quc podem variar
alnplalncntc dcpcndcncio da frcquência c da gravidadc dos problemas encontrados nos
cquipanrcntos. Isso dificulta o plane}alncnto orçamentário e pode resultar cm gastos
lrcspclít(ic)s c clcvílclos ao longo clt> tcmlro. Alénr disso. a falta de um contrato lixo pode lcvat

a llt 1-iI>;c)s ll,) :llcndinlcnlo. já cjtlc cada solicitação de serviço dcpcnclc ctíl disponibilidade
llrcclia til tIos l’c)rncccdorcs. o qtlc podc causar paI’alisaÇÕCS cn1 cquipalncntos crÍticos. Outro

aslrcclo negativo é 11 incolrsistênciII Ira qualidadc dos scrviç(rs prestados. uma vcz qLIC

c{ií’clc11tcs lonlcccclol-cs podcn1 scr contl'IitadOS pal-a cada intervenção. l-csultando cn1 variações
na cxcctlção das nranutcnçõcs c potcncial risco à durabilidade c confiabilidadc dos
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equipa:lrclllt>s. Cada vc/ qLIC c)s c,ILiipanlc11tos prccisasscn1 dc nranutcnção, scria necessário
rçalizar um processo dc licitação para contratar os serviços, além do aumento da força
llunla11a llcccssal-la DaFa coilo 1171 F o pFQççSSC) llçILttLUFIQ9 IltlVçl-ltt ulll tlulllçll LU 51 U>lllllçdLI vu IIt.

1 . - r , A 9 , 1 P/• 1 1- • i N t I j

em po f)aFatempo LIC l-csposla . 1a que os i-a 111 11 (t t

anlcntos CSSCIIC laIS)

serem realizados. Isso pode causar
\ + rx ,q r\ ; rb 1 snn rb sn 1 , b 1 ri ur dl sq rl \ À in ri i. r $ 1 ; ri r\ r\ ;x

11 CL1 tl C ( ( (

aLrasos cfÍtlcos
)longada d

na realização das

l-' - '------' --- ' ----- ' - - –- ’ -' -' -- [---- ------ T --- r- -' --' c)-- – --i-' i
4 : . b c , . , , , , \ n rl , a 1 , % rIr \ , x , b , 9 , \ 1 , \ , , ,..i,,q:gq:ril ü+ , b + ; x r r\ ri fi r \ /1 rb gn a rx rar bcn rir\ l ; r% g Ir \ 1

()
1 1 : ,_ _ _ z _ ' J , b .\ rJ : 4 rH : , q rb , n r 1 1 : ,i . % / J r\ ,A ,m /\ dn /\ rl4 /x r\ rn 1 rc gnq / 1/ b r\ x r : r»rv+g+/xrxsst4 rir \ rIga r \ t+ r\ r \ fx: ri/\r\l:rrrv9;Yr\r1

c erros cL’11111PI'llll CII L( ( c( S ( CC

(’>rio cnvol vc custos com

})LIt)llctlÇ tto tIC CLlILtll b, illlit II bc LIU 1 Jl LJ 1 Jt Jb Lab, tIIL III LIU UAlg 11 IULU 1 :>LJ 5 1 Jd ICI d ll>Lclll/'aya
, I d , I \ l ' i d - a ' a f , 1__ _ .__ _ __a _ _ ,_ : . __ '. ' J

prolonga ndo l i nda 1)orta nIo111 Íl l s () proccsso tl

'’x\
Ê1ctrnsislênciils nil c(>ntrattlçãt>_ 11Êén1 cIc cxpor tl Aclnril\islração a pI>SSÍVCiS lmpugnaçõcs oil

CLllrtcstll(;(-ICS 110r Daltc cIc)s í-o111ccccl(rrcs
ICI

ILl111C11t: 1 OS CII S;10S C OS 1- ISCOS L)l)CI':lC1011111S

collstalltc llcccssidíldc cIc lação nã(> sci sol (lc ecstão1- cc Él I'l'c\ !! ít 11 cq 11 1 PC
r\ t , \ ii rIr\ r i r\ 11 /+ i Aii \ / \ r \ r \ r \ saf : bnr # i / Jr 3 rJc dasc 1 : C

crIlci-aÇc-Ics tIa Secretaria

A Sotuçãt> 3. qttc cnvolvc a tcrccilizílção conlplcta cta sesi:to dc manutenção, é também inviável
por várias razões. 1:m prinlciro lugar. há uma perda significativa de controle direto sobre o
ploccsso dc nranutcnção, uma vez que a Administração passa a dcpcndcr cxclusivamcntc da

cnrplcsa tcrccirizada para gcrcnciíll c cxcctltnr os scrviços. 1'issa dcpcndência pode rcstringir a

capacidaclc da instituição de intervir rapidanrcntc c ajustar os serviços conforme ncccssário.
Além disso, a complcxidadc na gestão do contrato aumenta, exigindo que a Administração
aloquc recursos c.onsidcrávcis para supcrvisionar c assegurar que a cnlprcsa terceirizada cstcja
cunlprinclo suas rcsponsabilidadcs. o quc podc sobrccarrcgar a cquipc interna. Os custos
associados à terceirização completa costumalu scr mais altos, rcílctindo a rcsponsabilidadc c o
gc:-cnci:\1lrcnt(1 ílclici(rnílis cjllc ''. clrrtrrcsí\ conLl-íltI\(la assunlc. isso pode conlpl'(rnlctcl' il
cliciê11ci il c a qtlali cla(lc da nlil11Lltcllção. l'-inalnrclrtc, a dependência cIc Llnr sistclna dc gcslãcl

cxlcr11cr CliiI \’tllncrilbilidíldcs. cspcciíllnlcntc sc surgircn1 problemas com a cnrprcsa contratada.
ccljucl Elrllc.lanÇíls ira CCjLlil)c. o (jtlc p(lctc nÍctar ncgativalrrclrtc a continuidade e a qrlalidadc dos
serviços dc nril11tltcnção

,.\irálisc c0111 lrar:lti\’a (lc custí is (las soluçõcs viáveis

/H-'\

'\ St)ILIÇã,1 :. ciuc cII\'ol\’c Lillr c,)lllrílltr dc lnílnutcnção prcvcntiva c col'l’ctiva por nlclo cIc

lrrtlccsstl licilatc’)rio conr vigência plurianual, oícrccc divcrsas vantagens significativas. l':nl
pl-inrcil-o ILlgar. proporciona uma previsibilidade dc custos, permitindo à Adnrinistração planc_jar
o orçamento dc l-ornra mais ciicicntc ao estabelecer despesas lixas ao longo do pcríodo
contratual. Isso evita imprcvistos financeiros e facilita o controle orçamentário. Além disso, a
manutenção regular e progralnada melhora a c[iciência dos equipamentos. reduzindo a
probabilidade de lalhas incspcradas c paradas não planejadas, o que contribui para a

continuidade das opcraçõcs c nlininliza o impacto na rotina da Secretaria. Outra vantagcnr
inlpolltlntc é a possibilidade dc ncgociar condiçõcs comerciais mais favoráveis com o

lolncccdol- cm contratos dc longo prazo. como descontos c termos prcí-crcnciais. Isso pode
rcsLlltal cllr cc0110nlia adicional c cnr Llnla relaÇão comercial mais vanIa}nsa. A continuidade do
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scr\’içt-> tillllbéÊ11 íavorccc Llllr II llnt>rclagcn1 lutlis pI’nativa na manutcnção, permitindo a

iclcntilicação c correção de pl-oblcnlas antcs quc sc torncn1 gravcs, o quo prolonga a vida útil
clt)s cqklipilllrcntos c mcllrora seu clcscnrpcnho. I'Im relação as pcças, csLipular um valor globa
para a utilização sc coníigura. uma vez que será possível, adicionar matcriais posteriormente,
ao invés dc listar, prcciíicar c quantiíicar prcviamcntc na abertura do processo cada matcrial
CtI.ja utilizaÇão possa eventualmente se fazer ncccssário, haja vista, a Secretaria de Saúde, faz
aquisição dc novos cquipanrcntos. l ':nl pesquisa realizada a outros Municípios, vcriíicou-se quc
csla solução é a mais aplicada. 1 Inr resumo, a Solução 2 combina previsibilidade financeira.
cnciência opcracional c oportunidades dc ccononria, tornando-a uma cscolha sólida e vantajosa
para a /\d nlinistração.

'n\

6. ES’1'1 hq '\’1-1 VA 1)o VAI.01? !) A (:ON'l'll/Vl'AÇÃO

!*-llirclalnclltação: l':sLinrativa do valor da contratação. acolnpanhada dos prcços unitários
lclclcnci:lis. das nrcnlólias cIc CálCtIIO c dos d(rctlnlcntos que Ihe dão suportc, que poderão
ccrnstal dc allcxo classilic1 IdO. sc a Adnlinistração optar por preservar o seu sigilo até a

ct)nclusão cla licitação caso (inciso VI do g, 1 ' do art. 1 8 da I.ci 14. 133, dc 202 1 )

ICs{i11r iIi :\ 21 (10 \’:1 it)r (in cí)11 t r}!t 21cão

v:1l1)r cstilna(10 cIa solução escolhida: 11$ 50.919.40 (cinqucnta mil, novcccntos c dczcnovc
1-qais c qui\lçnta ccntavos)

l)al'ânlctr(is utilizados: Optou-sc por estimar um valor máximo para as peças, com basc nos
gastos do ano de 2022, com um acréscimo de 30%. li para o valor dc prcstação dc serviços,
cotaçõcs cli rctnnlcntc com FoI'ncccclorcs.

'’--\ b/Ictoclologia utilizada: Através dos parâlnctros utilizados, será efetuado a média cntrc os

valores cotados para a prcstaç.ão de serviços c as pcças com base nos quantitativos cxccutados
pclo Município na qual o lcvítntanlcnto foi rcalizado pcla secretaria. considcrando os vaIorcs

IIt iII/ad(IS no ant) dc 2022 coin acIéScinlo dc 30%. para qLlantilicar os valol-cs nláxinlos a scrcnr
gIl>;tl)s ccl11r lrrittcriílis. il Íin1 ctc crtrtcr plcçl) lnáxinrc) coclcntc coin 11 real idacic dc nlcrcacl(-) clt)

t?!?J ct,yjcslcPJt)ccsso li cl 1 at 6l19

7. 1)1::S(-111(:Âo 1)A S01.11(:Âo (:(jMO UM 'l'(ji)o
i'llndanlclrtação: l)csct’ição (líl solução coino un1 todo. inciusivc das cxigências relacionadas
à m:lnutcnção c à assistência técnica. quando for o caso (inciso VII do g 1 a do art. 18 da I ,c

+. 133. dc 202 1 );

1)escreva a solução como um todo:

A solução proposta cnvolvc a contratação de uma cmprcsa cspccializada para realizar 11

nlanutcnção c a assistência técnica de aparelhos odontológicos c de enfermagem. IIsta
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ill)ordílgc 111 llsscgura quo todos os cquipanlcntos utilizados na prestação dc scrvÊços dc sa(IdC

!rílhlicíl cstc'jan1 operando cIc maneira cíicicntc. scgura c confornlc as normas
!-cgulttlncntêll-cs. A solução incltli a inlplcnlcntação dc um contrato abrangcntc que cobre tanto 8

manutcnção prcvcntiva quanto a corrctiva, bem como serviços dc suporte técnico. Visa
asscgLlral o l-Llncionamcnto adcqtlndo c a segurança dos cquipanlcntos por lucio dc ulnêl

illrtlrclilgclll i111cglacln cIc lrlillILllCll ção l)lcvc11tiva. corretiva c assistência técnica. A contratação
dc uma cnrprcsa cspcciali;'cada garante a confornlidadc com normas técnicas, a qualidade dos
SCIViÇOS c a continuidade do atcndinrcnto à saúde pública.

r\
8. ,JUS'FIFIC ATIVA PARA PARCEIiAMENrFO

I<-u nda nl cllíação: Justificativas p: ira o parcelamento ou não da contratação, sc aplicável. (Inciso
V] 11 do g 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021);

lustil-icat iva do parcelamento:
/\ contrataÇão SCI'á rcaIizada por lote único, composto por dois itcns, Lcndo cm vista que atcndc
lrlcllrol- ao conjunto da solução proposta c. portanto. à ncccssidadc pública aprcscntada, permitirá
luclilor ccononlia cIc cscÉ1la nil colrtl-atação. pois lima única cnrp!csa será responsável pclíi
lltcgl11iiciaçlc di1 cxcctlç.ão tiLI LIII,ÓcIO. C:onsidcl'ílndo a inconvcniêlrcia cn1 possuir vários
r't)Incccdoi’cs. a adnllnlstl-ação collcr o risco dc maior prt)babÊlidadc dc transtornos rcfcrcntc a
plcsLi\çãl) do scrviço, ob.icto clcstc csttldo. para tílno prctcndc adotar a Forma dc sclcção que
lrrcllrc)r atclrda ilo intcrcssc da Secretaria. corrc-se sério risco dc buscar a ccon€)m ia a todo custo c

lltil) tcr o rcsLlllado alnlcjad(1. tcnc Io a adnrinistl’ação dc incorrcr cm ônus dcsncccssários. tais

cc)ino a conIl-:ttílção dc al)cníls lllu clctcrnrinado itcnr, como cxcnrplo, a aquisição dc pcças dc
CCjLlil)ílluclrlos cIc alta conlptcxiclaclc, mas sem o serviço de manuLcnção coirctiva para tt
substituição da peça, fato que inviabilizaria o objetivo da atividade dcmandada. Divisão do objeto
cm ilcns não se mostra mais cíicicntc tccnicamcntc, c tais peculiaridades, visualizadas pela

cgu ipc. conduzem a conclusão do quc para este proccsso licitatório a melhor opção será licitar os
itcns por lote. Contudo, a finalidade não é de reduzir o caráter competitivo da licitação, pois visa
tão sonlcntc. asscgurar a gerência segura da contração, c csscncialmcntc, assegurar não só a mais
alnpla conlpctitividadc ncccssária cn1 um processo licitatorio, mas também, atingir a sua

íinalidadc c cfctividadc, que é a dc atcndcr satisfatorialncntc as demandas da Sccrctaria da Saúde

in\,

(), 1) 1*:MONS’l'lIAÇ: /\o 1)OS iIEStJI /1'/\1)dS 1>111+]Tt:NI)11)OS

ã’'ulrcianr cil tação: l)cnronstl’ttl ivo (los rcsLlltadOS plctcndidos cn1 termos de ccononlicic{adc c dc

lllclllt 11- 11l-)c-t>\’citalllclllc) citls ttl k,1., 1:, 1ltl111ilnt)s. lndtcliílis c lilranccil’os disponíveis. ( inciso IX clt>

>’,i 1 ' do art. 1 8 cIa lei n'’ 14.133. dc 202 1 ):

1>escreva í is resulta(los cslrcra(Ios:

/\ cc)lrtl-at:lção dc serviços cslrcciaIi;,lados para a manutenção dc aparclhos c equipamentos de
saúde visa garantir cconolnicidadc c otimização dos recursos disponívcis. A manutenção
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prcvcnt iva adequada prolonga a vida útil dos equipamentos c assegura uma gestão cficicntc
dos recursos Financeiros, evitando gastos excessivos c maximizando o uso dos recursos
111 a Lc F 1 a i s .

1 0. l)llov111ÊN’(:1 AS 1)RI': VI '\S /\C> CON'l'it/VI'í)

I'-llnt]21nlclrt21ção: l)rovidências Él scrcn1 ndotadíls pcla Adnrinistlação prcvianlcntc à
cclchlllçãt) dt) contrato, incltlsÊ vc quanto à capacitação de scrvidorcs ou cIc cnrprcgados para
liscali/aÇão c gcslão contratud l (inciso X do ê 1 ' do al-l. 1 8 da lei no 1 4. 1 33. dc 2021 )

'---\\

i)cscrc\’ iI as l)I'o\’iclências prévias:
Não íorítl11 idcntilicadíls proviclC'ncias prévias.

11. CON’l'RA'l'AÇO ES COlllIEI.XI'AS/IN'l'l4:111)1'=PI'=NI)ENTES

Furrdanrcntação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do $ 1 D do art. 18

da lei no 14.133, dc 202 1 );

1 n (liu llc as contratações col'rclil !:ts/in tcl-(lclrcndentcs :
Não sc 1’az ncccssária a rca ltxt 1ção de contratações corrclatas c/ou intcrdcpcndcntcs.

1 2. 1 N/1 11/\ (:'l'OS AM 131 l':N’l'/\ 1 S

1'-ultcl2111rclrt21ção: l)cscl-ição dc possívcis ilnpactos anlbicntais c rcspcctivas nrcdidas
!rrilieítctc)ras. ilrcILlídOS rcqllisitcrs dc baixo consumo dc cncrgiíl c dc otltros rccursos. bcnr como
Itlqist iL-11 l-cvclsil pill:1 LiCSl’:l/ill}cl\lt> c I'ccicltlgcnr dc bens e 1-cl-ug(rs. cjLlando apIICável; (Inclso
XI do $ 1 ' do art. 1 8 da lei n'' i 't' 133. dc 202 1 ):

/b\ l)cscrc\'a iIIrpilctos e nIC(Ii(las: /\ contratação de nlí\nutcnção dc cquipanlcntos dc saúdc pode
gcrílr inrpílctos anlbicntais como a gcl-ação dc resíduos (peças substituídas, baterias), o consunlo

cIc cncrgia durante os reparos. c a emissão dc gases poluentes pelo transporte de técnicos c

ccjllipaluclrt(rs. Além disso. o IISO dc nlatcriais tóxicos (como mcrcúrio c chumbo) cxigc cuidado
no manuseio para evitar contam inaçõcs. 1)ara mitigar csscs impactos, é essencial o uso de peças c

produtos ccrti ncados ambicntalmcntc c a adoção de práticas quc mclhorcln a eficiência cncrgética
clos cgu ipanlcntos, como nranutcnção prcvcntiva c troca de componçntcs dcsgastados.

13. DA IJ’l'li.iZAÇÃO DO SIS'l'EIVI A bE RE(;TS’l'RO 1)E PRI(ÇOS
l;un(!:llllcllí21ção: Nos tcl'lncrs LILI i,rt. '+o. 11. da 1.ci n.o 1 4.133. dc 202 1 , as conlpras dcvcrão scr

p!ç>ccssil111clrlo por lucio dc sistema dc lcgistro dc preços. quando pertinente. /\s hipótcscs cIc

IIti Ii/.i\çãt) tIL) lcglstl'o cic preços c011sLítn1 dos incisos do art. 64 do I)CCI'CtO Municipal n.'’ 034. dc
3023

Ol)servação: 1)cvc sc ilrdical- sc a contratação será processada por meio de sistcma dc rcgistro
tIc prcç(rs c. cn1 cas(1 lrcqI IIi\’(1. ãllstilic:11’ a llã(1 tltili/ílçãc).
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( x ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

A adesão a ata de registro tlc prcÇ(IS será admitida: ( ) Sinr ( x ) Não.

1)escreva 8 justilicativa para a vcdaçã(1 a adesão a ata tIc registro tIc preços (se for o caso):

Não seI-ii pel-nritida a adesão a ata de registro de preços clm razão da capacidadc clc

gclcnciíllrrcnlc) do gcrcnciactol-. llllja VIsta :1 rcduzidII estrutura ttdministrativa do MunIcípio cIc

\'lcrccdcs. bcnr como. porqtlc a contralação prctcndida contempla a ncccssidadc dc toda a
lrráqLI i 11:1 :11_llll illistl'ítt I \' 11

14. 1’( JS!(:lí)NAIVI EN'11) St>IitiE A VIABll.11)/\1)E IJA CON'l'lIA'l'AÇÃÍ)

!'-u11ciillrrclltaçã(1: 1)osicionalncnlo conciusivo sobrc a adequação da contratação para o
illcndinlcnto da ncccssidadc a qLIC sc dcstina. ( Inciso XIII do $ 1 a do art. 18 da lci no 14.133.
dc 202 1 )

i)osicioIra nr en to corr clusivo :

Após o estudo prclinlinar, vcril'icanros quc o scrviço objcto da contratação a scr realizada é dc
í’undamcntal importância para a garantia do desempenho das atividades regulares da Secretaria
dc Saúde. tendo cm vista quc pcrnriLirá a continuação do serviço dc nranutcnção preventiva c
corretiva dc cquipanlcntos dc saúde. comprccndcndo a mão dc obra com o [ornccimcnto cIc

pc\::ls c É 111-11111 cic sclcção qtlc lrlclllor atcncta ao Êntcrcssc pretendido.

(-t:lssilic21çãíi: 1)or íin1. consiclcralrcto as inI'(rl-nlaçõcs levantadas. os responsáveis pCIII

cl;lhorílção clrtcndcnr quc o l:’i- 1) c o orçanlcnto estimado da contratação dcvcm scr
clílssilicêlc Ios com(1 não sigilc)sos. lros tcl'nlos da I.ci n.o 12.527/20 1 1 c da 1.ci n.'’ 14.133/2021

/h

\’1 Llnicípio dc Mercedes. l:stodo cIo 1)al’anã. 22 de outubro dc 2024.

Adclcte Becker
SECll ETÁRIA DE SAlil) E
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Al)f.Nl)ICE Ii
1)o(: UM EN'l'O 1)E FORM Ai,IZAÇÃO 1)E l)ENIANI) A

(’)rgão: Mtlnicípio dc Mercedes

Setor rc(luisit an tc (IJn idade/Set o i’,/l)cpartanrcn to): Sccrctaria dc Saúdc

llcsponsávcl pela Elaboração do Documento: Jakson l;clipc Winkclmann

IC-mail: adm .saudcmcrccdcsÜêgmail.com Telefone: (45) 3256-8112
/+-'q

1 . Objcto (o (luc - descrição sucinta):

f 'tlntralaçãcl dc cnlprcsa para l(ll'nccinrcntc) dc pcças c cxccução dc manutcnção c/ou reparos cna

,,jtlipalr-lclrlt>s odontológicos c hospitalares cxistcntcs nas unidadcs dc saúdc do Município dc
N/lcrccclcs

2. ,tustilicati\’:1 ( 1a ncccssi(lucIo ( 1a contratação (dcscrc\’cl' a situação de fato que motiva a

coirit'ul:!çãt>, 1)or (lrlc t) í>1)ictt) é lrcccssr’trio c c(>mo ele vai atender a tlcnrandn existente):

\ contríltação dc serviços de manutenção para aparclhos odontológicos c dc enfermagem é cssclrcial
1)tIra garantir o iuncionamcnto clicicnlc c scguro dos cquipalucntos utilizados nos serviços de saúclc
pública. A manutenção preventiva e corretiva dc equipamentos odontológicos, como cadcil-as
cldontolc’)eicas c atltoclavcs. c (lc cn ÍcrnlaqcIn. com o des íibriladorcs c monitores cardíacos, asscglll-i1 a

1)rccisão c a qua lidadc dos tratamcnlos, reduzindo riscos para os pacicntcs c garantindo a conti nui( 1:1(lc

dc)s SCIViÇOS. Manter os equipamentos cm pcrfcito estado evita interrupções que podem prcjudical-
cliagnósticos c tratamentos, além cIc sobrccarrcgar o sistema dc saúdc. A manutenção prcvclrti\’a
1;11rlbén1 é cc0110lnicamcntc vantajosa, prevenindo reparos cmcrgcnciais caros c a substiltllçãcr
prcl11atura dos iljrarclhos. o qtlc resulta cin cconomia dc recursos públicos a longo prazo. Além cl iss;cI

.1 1111111111clrÇã(1 lculllitr UítrIlntc (1llc c>s ccjtlipílnrclrtcls cslciÉllrl CIn COII Í’ol'nrÊ(illcic cc)111 normas téclllt’ils
i-culil:lllrclltaçc-)cs sanitárias. ílssc9ll::lllctc> tim ílnrhiclrtc scgtllo para pacicntcs c pl-olissionílis dc srt ticlc

tjLlilrílnlclrlOS hcln nlant idos clcvalu a qualidade cIo atcndinlcnto prestado à população, aunlcntallcltl it

cc\lrti:lllÇil llos SCI'ViÇOS cIc sêlflctc pública e Incl hnl-anclo os rcstlltacios dc saúde. l)ortanto, a contI-ati lqi
}liliil :1 nlillltltcllção desses apílrclllos é inlprcscinclívcl lríll-a asscgular a continuidade. cliciêllci il c

scgtllílllçí\ dos scivlços dc saL’Idc.

A'\

.\. ' 1-iI>i) LIC iíclrl, dc acortio ct)111 os Sistemas de Cata logação de Material ou (le Serviçosk,
llniílatlc dc fornecimento. quantidade a ser contratada. e valores unitários e totais

LOTE ÚNICO – 3'1'\o DE OB 11.\ (1)31 11)11X'EC!\IE\'l'(> DE PE(:AS PAR,\ \l_-\N{ITEN ,()
PR I':\'E\'l'j\fO/C-ORltl'-,'i-1\'(J DOS EQtll PA)IEN’1’OS 1 IOSPI’l'/\ 1,/\RES E DOS LOI:lP'\\1 ENTOS ODO X'I'Oi,Ó( ; lã \ . .m/

DESCRI(, ÃO VAL,OR TO-1-A 1.QTDrT.UND UNITÁRIO
20869SI,:llVTÇ-OS r)1: MANI JTlINÇÃO

1>]11 ':VI '.N'1-1 VC )/(:ollll['.'l-l VO 1)( )S RS 35.699, 4tIRS 108,33110RAS 1 80

1 :( ) L ,111/\ N'11 ': ><' 1 '< )S 1 l ( )S l)É'l-A 1,A 1< É IS t
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LJNl)llliVlIN'1-iVO/CORRI fI-IVO DOS2

ltoull)ArvllIN-lOS 110sPl'rAI.ARI is l:
1)OS 1IQI JIPAMliN'l-OS
( Jl )o\1 -'l'ol'C')CilCL)S

\’'\i.OR i’(TrAI. L(TrE ÚNiCO

c) %
l)llSCON'lt)

INICIAI.
R$ 1 5.22.o.oo

/+-\

RS 50.919,40

$ Nos lcrnros do inciso II do art. 33 do Dccrcto n.'’ 03 1, dc 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do (;ovcrno l;cdcrai (CA'1-M A'l- ou (:/\'l'Sl111), haja vista a inexistência do catãlogtr

1) r( 3 pr 10 .

.1 lis ti fic:lti\ll tio íju2\lltitat ivo 1)1’o\'i:.ito (coino se clcf'iniu o nl esnro): OlrtoLl-se cnr cstinlar a

Ll,.l:lllticladc ctc 1loras c um vtllol- lrráxinro pal-a as pcças, conr basc nos gastos do ano dc 2022 c aci-csccl-
I1 111 pcrccnttlal dc 30t%

4. Est iIrlzlti\a p rclilrrinar do ViIIOr total da contratação (sc para claboração do PCA, indicar o

\';llíir c(lrrcspoIIClcntc tIO crcl'cício financeiro (Io 1)lano):

11$ 50,919.40 (cinquenta mil, novcccntos c dczcnovc rcais c quarenta centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: novcmbro dc 2024
dex,

6. {: ra u de prioridade da compra ou contratação:

( ) 13aixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. IIli vinculaÇão OII dependência com a contratação de outro 1)FD para sua execução, visa lltt(i 21

ílctcl-milla r a scíluênci 11 cm q llc as respectivas contraiaçõcs serão realizadas:

) Sl \' 1 ( )11:1

( x ') N /\O

S. C:!:Is:;i!-icaÇão orçarnentál-ia da despesa, inílicantlo a ação, até nível de elemento c

c: esl!!>!? ra 111 cil t os:
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Município cia Mercedes

Estado do Paraná

i':(litctt (le jll'cgão -l':lctrônico n'’ 74/2024
Processo I.iciicll(’)rio 11'’ 179/2.02,4

02.0(i7. 111.301 .Qt)06.2025 – (:estão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 3339(13025; 333903917
Fonte de recurso : OtJt), 494, 505, 20494

9. A claboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional ($ 7'’ 1 do art. 7''

do l)ccreto n.'’ 031, de 24 de lnarço de 2023):

/-"'\. ( \ ) SIM ( )NÃO

,Itlstiíicati va (cspcci Ficar pol'quc é opcional, sc for o caso): Contratação de baixo valor c
ct)111 p 1 cx ici a dc

Mcrccdcs-1) 11. 22 cIc outubro dc 2024.

Assinatu ra do Responsável pela Formalização da Demanda

C:tente c de acordo:

Sccrctário da bas;ta Intcrcssada (nomc): Adclctc 13cckcr

o\
Ass 1 11 atl ira :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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AN EX o i 1

M O DEliO DE TERM o DE COjNíl-RArl-O

I,ci n'’ 14.133, de I' de abril de 2021

SERViÇOS – i.ici'rAçÃo

M UNIC tI)IO l) F. MERCEDES

in\,
(1)roccsso /\ dnlinistl'at ivo n')...........)

(:ON'I'I{A'I'O Ar)VIINIS'I'I{/\’I'IVO N'’ ......../..... QL JI':

1''/vl':VI l':N'l'III': Sl O M LJN ICI 1) iO l)I': MlIRCl*:1)

o iViUNI(:IPIO l)E MERCEDES, possua jurídica de direito público intcrno,
com scdc administrativa na Rua 1)r. Oswaldo Cruz. n.'’ 555. Centro. na Cidadc dc Mercedes.

IIstado do i)arílná, ncstc ato rcprcscntado por scu l)rcfcito, Sr. l.acrton Wet)cr, doravantc

clcnonlinado CC)N'!11A’IAN’l-l:, c oCa) .........,...................., inscrito(cl) no (: N 1)J/MF sob o n

....., .ver//é/chrrrJ /rr/ .................................... e/77 ............................. doravante

clcsignad(1 (:ON’l'll/\’l'/\ 1)o. mc',v/c' (11 o rel?rcsc11 tcl ( 1 oCa) Ilo r ...................,.............. (nome e Função

no contra tíld o ) . con.fOI'Ine (ltos constilllt i\’os (1(1 enrpres(1 O tJ procltr(lçao ctpresent ad(1 nos (11.1los

tc11cicl clll \ 1.;til tI (tllc ctlllslil !jtl É',-,JCL-ssL> 11" ...._...,,,.,,,...........,.,. c c11r trbsc!'vância às disposiçõcs

c_l11 l'ci 11" 1 '1, 133. dc ja cIc abril de 2021. c clcnrais lcgislação aplicável. rcsolvcln cclcbrar (>

lrl-cscnlc 'l'cl-llltl dc (:olrtl'í-tItI. clCCCll-I’ente r/o /J/'egr7íi I'll e 1 rf) 1-1 ict) n. ..../... . nrcdiantc as cláusulas c
colrcliçõcs a scgtlil- cnunciítdas.

/--\

(: 1 ...\ t ISt iI. A l’llIM 1':111 /\ – Çit!.ll'-.’l'o (art. 92, 1 e } {)

o oh.icto do prcscnLc instrumento é a formalização dc Ata de Registro de preços para

cvcnlual i-ol-nccinlcnto dc peças c cxccução dc nlanutcnção c/ou reparos cm cquipamcntos

odontológicos c hospitalares existentes nas unidades de sa(IdC do Município de Mcrccdcs,

nas condições estabelecidas no ’l-crmo dc Referência.

1.1

1 2 Ohjcto da contratação:

LOTE ÚNICO – MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE PECAS PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVO/CORRETIVO DOS EQUIPAM ENTOS HOSPITALARES

LE 1)OS EQUIPAMENTOS OI)ONTOLÓGICOS.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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ITEM DESCRIÇÃO + r 1(\rq•) E D U : :r111uuuU l(Lr•nnnn)

VALOR TOTAL

st.:ilViÇos 1)1.:

M /\ N LJ'l-I ':N Ç /\o
l)III.:VI.:N'l'l VO/(:OR R

1 ':'É'i \'’t-) 1 )c )S

l ':ou 1 1)/\ M 1':N’I 'oS
1 loSi’l'l-/\l.Altl':S I':

1)os
1':(_)LJll)/\lVll':N'l'OS
01)ON'1-OI ,C’)G l COS

l 20869
1 1 ( 1 ( A 1 8 ( )

liS xxxxx RS xxxxxx

/--\

CATMA T

U N D Q : D u i ?ThoR: O

VALOR MÁXIMO
QUE PODERÁ SER

UTiLIZADO EM

AQUISIÇÃO DE
PEÇ'AS

ITEM DESCRIÇÃO

l)l.:ÇAS/MA'1- 1.:1 11/\IS
NI':CI'iSS,,\RIOS 1)ARA

x 1-:ct 1(''\o 1)os
SI':11vl(:os l)I':
M A N LJ'l'l .:NÇ/\o
1>111 ': V I':N’l'I VO/(:01111
l-:'l'l vo l)os

l 622365 UN
.\x %

l)l':S(:ON'l'
o INI(:IAI.

R$ xxxxx

l ':(_)LIII)A [Vll':N'l'OS
1 loSI)!'l',,\l.Alll.:S 1

1)os

/A-\
1 ;.OLJll)A V 1 l ':N'l'OS
Oi)ON'l'OI .Ó( 3 ! COS

VALOR TOTAL LOTE ÚNICO: RS xxxxxxx

Vincu lam csta contratação, indcpcndcntcmcntc dc transcrição :

I.3.1 o 'l*crmo dc Rclcrência;

1.3.2

1.3.3

1.3.4

o lldital da l.icitação:

A 1)rc+posta do contratado :

l :\.’cnttlílis ítncxtls cIc)s cltrctlnrcntos stljrl-tlcitíldt)s.

(:1./\ IJS U l.A SE(; UN 1> /\ – V l(;ÊNCI A E 1)110RROGAÇÃO

2. 1 . t) })lct:o cIc vigência ci(1 COntI(llctÇâci é cle 12 (-doze) llle.\es, con ICIclOS cio((1) do(cl) ctclí(1 ctc

(lssil'1(1l111-(1 (10 insll-llnlcnlo conil(1111(11. nct.Íorm(1 do (ll'ligo IÍIS (ICI l.ei 11.' 14.133, cte 2021

Rtla Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-maiE: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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2.2. o prazo dc vigência será automaticamente prorrogado, indcpcndcntclncntc dc termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima. rcssalvadas as providências cabíveis no

CÉISO cIc culpa do contratado, previstas 1,este instrulncnto.

Cl.ÁUS IJI.A TEll(=EIRA – M01)El.OS
(:ON'l'lIA'l'UAiS (art. 921 lvT y,}, 1 e XVIII)
3.1 . o l-cginlc dc cxccução conLlt\tual. os nrodclos dc gcstão c dc execução. assim como os

I11- 11/(rs c c(llrcliçõcs cic ccrlrcltlsão. clrtlcga. ohscl’v:lção c rcccbinlcnto do ot2icto constam no
i-cr111t) cIc llclcrêncla. anexo a cslc ('’onlrato.

i)E EXECUÇÃO 14: GES'1-ÃO

'"'\

(: 1 .A tJStJ 1, A QU AII'FA – S U 13CON'I'IIA'I'AÇÃO

\ .\ . Não ser(i clcilnilidct (1 sllllcolrlr(ll(lção do objeto cotll r(11 ual,

(:1./\ UStJ 1,A QUINTA – !)lil«:ÇO (art. 927 V)

C) \'(llor total da contratação é de RS.......... (.....)

No valor acima cstão incluídas todas as dcspcsas ordinárias dirctas c indiretas dccorrcntcs

da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

lrlcvicicltciál’ios. fiscais c conlcl-ci:lis incidentes. taxa de administração, I'rctc, seguro e outros

llrccssárit)s ao ctlnlprimcnto integral do objeto da contratação.

5.3. o v(ilor c:cinlcl é nlelcItmente cst inl(.11 ivo. de Íbrmíl (IIte os 1->clgclmen{os devidos (!(>

c(i1111clt ct(10 ciel)ctrctel(io dos (IUCI I'll ilclt i\;c)s e.jk 1 ivclnleníe fOI-neci( ios.

in\ ( Ti./\ 1 TSI Jl. A Sl':X'l' A - 1) /\ C; A 1\1 l«IN'l'O (M 1)2 , \” c V: )

6, 1 . C) }rrílzo para paganlcnlo ao contratado c dclnais condiçõcs a cIc rcí'crcnlcs cncontram-sc
cicfilrldos; nc) 'l’crnlo dc llcí'crêllcia. ;tncxo a cstc ( Contrato.

Cl.Á USIJ l.A Sli’I'llVI A - IIE,/\.]USTE (art. 92, V)

7. l . Os lrrcÇos inicialmente contI: llados são fixos c irrcajustávcis no prazo de um ano contado
clil dala do orçanlcnLo estimado. cin t>5/08/2024.

7.2. /\pós o lntcrrcgno dc um ano. c indcpcndcntcmcntc dc pc(lido do contratado, os prcços
nlclals serão rc;ajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-113( 31':,

cxcltlsivanlcntc para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

7.3. NLrs rcílltlstcs suhscquclltcs IIO lrlinlciro. o intcl-rcgno mínimo de um ano scrá contadcr í1

jl:jÊtil clos clcitc>s íinllncciros do (lltilno lcíliustc.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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7...1 . No cí ISO dc atraso ou irão divulgação doCs) índicc (s) dc rcajustanrcnto, o contratante

1): lqt Irá ílt) conll'íttacio a inrpol'tância calctllada pela última variação conhecida, liquidando a
di lcrcnça ct)rrcspondcntc tão logo sc.ja(lu) divulgado(s) o(s) índicc(s) dcI’initivo(s).

7.5. Nas afcriçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente.
o(s) dclinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamcnto vcnha(nl) a scr cxLinto(s) ou dc

qLlalqucr forma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), cm substituição, o(s) que

vier(cm) a ser determinado(s) pcla lcgislação então em vigor.

7.7. NII :lllsôlrciil dc plcvisãc' !cs: 11 (jtl:lnto tio índicc substituto, as lrartcs clcgcrão novo índlcc

t>ticiíll. pill’tI l’c 11.iLlstanlcnto do prcçcr do valot' rcnrancsccntc. por lucio dc tcl-Ino aditivo.

7.8. o rcíliustc será rca lizi ldo por apostilanrcnto.

'n\

(:1,Á IJSUI, A OITAVA - OliRI(;AÇÕES 1)o CON-l'RA’l'AN’1-E (art. 921 X 1 Xl e XIV)
8 f4fIt 1 c>t)l-ig:lçõcs tlc> (:(rlll!-itlillllc

8.2. !:xigir o culnprinlcnto dc todas as obrigaçõcs assumidas pclo Contratado. de acordo com
(1 co ntl'ato c seus anexos ;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no '1-crmo dc Rcfcrência;

8.4. Notiiical- o Contratado. ptI,- cscrito, sobrc vícios, dcfcitos ou incorrcçõcs verificadas no

ob jcto fornecido. para que scja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

s Ll ils cx pCD sas :
.'-n'\

8.5, /\conlpanhal- c fiscalizar a cxccução do contrato e o cumprinlcnto das obrigaçõcs pclo
('çllltralaclt) :

8.6. ( tl111 nII ical- a cnlpl-csa 1)al-a cin Êssão dc Nota 1 fjscal cnr rclaçã(1 à pal-ccla incontrovcrsa da

cxccuçãcl dcI ohjcto, para cí'cito dc liquidação c pagamento. quando houvcr controvérsia sol)rc a
cxcctlção (10 oh_jcto. qualrto ã clinrcnsão. qualidade e quanlidadc. coníornlc o art. 143 da 1.ci 11'’

1 '1. 1 33. dc 302 1 :

8.7. l-:Í-,'I11: 1r c> pagêllrlcnlo acI f'nntl-iltado do valor corrcspondcntc à cxccução do objeto, no

pl’azo. iornra c condiçõcs estabelecidos no prcscntc Contrato c no ’lcrmo dc Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançõcs prcvistas na lci c ncstc Contrato;

8.9. Cicntií'icar o órgão dc rcprcscntação judicial do Município dc Mcrccdcs para adoção das

nlcdidas cabívcis quando do dcsctlmprimcnto dc obrigaçõcs pelo Contratado;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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8. 1 o. l ix plicitanlcntc cin iII r decisão sobre todas as s(>licitações c rcclí\nraçõcs rclaclonadas à

cxcctlç;-it) cItI plcscnlc CJc)nll’íltc). lcssít}vadtls os lcqucrinrcntos nranil'cstanrcntc lnlpcrtincntcs.
lrlcramcntc prt)tclatórios ou dc ncnhunr intcrcssc para a boa execução do aj ustc.

8.10.1. A AdministrI\Ção terá o prazo dc 1 (um) Inês, a contar da data do protocolo do

rcquct'imcllto para decidir. admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 . l~’.csp011clct cvcntuí lis pc, liLI,IS (ic rccslabclccinlcnLo do equilíbrio cconônlico-íinançcll'o
ícitos pelo contratado no prazo máximo dc 1 (um) mês, a contar do protocolo do rcqucrlmcnto,
admitida a prorrogação motivada, por igual pcríodo.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projcto pelo Contratante,

no caso do art. 93. $20. da Lei nc) 14.1 3_3üde 2021 .

8.13. 1\ ALlluilrisLração não rcspondclá por quaisquer conrpromissos assumidos pclo Contratado

ct)in lcrccil’os. ainda quc vinculac.los à cxccução do contrato. bc 111 coino por qualqucr dano
c:tllsildo a lcrccilos cm dccc)rl’ência cIc ato do C=ontl-atado. dc seus cnlplcgados, prcpostos Oki

s 11 h(1 rd in a (1 os

-n\

(: 1,Á 1 ; Sl
Nv11)

9. 1 , o Contratado dcvc cunl!)rir todas as obrigaçõcs constantes deste Contrato c dc seus

ílncxos. assumindo como cxclusivamcntc seus os riscos c as dcspcsas dccorrcntcs da boa c

pcrí’cita execução do ob.icto, observando, ainda. as obrigaçõcs a seguir dispostas:

NONA - t;iii ti (; /\Ç(-)1':S 1)o CON'l'RA'l'AI)o (art. 92, XIV1 XVI o

a 9.2. Manter proposto aceito pela Administração no local do scrviço para rcprcscntá-lo na

execução do contrato;

9.3. r\ indicação ou a manutenção do prcposto da cmprcsa podcrá scr recusada pclo Órgão OLI

entidade, dcsdc que dcvidanlcntc jusli lica(la, devendo a cmprcsa designar outro para o cxcrcício
clíl ati vicladc 1

9.4. Atender às dctcrminaçõcs regulares cnritidas pelo íiscal cIo contrato ou autol-idade

s111)criol (t III. i 37, Ii ) c prcstat- todcl cscla!-ccinlcnto ou in í'ornlação por eles solicitados;

(;.5 , 1\ Ic)car os cnll)l-cgados necessárIos ao pcrl'cito cunlprinrcnto das cláusulas deste contrato

clllrr llabilitação c conhccinlcnto aclcqtlados. í'orncccndo os materiais. cgu il)alncntos. fcl’ranlc11tas

c lllcllsÍI itls cicllríl11clíiclos. cljjll LjLlilntida cIc, qualidadc c tecnologia dcvcrão atender

!cccrnrcnclaçõcs dc boa técnica e a legislação dc rcgência;

Rua Dr. OswaÉdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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9.6. llcpal-ar, corrigir, rcnlovcr. reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cn1

partc. no prazo Fixado pelo !iscal do contrato, os scrviços nos quais sc vcrificarcm vícios.

clcl'citos oil incorrcçõcs rcsultantcs da cxccução ou dos matcriais cnrprcgados:

(;.7. I<cspc)llsabiiizal'-sc pclos vícitls c danos c.Iccol-rcntcs da cxccução do objeto, dc acordo

cc)111 c) Lb1.kaio !)el;esa do C_'oDsulnido!' ( 1.ci 11n 8.078. dc 1990), benq como por todo c qualqtlcl-

t[aÊro cíILlsaclo à Acllninistração c)u tcl-ccirc>s, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

tItI o :tconll)a11hílnrcnto cla cxccução contratual pelo (:ontratantc. que íicará autorizado :1

tlcsct)lltar clos pagalncntos dcviclc)s tIll da garantia, cílso exigida no cdital. o valor corrcspondcnlc
iltls cl:lllt+s stll-riclos;

n\

9.8. Não contratar, durantc a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parcntc cm linha

reta, colateral ou por afinidade. até o terceiro grau, dc dirigcntc do contratante ou do íiscal ou

gestor do contrato, nos tcrmos do artigo 48, parágrafo único. da 1.ei nc) 1 4. 13:3, de 2021 ;

9.9. Qtlanclo não for possi\'cl : 1 vcriíicação da regularidade no Sistema de Cadastro de

l-orncccdorcs – SICAI;, o contratado dcvcrá cntrcgar ao sctor responsável pcla fiscalização do

contrato. até o dia trinta do mês scguintc ao da prestação dos serviços, os seguintes documcnLos

1 ) pI-cIVil tlc l-cgulalidíldc relativa à Scguridadc Social: 2) certidão conjtlnta relativa aos tributos

tcctcl-llis c à i)ividil Ativa da IJnião: 3) ccrtidõcs c]uc coluprovcm a rcgularidadc perante iI

l";tzç11cl:1 \'1 tllrlCÉl)Étl oil l)istl'it 111 clc» '!(lnricílio c)u scclc cIo conLt'iltado; 4) (:cl'tidão dc I{cgutaridêl(lc

cl(> 1"(i-lb; ('1< 1-: c 5) CCI-lldãc) Ncgativa dc 1)óbitos 'l-l-abalhÊstas – (=NIy

tJ- 1 o. Rcsl)onsilhlllzê tr-sc pelo cttnlprinlcnto dits (>hrigaçõcs prcvistas cm Acordo. Convenção.

l)issícilo C'crlcli VtI cIc l’rahalllo c>LI cquivalcntcs das categorias abrangidas pelo contrato. por todas

as ohl’lgaçõcs trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias c as dcmais previstas cm

Êcglst:lçãc) cspccÍÍica. CLljíl inítclilnl>i;11cia não LI'ansícrc a rcsponsabilidadc ao Contratantc;

9.11. C:onrunicar ao 1 fjscal do contrato, no prazo de 24 (vintc c quatro) horas, qualqucr

ocorrêncIa anormal ou acidcntc quo sc verifique no local dos scrviços;

9.12. Prcstar todo csclarccimcnto ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

pre lrostos. garantindo-llrcs o acesso. a qualqucr tempo, ao local dos trabalhos! bem como aos

clc>culrrc11tos rclat i vos à cxccuçãc) do cnrprccndilucnto;

tJ. 13. 1)al'êllisílr. por dctclnlinílção do (.:ontratilntc. qualquer atividadc quc não cstc ja sclrdcr

CXCCLltílCltl cIc acordo com a boa técnica ou quc ponh: 1 cn1 risco a scgurança dc pessoas ou bens dc
lc i'ccll'cr s:

=\

t). 1 '1. l’!-L)!11t'\cl’ it SLIUl<-la. 111:llltltcllção c vigilância cIc nlatcriais. fcrranlclllas. c tudo o que 11)r

lrcccssiillo à CXCCLIÇãO do oh.teto. dulílnlc a vigência do contrato;
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o. 15. (:crtldtlzir os tl'aballros cona cstl-ita obscrvância às normas da legislação pcrtincntc,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantcndo sempre limpo o local dos scrviços

c nas melhores condições de segurança, higiene c disciplina;

9.16. Submctcr prcviamcntc, por escrito, ao Contratantc, para análise e aprovação, quaisquer
nltldIlnÇas nos métodos cxccutivos que í'ujanr às cspccilicaçõcs do memorial descritivo ou

irstrLllllClllt) ct>l\gcnclc;

/'’'\
(>. 17. Nãc) pcrlniLir a Lltilização cIc qualqucl’ trabalho do menor de dczcsscis anos, exceto Ir:1
cc>llc lição cIc al)I'clrcl iz para os nríliol-cs dc quaLorzc anos, ncnr pcrnliti I- a utilização do trabalho do

É11clrol cIc cIc7'oito anos cn1 tr:tbtlltlo noturno. pcrigoso ou insalub!'c;

(J. 18. \’tlt11tcl’ c ltIl’: IIlle to(la il vi\’õnciít cIo conlralo. cn1 colnpaLihilidÉldc com as obrigaçõcs
llssunr idas. todas as cc)ndiçõcs exigidas para habilitação na licitação;

9.1 9. (:Llnlpril. dul-êlntc todo o l)clíodo dc cxccução do contrato, a rcscrva dc cargos prevista cm

lci para pessoa COIn dcíiciência, para rcabilitado da l)rcvidência Social ou para aprendiz, bem

como as rcscrvas dc cargos prcvistas na lcgislação (art. 1 1 6);

9.20. ( lonlproval a rcscrva dc cargos a quc sc rclcrc a cláusula acima, no prazo [ixado pelo

liscal do contrato, conr a indicação dos clnprcgados que prccnchcram as rcfcridas vagas (art.
11 6. pttrf\grafo único);

9.21. Gtlardar sigilo sobrc todas as ini’ornlaçõcs obtidas em decorrência do cumprimento do
c c)lltl-íl tcl :

fR
9.33. /\ l-cal cc)111 c) ônus dccol-rcntc cIc cvcntLla I equívoco no dinrcnsionamcnto dos quantitativos
LIC StIll pl-t)})crst iI. Inclllslvc cjuílllto aos custos variávcis dccorrcntcs dc í-atorcs futuros c inccrlt)s.

cic\"cncio conrplclucntá-Ios. caso o previsto inicialnrcntc CIn sua proposta não st;ja satislatÓl-io

jlilla t1 atcndilncnto cIo ob.leto (iêl contratação. cxccto qtlan(Jo ocorrcr algum dos cvcntos arrolados
llc> iii-1 . i2 i. i 1. ti. att !'ci n' i 4. 1 33. de 202 1 :

CJ.23. C:Llnrprir. alén1 dos postulados lcgais vigcntcs dc âmbito fcdcral, estadual ou municipal, as

llormas dc scgurança do Contratantc

Cl JÁ USUI JA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

1 o. 1 . NOn i1(lvcr(i exigênci(1 cte Rclictníi(1 contr(.IIu(11 dCI execuÇão.

Cl .Á U SUI .A DECIM A PRIMEiRA
A 1)M INIS'l'I{ATIVAS (art. 92., XiV)

1. (:olnctc i11í-ração adnrinisllativa. nos tcrmos da i .ci n'' 14.. 133. çlc 202 l . o contratado que
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ít) der caLls,a à incxccução parcial do contrato:

b) acr call>;a à incxccução parcial do contrato que cause gravc dano à /\dnlinistração ou ao

I'ulrciolral trento dos serviços públicos ou ao intcrcssc coletivo;

c) der causa à incxccução total do contrato;

d) cnscjar o rctar(lamento da execução ou da cntrcga do objeto da contratação scm motivo
just iíicado ;

A\ c) apresentar documentação l’alsa ou prestar dcclaração falsa durante a execução do
cont Fato :

f) pl’ílticíll- ato I'l-audulcnto llíl cxccução do contrato;

coin 1)orIal--sc de modo in idônco ou conlcLcr I'raudc dc qualquer natul'cza;

11 ) pl-;lliclll' aIO !csi\'(> lri'cvislo 11(1 ítl't. 5'' da 1 .ci n'’ 12.846. dc 1 o cIc agosto de 20 13.

. 2. SCIãO ttplicildas ao contratado quc incorrer nas int’rações acinla descritas as scguintcs1

s 1111\-(Ics:

i) A(lvcrtêrlcia, quando o contratado der causa à incxccução parcial do contrato, sempre

qtlc nãcl sc justii'icar a inrposiçãt) de penalidade mais grave (art. 15(i. 12'’. da Lei n'’ 14.133. dc

202 1 )

ii) l m lrcdimcnto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas

“b-’, '-c’' c “d” do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

pcnalidadc mais gravc (art. 1 56, $ 4c’, da Lei nc) 14.133, de 2021 );

iii) 13cclal':lção dc ini(loncicl; lclo I)IIra licitar e contratar. quando praticadas as condrlttls

ttcsctitíts lríls alínea 3; "c--. - í»-. ''}!-- c ''lr" do sulritcn1 acima deste Contrato, bclrr con'lo nas

ttlíncÉ1s '-h-'. "c’' c '-d’-, quc .itlstiliqucn1 a inrposição cIc pcnalida cIc mais grave (art. I sri, #sld..g
L,cê ii'' .1 '1., 133. (ic 2021 ).

\') IVlrl Ita:

( 1 ) X1(rríltc Sri:1 (lc 1 (A 1 f 11111 pol' cc:nIt)) p(11- dia tIc 1111’aso in justiíicado sc)hrc o valor da

lrttrccl il ilradilnl)1 ida, ílté , J lilrritc cIc 15 (quilrzc) dias

(2) Conrpensalória. para as iní'iações descritas nas alíneas ''e” a “h” do subiten1 1 1.1.
de 15% a 30% do valor do Contrato.

(3) Conrpensatória. para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c'’ do
stlbitem 1 1.1 . de 1 0% a 20% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea ''b’- do subitem 11.1, d muIta será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

P\
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(5) 1)ara infrações descritas na aIíllea ’d” do subiten1 11, 1, a multa será de 0,5% a
5% do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitenr 1 1.1 , a multa será de 0,5% a 1 0%
do valor do Contrato.

3. 1\ ;l})liCLlçãC> citts sanções Ê-'„'\.istas ncslc Contrato não cxcltii. cn1 llipótcsc alguma, a

obrigação de reparação inLcgral do dano causado ao Contratantc (art. 156. 69c». da Lei nc) 14.133.
dc -202 i )

r\
11 .4. lodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

muita (art. 1_56, i:7'). da I_ei nc’ 14.133. de 2021).

11.4.1. Antcs da aplicação da multa será facultada a dcícsa do interessado no prazo dc 15

(quinzc) dias útcis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14, 133. de 2021 ).

11.5. Sc a muita aplicada c as indenizações cabíveis forem supcriorcs ao valor do pagamcnto

cvcnttlalmcntc dcvido pclo (:ontl'atanLc ao Contratado, além da perda desse vaior, a difcrclrç 11

será LICSCtlllliILl:1 cIa qítríl11tia pl-crl: 1r 111 c)tI SCI’ii cobrada jLldicialnlcnlc (gr1. 156. l8'. dLl.cOE
i 4, : 33. ctc :02 i ).

] .6. l)rcvianrcntc ao cncanlinhí\nlcnto à cobrança judicial. a multa poderá sel- recolhida

ilcilrr inistl:1liv:11ncnIc no prazo nláxilno dc 1 5 (quinze) dias úteis. a contar da data do rcccbimclrto
LiII cc)111 LlnicílÇão enviada pela autoridade conlpctcntc.

11.7. 1\ aplicítçãcl das sançt'>cs realizar-se-á cn-1 proccsso adnrinistrativo que assegure cr

cclntladitc')rio e a ampla dcfcsa ao Contratado, observando-sc o proccdinlcnto prcvisto no caput c
pal'ágral'os do Brt. i 58 da Lei nc) 14. 1 33, de 2021 , para as penalidades dc impedimento de licitar c
contratar c dc declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.

1 t .8. Na aplicação dêls sanções serão considerados (alt. 156. q Ia. da 1..ni n'’ 1 4.133, de 2021):

. in\

a) a naturc2“.a c a gravidadc da in Iração conrctida;

b) as pcctlliaricladcs do caso concreto:
c ) IIS cil-cu11stãllclas agl-ilvtl11tcs DLI í\LcnLlílntcs;

Li ) os clanos que Ucla provicrcnr para o C:ontl'ata11tc;

r) : 1 illr{-ll:!!tliiçãc' clll c) ;l!'t'!-r:'i' J:>.'!i11clrltr ctc pl'ogranlêl ctc

oric11Laçi+cs dos t’il-gãos dc contI-olc

intcgridêl(.lc. conI~(rln'lc nc)lnlas c

tI . os atos 1)revistos co lno int-rI\ÇÕCS adnrinistl-ativas na I,ei n') 14.133, de 202 l . ou cm outras

cis dc licitaÇc-Ics e contratos da Adnlinistração l>ública quc tambénr scjanr tipiíicados conro atos
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lcsivos na Lei n') 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamcntc, nos mesmos
atltos. obscl-vados o rito proccdinrcntal c autoridade colnpctcntc dcf;nidos na reFerida Lei (ali.

1 1.1 o. A pcrsonIllic{adc jurídica d(> Contratado podcrá scr dcsconsidcrí lda scnlprc quc utilizilcl11

colrr abuso dc) direito para facilitar. encobrir oil dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

11,'s;tc (-olltrtltc) oil para pt-c)vocal- confusão patrimonial, c, ncssc caso. todos os cfcitos das sanções

:l})licildas à pcsscríl 'iLll-ÍCiiC:1 SCIã(1 cs{cnclicIos nos seus adlninistradorcs c sócios coin poderes cIc

:ILIÊll;lrislrilção. à pc>;soa jurídica succssora ou à cnlprcsa do mcsmo ramo colm rclação dc

ccI:igílçãO ou c(Intro 1c. dc I'ato oil de direito. coin o Contratado, obscrvados. cm todos os casos. o

ctl11Ll:lditório. a alnpla dcI’csa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 1_ei ll'

14. 1 33. de 202 1 )

i 50)

=\

11.11. o (:ontl-atantc dcvcrá. no 131-:lzo nláxinlo dc 15 (quinzc) dias úteis, contado da data cIc

aplicação da sanção, informar c lnantcr atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidadc no Cadastro Nacional de ltmprcsas Inidôncas c Suspensas

(C:cis) c no Cadastro Nacional de llmprcsas 1)unidas (( Inep), instituídos no âmbito do Poder

!txcclllivo l"cclcral. (Art. 161 , da Lei na 14. l:33, de 2021)

11.12. /\s S:lllçt"L'S LIC inll)cclinlci iILl dc licitíll' c contlntíll- c declaração de inidonciclaclc para licitíll-
L)11 ccr11Ilntal- sãc) pílssívcis dc rcabilitaçã(1 na 1-c)rma do art. t 63 da Lei 11'' 14.133/2 1.

11.13. os débitt)s cIo contIataclc) l)ara colm a Adnlinistl-ação contratante. rcsultantcs dc nrLlltíl

Ilclministrativêl c/ou indclrizaçõcs. não inscritos em dívida ativa, poderão ser compcnsados, total
tIll })í\l'ciílllrrclrtc. cc>nl os créditos clcvid(rs 1)cIo rct-cl'ido órgão c{ccol'rcntcs dcstc nrcsnlo conLrittt)

' )iI LIC tllltl-L is CL)llll-Ítlt)s :lclllllllistl-;ltlvt)s qLIC o contratado possua colrr o nlcslno órgão ora
c t>11tl' IIla 111 c

0\

Cl JÁ US U l JA l)l«]CIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRA'I'U,'\1. (art. 92, XIX)

12. 1 . o contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçõcs dc ambas as partes. ainda quc
isso t)co1-1-11 alrtcs do prazo estipulado 1)ara tanto.

2.2. Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso cnr que dcvcrá a Administração providenciar a rcadcquação do

cl0110gralna I'ixado para o contrato .

2.3 . (}LltIll(leI

colllr:tlatlt) :

irão courtllsõí) ' lc\ c(\ntl-ílto l-c!'clida ilo itcnr antc!iol' decol-rcr dc culpa cItI

11 ) lical- ii ele constittlíclo cm m(11-a. sen(lo-lhe aplicáveis as respectivas sançõcs administrativas; c
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b) podcl-á a Administração optar pcla extinção do contrato c, ncssc caso, adotará as medidas

adm itidas cm lci para a continuidade da cxccução contratual.

12.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõcs nele cstipuladas, ou antes

do prazo nclc fixado. por algum dos motivos prcvistos no artigo 137 da L.el n'’ 14.133/21, bcnr

como am igavclnrcntc, asscgurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma l.ci.

/-\. 12.4.2. /\ alteração social ou a nrodificaçãc) da finalidade ou da estrutura da clnprcsa não

cnscjítl-á a extinção sc não rcstrilrgi l- sua capacidíldc dc concluir o contrato

2.' 1.2.1.Sc a opcração inrplicar nrudança da pessoa jurídica contratada. dcvcrá sci-

í'olnlalizaclo tcrlno aditivo para alteração subjctiva

o ICInlo dc extinção. scnlprc que possível, scrá prcccdido:

12.5.1.1.11a lanço dos cvcntos contratuais já cunlpridos ou parcialmente cunrpridos;

12.5. 1 .2.Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.5. 1 .3.Indenizações c multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbicc para o rcconhccimcnto do desequilíbrio
cconônrico-linancciro. Iripótcsc cin que será concedida indcnização por meio de torIno
Ê11(lcn iz lIIt brit) (u-i. 13 t , c7//>///, dd ]'c1 11.' 14.133. de 20:21 ).

'_1 . O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo dc

llatLlrcza téc11ica. comercial. ec011e\mica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

t)tI entidade c011llalante ou coni agente público que tenha deselnpenllado função na licitação ou

ílttlc IIa Fiscalização ou na gestão do contrato. ou quc deles seja côn}ugc. conrpanheiro ou parente

clr1 ;i11h il lula. colateral ou por tIÉilricladc. até o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n.'’ 14.133,
cic 202 1 ).

=\

C 1,Á IJSI Jl,A DÉCIMA ’l' E liCEIlIA – DOTAÇÃO ORÇAMEN'I'ÁRI A (art. 927 VIII )

13. 1. As despesas dccorrcntcs da presente contratação corrcrão à conta de rccursos cspccííicos

consigntldos n<) Orçamcnto Geral do Município dcstc cxcrcício, na dotação abaixo discriminac la

t12.007. 10.30 l.(ií)06.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
l«:lcnr cn to de despesa: 333903025; 333903917
Fonte ílc recurso: 000, 494, 505, 20494
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t:'! ., t 1 THI J 1 . /\ 1)F.CII\4 /\ QI ' ,\11'1' A – i>oS CASOS €)MiSSOS (art. 921 TTI)

1 ' 1 , 1 . os casos onrissos serão decididos pelo contratante, scgundo as disposiçõcs contidas

na 1.ci ll' 14.133. de 202 1 , c demais normas fcdcrais aplicáveis c, subsidiarianlcntc, segundo as

clisposiçõcs contidas na Lei n' 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – c normas e
princípios gcrais dos contratos.

(:1.ÁU SU 1.A 1)1::CIMA QUINTA = AI,TERAÇOES

15.1. llvcntuais altcraçõcs contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. : 24 e seguintes da

L.ci 11'’ 14. 1 33, de 2021 .

5.2. o contratado é obrigado a accital-. nas nlcsmas condições contIatLlais, os acréscilnos oil

SIII)l-cssõcs cjLIC sc ii/cl-clrr llcccssi’11-it is. até o lilrritc dc 25%, (vÊntc c cinco por ccnto) do valol
llici:l1 at Lia lizado do contrato

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas nlediante celebração de termo aditivo.
st:bnletido à pré\’ia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

.itlsti licacla necessidade de antecipação de seus efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo
Llc\'crÓ ocorl'cr ilo prazo nláxil-Ilo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nc’ 14.133, de 2021 ).

15.4. Rcgistros quc não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplcs
apostila. dispcnsada a cclcbração dc termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133. de
202 1

C I J A 1 JS U l,A 1) ECI IVI A S EX'l'A – i)UBI,ICAÇÃO

6.1. llrcunrbil-á ao contraLantc divulgar o presente instrumento na forma do art. 176. III.

!)alágríllo único. 1 c 11. da 1.ci n .') 14. ] 33/202 1 , con í'ormc opção lornlalizacla por meio do l)ccrct(1

\;tLl111Clpíll ll.' 175. dc 18 dc OUtLlhlO cIc 2023. na íorma prcvista no art, 94 da Lei 14.133. Ljg

:iIE L. hcln c(IIno no I'cspccti\'o sítio oliciíll na Intctnct. cna atcnção ao art. 91. c(11)tIt . da Lei ll,'’

- 1.133. dc 202 1 . c IIO ;trI. 8'. 131_dB i .ci Il. Ê2.527Ldc 201 1 .

+\l

Cl. A IJSI Jl.A 1) 1::CIMA slh'l'l VIA– FORO (art. 921 11 '')

7.1. l"icêl clcito o l"ol-o da C'onral-ca dc Mal-cchal Cândido Rondon .– 1)R, para dirimir os

ilígios que dccorrcrcn1 da cxcctlção deste ’l'crmo dc Contrato. coníornrc uid. 92. R 1 n1 da LeIo_:
i 4 . 133/ 2 i

jl.ocai. 1. 1 dia 1 de 1 mês 1 de Iano 1,
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#\\
'i' !«-.S'i' l«:M U N 11 ÀS :

/-

7

'n'\
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AiNEXO 111

A’I-A 1) E RE(; iS'TkO DE 1)li E(Jos

MtJNICÍí)10 1)1': M 1':1<CI.:1)1(S - PR

/\' 1 '/\ 1 ) 1 ': 1< 1 ':( ils’ 1-1<o 1 ) 1 ': 1)1{ 1 ':Ços

N .'

'+'-\

( ) N’ltÉ11icípio dc Mcrccdcs. pcssoa }tlrídic.a dc dircitc) público interno, com scdc administrativa lríl

111;:1 1.)r. os\víllctc) Cruz. n.' 555. C'cntro. na C:idadc dc Mercedes, I':sta(lo do 1)al-anã, ilrscrito no

( INI)J/Ml/ sob o n.'’ 95.719.373/0001-23, neste ato rcprcscntado por seu Prefeito, o l':xmo. Sr.

!.acrton Wet)cr. considerando o julgamento da licitação na modalidade dc prcgão, na fornra

eletrônica, para RI':GIS’1'11C) 1)1': 13111':ÇC)S n'’ ......./202..., publicada no ...... dc .,.../...../2C)2,.....

processo administrativo n.' ........, RI':SO 1.VII rcgistrar os prcços da(s) cmprcsa(s) indicada(s) c
cjtlaiiliciitizl(s) llcstil /\'l'/\, dc itçt>1-do coIn a classi[icaÇão por cla(s) alcançada(s) e na(s)

cjtlantici tIde(s) cotada(s). atcndcndo as condições previstas no I':dital dc licitação n'’ xx/202:<.
sti jcItando-sc as pal'tcs às nol'nlas constantes na 1 .ci no 14.133. dc 1 Q dc abril de 2021 . no I)ccrclcl

\'ttll\lcljrd i n.'’ 034. dc 24 dc nríll'ço dc 2023, c cn1 con í(inn idade com as disposiçõcs a seguir:

1. l)o o}l.}l'-.'l'o

1.1 - i\ pl’csc11tc /\ta tcn1 por oh.lcto o rcgistl-c) dc preços para a cvcntual contratação de

cllll'l’csa }rill il ícrl'nccinrcnto dc peças e CXCCLIÇãc) (lc nlanulcnÇão c/ou t’cl)aros cm cquipamcntt)s
t)CIL>lllOióg1,ICOS c hosl3italarcs cxistcntcs nas unidades de sa(IdC do Município dc Mcrccdcs

cs!)ccilicado(s) no(s) item(ns).......... do .......... '1’crluo dc Referência. anexo ...... 1 do edital ( le

1 .ir it (Iq(lo 11'' . ..---...../2 0-. . /, que é p:lrt c intcgrantc desta Ata, assim como as propostas cu }os preços

tcnllanr sido rcgistrados, indcpcndcnlclncntc dc transcrição.

n\

2 1)OS PRI':ÇOS, ESPI«:(:1 FI(:AÇÕES E QUAN’J'I’I'ATIVOS
0

o preço rcglstrado, as cspccií-icaçõcs do objcto, as quantidadcs mínimas c máximas dc cada

iIc111. Í’o!’ncccdol'(cs) e as dcln:1 is c(->ndiçõcs (>í'crtadas ira(s) proposta(s) são as que seguem :

1 LOTE UNICO – MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE p-EMI/m
MÀl\ UTENÇ_ÃO PR EVE N’flVO/co lil( ieTivo 1)os EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

! !': D(>S l:QU iPAMENTOS C)DONTO!,ÔGiCOS,

11'[::M i DESCRIÇÃO '-'’' ':-'~* 1 UND

f-Ouh Dr ' ’:)s'y'/a iclo Cruz, 555 -- : 1.:, ,c/ i ax (45)3256-8000 – (.,EP 85998-000 – Merc,edes _ PR
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Si':llVTÇOS l)I':
1\4 A NLJ'l'l.:NÇ A o
1) Rl ':VI':N'l'l VO/COR
RI':’!'lV C) DOS

I':QUI 1)AM }':N'l'OS
1 10SI)[’l'/\1.Al{l':S 1':

1)os
1'10 LJ 11)A 1\,1 ['-.N'l-OS

( )1 )ON'1-( ) 1 .OC; 1 C:OS

1 20869 1 110RAS 1 180 IIS xxxxx RS xxxxxx

'-x\
C ATM AT

UND 1 QTDE

VALOR MÁXIMO
QUE PODERÁ SER

UTILIZADO EM

AQUISIÇÃO DE
PE(.'AS

l 'I-EM DESCRIÇÃO
VALOR

UNIT,'\ RiO

Pi 1::/\ FS / Xi ,\ ' 1 ' 1 : l1 1 A 1 S

N llC l-:SS Á RIOS

1)AlIA I':XI':CUÇÃo
1)os s!':l{viÇos 1)1';

MANU’I'l':NÇAC)
P III':V!':N'l'l VO/CO R
Ri.:’i'TVO 1)OS

I':QU 11’/\ M I':N'l'OS
1 IOSI'!’l'/\l ./\lil':S 11

1)os
1 :QUI 1’AM I':N'l'OS
(-) 1 -)ON'1-01 .C)( jI COS

xx %
bl':SCON’1*O

INICIAI.
9 6223 65 UN 1 II$ xxxxx

'+'\
VALOR TOTAL LOTE ÚNICO: RS XXXXXIX

A !istílgclrr dc) cadastrt) cIc tcsclva rcl’crclllc ao prcscntc registro de prcços consta c01110

;lllcxo tt csllt Ata

3. O llC;ÀO(S) (;1':1114:NCIA 1)O li IC PAR’l'lCI DANTE(S)

3 , 1 . o t’lj-gãll gcl'cnciilclor será iI Sccl'ctal-ia de l)Itlncjanlcnlo. Adnlinistração c !“inanças

3.2 Além cIo gcrcnciador. não há órgãos c entidades públicas participantes do registro dc

})rcÇO s .

d. 1) A Al)l':SÃO À ATA ])E REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO
ACR ÉSCT MO QUAN’I-]’I' A'I'IVO

- 1.1 . Nã(1 será actnritida a adesão à ata dc registro dc prcços dccorrcntc desta licitação ou desta

contIatação direta. conformc jtlsti íicativa apresentada nos cstudos técnicos prclinrinarcs

RLla Dr. C)svvaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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l : vedado ci’ctuar acréscimos nos quantitativos íixados na ata de rcgistro dc preços.

\’/\1,11),\1)E, FORMAI,17,AÇÃO 1)A A’l'A 1)E RE( IIS'1-RO DE PRE(,*oS
(: A 1) AS'i'ilO RESERVA

5.1 . A vaIic 1:IdC da Ata de l<c}',islro cIc l)rcços será dc 1 (um) ano, contado a partir do prinrciro

dia útil subscqucntc à data dc divulgação no 1)NC:P, podendo ser prorrogada por igual pcríodo,

mcdiantc a anuência do forncccdor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 . Por força do Decreto Municipal n.'’ 175,/2023, o Município de Mercedes

optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), dc

sorte que Lo(las ils ptlblicações, que deveriam ser efetuadas no aludido lucio
deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedcs.

aclnlitida a divulgação na fornra dc extrato, confol-nlc preconiza o art. 176.

parágrafo único. l e II, da Lei Federal n.CJ 14.133/2021. e o art. 20 do referido

Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

'""\

5.1.2. No ato cIc i)it)lrogação cla vigência da ata de registro de preços poderá

haver a rclrovl\ção dos quantitativos rcgistrados, até o lilnitc do quantitativo
original. o atc) dc pl’orrogação cla vigência da ata deverá indicar cxprcssamcntc

o prazo de prorrogação c o quantitativo rcnovado (art. 73 do I)ccrcto Municipa
n.'’ 034, dc 2023).

5.1.3. C) contrato dccorrcntc da ata dc registro dc preços torá sua vigência
cstabclccida no próprio instrunrcnto contratual c obscrvará no momento da

contratação c a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçalncntários. bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(11111) cxcrcício íinancciro

'--\

5.1 .'1- Na í'ol'nlíliizllção cio conLl-al(1 cru do i11strtlmcnto stlbstituto dcvcrá l-lavcl il

indicação da (lisponihiliciadc clos créditos Olçanlcntários rcspcctivos.

/\ contI-atílÇão cona os ll)I'ncccdorcs rcglslt'acios na ala SCIá lol'nlalizada pelo órgão ou pcla

c11lictadc intclcss:leia por intcrnléclio dc instrumento contratual. emissão dc nota de ctnpcnho dc

'!csllcs:1. 1 lt:tt~'l'i/=ljÕcl tic ct)lllpi'lt , ,t, ,lkili-t) ilrstrul11cnto hábil. conI’ormc o art. 95 da 1.ci n'’ ] 4.133.
dc 2(>2

5.2.1 . C) instrunrcnto contratual dc que trata o item 5.2. dcvcrá scr assinado ilo

prazo de validadc da ata dc registro de prcços.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Merc.edes – PR
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5.2.2. llavcndo a substituição do instrunlcnLo dc contrato nos tcrmos do art,

95 da 1.ci n.' 1 4. 133. dc 202 1, aplica-se ao outro instrumcnto hábil.

independentemente de transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento
contratual .

Os contratos dccorrcntcs do sistcma dc registro de preços podcrão scr alterados,
ohscrvado o art . 1 24 da I.ci no 14.133. dc 202 1 .

5.4. Após a holnologação da licitação ou da contratação direta, deverão scr obscrvadas ils
scgtlilrtcs cond içõcs Fora í'ornríllização da ata de rcgistl'o dc preços :

/+n\

5.4.1. Scrão registrados na ata os prcços c os quantitativos do adjudicatál’io.

dcvcndo ser observada a possibilicladc dc o licitantc olcrcccr ou não pl-opostíl

ctrl qtla11titltti\;; ;i,:.'riclr ao nráxilno previsto no cciit cil c sc obrigar nos limites
cic 1 a

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de ancxo, o registro dos licitantcs ou dos

l-orncccdorcs q uc :

5.4.2.1 . Aceitarem cotar os bcns. as obras ou os serviços colm preços iguais

aos cIo acI }ud icaLál'io, obscrvada a classi ficação da licitação; c

5.4.2.2. Mantivcrcm sua proposta original.

5.4.3. Scrá rcspcitada, nas contratações, a ordem dc classificação dos licitantcs
ou dos forncccdorcs rcgistl-ados na ata

n\ 5.5. ( J rcgisll-tI a que sc l-clcl’c tI itclll 5.' 1 ,2 tcn1 pol’ ohjctivo a formação dc cadastro dc rcscl\'il

l)ain o caso dc i nljrossibitidaclc dc atend inlcnto })cIo signatário da ata.

5.(i. 1)alu lins da (rrdcnr dc ciílssilicação. os licitantcs ou forncccdorcs que aceitarem reduzir

SL las pl'opostas para o prcço do :lct.judicatário antcccdcrão aquclcs que nrantivcrcm sua proposta
c)1-i !! i 13111

5.7. 1\ habilitação dos licitantcs quc conrporão o cadastro de lcscrva a que sc refere o ilcnr

5.4.2.2 somente será cJctuada quando houvcr ncccssidadc dc contratação dos licitanlcs
l-cnlancsccnLcs. nas scguintcs hipóteses:

5.7.1. Quando o licitantc vencedor não assinar a ata de registro dc preços. no

prazo e nas condiçõcs cstabclccidos no edital: c

5.7.2. Quando houver o cancciamcnto do registro do licitantc ou do registro dc

preços nas hil)ótcscs previstas no itclu 9.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.8. o preço registrado coin indicação dos licitantc=s c lorncccdorcs scrá divulgado no

1)NC 1) c {icará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da iicitação ou da contratação direta. o licitantc mais heIn

clílssiiicaclo OLI o Í'c)rncccdor. no caso da contratação direta. será convocado para assinar a ata ctc

rcuistro dc preços. no prazo e nas colrdiçõcs estabelecidos no edital de licitação ou no aviso dc

CçIÉ1lt;ll:lçiit 1 clirct iI. strh lrcna cIc t:!.'::lir (i dil’cito. scnr plqjuízo das sanções previstas na I .cr lr'
i . i 33. dc 2C)2 l .

f-"\ 5,9.1 o prazo dc convocação poderá scr prorrogado 1 (uma) vez, por i jjLI:l1

período. mcdiêlntc solicitação do licitantc ou íorncccdor convocado, dcsdc quc

apICScntada dentro do prazo, dcvidamcntc justificada, c que a justificativa sc.}a

accita pc la /\ci111ill;sli’ação

5.10. A ata dc registro dc preços scrá assinada por meio dc assinatura digital c disponibilizada
no Sistema dc Registro de Prcços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de rcgistro dc preços no prazo e nas condiçõcs

cstahclcci(Ios nc) edital ou no aviso dc contratação, obscrvando o item 5.7 c subitcns, íicít

l'acu IIndo à /\dna in istlação convocar os licitantcs remanescentes do cadastro dc reserva, na orclcln

cic classilicílção. para í'azê-to cm igual prazo c nas condições propostas pelo prinlcil-cl
clíisslílcadc).

5.12. Na hipótcsc dc ncnhtlnr clos licitanlcs quc trata o itcn1 5.4.2.1. accitar a contratação n(>s

!crt11c's (it' it.L'111 IIl-llCC-iC) 1-. 11 ,'\:_!:.:iirisll'ílÇãt>. ol')servIld(rs (1 ville)r cstinrado c sua cvcnttl iII

at lia 11/açãt) lros tcrn1 os r/o e(lilcIÊ . pc)dCIá :n\

5.12.1. C=onvocal- para ncgociação os dcmais licitantcs ou ['orncccdorcs

rcmancsccntcs cujos preços foram registrados scm redução. obscrvada a ordcln

dc classificação. com vistas à obtcnção dc preço melhor. mesmo quc acima do

pl-cço do ad i LICl icillii I-iO; ou

5, 12.2. /\djudicar c íirnlar o contrato nas condições ofcrIadas pelos licitantcs ou

forncccdorcs rcmancsccntcs, atcndida a ordem classificatória, quando frustrada

a ncgociação dc nlcllror condição.

5.13. F\ cxistêlrcia cIc preços t-ceistl’ílclos inlplicíllá conlpl-olrlisso dc FoI’nccimcnto nas condiçõcs

cslalrclcclcia>;. llrils llãc) obrigillá it Acilrriliistração :1 colrtratar. í-acuItada a realização de licitação

cspccíllctl })alu a uquisição prctcnclict il_ dcsdc que dcvidamcntc justilicada
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6. Ai,'l'ElIAÇÃO OIJ A'l'U AI,17,AÇÃO 1)OS PRi':ÇOS lil'=(;lS'l'RAI)OS

6. l . os preços rcgistrados poderão scr alterados ou atualizados cm decorrência de cvcntual

rcdução dos preços praticados no nrcrcado ou dc fato que clcvc o custo dos bcns, das obras ou

dos scrviços registrados, nas scguintcs situações:

6.1.1 I'im caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm

dccorrência dc latos imprevisíveis ou previsíveis dc conscquências

ncalculávcis. que inviabilizcn1 a execução da aLa tal como pactuada, nos termos
cia 3ií:leo “d" citi i.. .~iso 11 do c3put do aI-t. 1 24 da i.ci n' i 4. 133. dc 2021 :n\

6, l.2. 1 Cm caso dc criação. alteração ou cxtinção dc quaisqucr tributos OLI

encargos lcgílis clu a sllj3crvcniência dc dislrosiçõcs legais, coin conlpl-ov:lclil

I'cpcrcussão sobrc os preços rcgis{rados;

(i. 1 .3 Na hipótese cIc plc\'isão no edital ou no aviso de colrtratação direta cIc

cláusula cIc rciliLlstalncnto ou reI)actuação sobre os prcços registrados. nos

termos da 1.ci n'’ 14, 133, dc 2021 .

6.1.3.1. No caso do rcajustanrcnto, dcvcrá scr rcspcitada a contagcm da

anualidadc c o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No c 1,so da rcl)actuação, poderá scr a pedido do interessado.

con l-ormc critérios definidos para a contratação.

7. NE(;oCI AÇÃO 1) E 1>II l«:ÇOS R F,(;IS'l' liAI)OS

7.1 . Na hip(’)Lcsc cIc o preço rcgistl'ado tornar-sc supcriol’ ao pl-cç(1 praticado no mercado pc>1-

111('t i\(1 SIIjlC 1’\'cn iclrtc. o (irgã(1 ('11 '."rli(li1(lc gcl-cnciadol'a ccrnvocará c) !’orncccdor para ncgociêll- a

l-CCiLIÇãO (111 prcço l-cgis Irado.

'+'\

7. l. l . Caso nã(1 ilccÊtc rcdtl/iI- scu lrrcÇO aos valores praticados pelo mercado. 11

ltlr11cccdor será lihclacio do colllpt’onrisso assumido quanto ao itcnr rcgistradcl

scnr aplicação dc penalidades adlninistrativas.

7.1.2. Na hipótese prcvista no item anterior, o gcrcnciador convocará os

forncccdorcs do cadastro dc rcscrva, na ordem de classiFicação, para vcriíicar sc

accitanr reduzir scus preços aos valores dc mercado e não convocará os

licitantcs ou forncccdorcs que tiveram seu registro cancclado.

Sc não obtivcr êxito nas ncgociaçõcs, o órgão ou cntidadc gcrcnciadora

proccdcl-á ao calrcclalnc11to da ata de rcgistro dc preços. adotando as nlcdidas
cabíveis para <)btcnção dc contratação mais vantajosa.
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J. 1 .„1 . Na Irlpólcsc dc l-cctução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às clrtidadcs que tivcrcnr Firmado contratos decorrentes da ata cIc

rcgistro dc pl'cços para qLIC avalicn1 êt convcniência c a oportunidadc (lc
diligcnciarcm negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 1 24 da I.ci no 14.133, dc 2021.

7.2. Na hil3ótcsc dc o prcço dc mercado tornar-se superior ao preço registrado e o forncccdol
não poder cumprir as obrigaçõcs estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor rcqucrcr ao

gcl-cnciador a alteração do preço rcgistrado, mcdiantc comprovação de fato supcrvcnicntc que

stlpostanrcntc o impossibilitc dc cumprir o compromisso.

+A q\

7.2. 1 . Neste caso. (1 f(rrncccdor cncanlinhará, juntamcntc com o pedido dc

ÉlltCI'ílçãO. a doculncntílção conrpl-obatória OLI a planilha dc ctls;los que dcmonstrc

a inviabilidadc dc) preço registrado cn1 relação às condições inicialmclrtc
lracttladas.

7.2.2. Não hIpótese de não conlprovação da cxistência dc 1’ato supcrvc:1 lente que

illVtíllIIli7.c 1) jII-:.{ i’c3islltldt). c) Ircdicio scrá indcí'clido pelo órgão ou clrtidílclc

gcrcncladol'a c o í'ol-ncccdor dcvcrá cumprir as obrigaçõcs estabelecidas na ata

sob FIona dc cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 ? sem prejuízo

das sanções previstas na I.ci n'’ ] 4.133. dc 202 1 , c na legislação aplicávcl.

7.2.3. Na hlpótcsc dc cancelamento do registro do forncccdor. nos termos do

itcnr antcl-ior. c) g.clcllciador convocará os forncccdorcs do cadastro dc rcscrva,

na ordem dc classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

rcgistrados, obscl'\'ado o disposto no item 5.7'n'\

7.2.4. Se não obtiver êxito nas ncgociaçõcs, o órgão ou cntidadc gcrcnciadoríl
lrl-occdclá ao cancclilnlcnto da ala dc registro de prcços. nos tcrnlos cIo item 9.,}

c aclc)laIá as Incct icI ils CÉlbí\’ciS 1)ltr it a obtc11ção da colltríttaÇão Ina is vantajosa.

7.2.5 Na Iripótcsc dc conrprov;lção cla nrÉ\joração do preço dc mcrcado qtlc
lrvlabilizc o prcçcr l’cgistl-ado. coni’ormc prcvisto no item 7.2 c no item 7.2.1 . c+

órgão ou cntic:ÉIClc gcl-cnciadora atulaIizdl’á o prcço registrado. de acordo com í1
real ic ladc clos \It l(11-cs l)lulica(los pclo llrcrcado.

7.:2.6 o órgão ou entidade gcrcnciadora comunicará aos órgãos c às entidades

que tivcrc in íirnrado contratos dccorrcntcs da ata dc registro de preços sobrc íl
cíctlva alteração do preço rcgistrado, para que avalicm a necessidade de

altcração contratual, obscrvado o disposto no art. 124 da 1.ci n'’ 14.133 p de 2021

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – C,EP 85998-000 _ Mercedes _ PR
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8, III': IVI ANE,IAMEN’I-O 1) AS QUAN’I'II)AIJES RE(;ISTRAI)AS NA A'I'A DE
111':(;is’1-1{o 1)1': ])lil':Ços

8.1 . As quantidades previstas paI-a os ilclrs cc)nr preços I'cgistrados nas aLas de rcgistro cIc

Élrcççrs poclcl'ão scr rcnrancjadas lrcio órgão ou cnLidadc gcrcnciadora cntrc os órgãos ou as

cl\liclíldcs participantes c não participantes do rcgistro dc plcços.

8.2 ( ) lcnrancjílnrcnLo sonlcntc poderá scr 1’cito :

8.2 , 1)c órgão t)ll clllidadc participantc para órgão ou cntidadc participantc; ou
n\

8 .2.2 . bc órgão ou entidade participante para órgão ou cntidadc não participante

8.3. o órgão ou cntidadc gcrcnciadora quc tivcr estimado as quantidades quc prctcndc

contratar será considcrado participante para efeito do rcmancjamcnto.

8.'1. Na Ilil)ólcsc cIc lcnlancjillncllto dc órgão ou entidade participante para órgão ou cntidacic

ilão pal-ticipanlc. serão observados os limites prcvisLos no art. 87 do l)ccrcto Municipal n'’ 034
dc 2023

8.5. (:ollrpcti rá ao Órgão OII à entidade gcrcnciadora autorizar o rcnlancjanrcnto soliciladt).

ct'111 a rcdtlçã(1 (io quantitativc) illiciíllnrcntc iIrÍc)llr1 êldo pclo órgão ou pcla entidade participalrtc
LIC:<CIC LjtlC Iiil.i 11 lrlé\'ia :llruê11cli! cItI tIl-são ou cIa clrlidadc que sofrer redução dos quantitativos
n ttl rIU êlcl (>s ,

8.(i. C:abel’á ao lorncccdor bcncnciário da ata dc rcgistro dc preços, observadas as condiçõcs;

llcia cstabclccid ils, optar pela aceitação ou não do fornecimento dccorrcntc do rcmancjamclrto
(Itls itc11s

'n\
8.7. Na hipótcsc da compra centralizada, não havcndo indicação pelo órgão ou pela entidade

gcrcnciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3.

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do rcmancjamcnto.

(JR CAN CET JA IW ENFjl0 D o li E (; 1 Srl-110 1) o IiI (: IFIi ANTE VENCE 1) o R E 1) OS

1 ) ii I':(.: ( ) S 11 1l: (; IS’1- IIA 1) o S

';. l. o l-cglsllo do l-orncccclc)1- sciá calrcclado pelo gerenciador. quando o Forncccdor:

9. 1 . 1 . 11Ir libcríldc):

9.1.2. dCSctlnljrl-iI- 1ls c(rndiçõcs dd ata dc registro de prcços. scm iUStiíiCÉltÊvíl
ilcc IIli \’cl :

9.1.3. não accital’ reduzir o scu prcço registrado. na hipótese dcstc sc

supcrior àqucÊcs praticados no mercado;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Processo I.icitat(')rio n'’ 179/2,t>24

9.1.4. sofrer sanção prcvista no inciso IV do caput do art. 156 da I.ci n')

1 4.133. dc 2021 ; ou

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela /\dIn inistraÇão.

9.1.5.1 . Nil lli:::('ltcsc cIc aplicação de sanção pl-cvista nos incisos III ou 1 V

do ca 1)ut do art. 156 da l.ci n'’ 14.133. dc 202 1, caso a pcnalidaclc

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ala cIc

rcgistro cIc preços, podcrá o órgão ou a cntidadc gcrcnciadora poderá.

mediante decisão fundamentada. decidir pela manutenção do registro

dc prog CIg. \’ccladíls contl'ataçõcs dCI'ivadas da ata enquanto pcrdurarcnr

os cl’citos da sanção.

Hq\

9.2. o cancclanrcnto dc registros nas hipóteses prcvistas no item 9.1 será fornralizado por
despacho do órgão ou da cnLidadc gcrcnciadora. garantidos os princípios do contraditório e da

ampla dcfcsa.

9.3. Na hipÓLcsc dc cancelamento do registro do l’orncccdor, o órgão ou a cntidadc

gcrcnciadora poderá convocar os licitanLcs que compõem o cadastro de rcscrvap observada a
crrdcn1 dc classificação

9.+. o cancclalrlclrto dos preços rcgistrados podcrá scr realizado pelo gcrcnciador, c111

tlctcl-lnllrí1(ia ata dc rcgistro dc l)ÊCççrs. totíll oil l)íllciíllnlclrtc. nÉ IS scguintcs llil)ótcscs. desde gII,:

clc\'lcla111clrtc ctrlrrlrlovadas c iusliíic:lcias

9.4, 1 pclo dcclllsc) do prazo de vigência;
#-\ 9.4 ,2 pelo cancclanlcnto dc todos os prcços registrados;

c).4 . 3 por lato sulrcl-vcnicntc. decorrente caso de força maior, caso fortuiLo OLI

1-ato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculávcis, quc inviabilizcm a execução obrigações previstas

na ata, devidamente demonstrado; c

9.4.4. por razões dc inlcrcssc público, dcvidamcntc justificadas.

1 O , 1 ) AS 1> 11:NA I J 11) A 1)ES

1 0. l. o dcscunlpr]nlcnto da ALa dc Rcgistro dc Prcços cnscjará aplicação das pc11alidadcs;

cst 11 1lclcclçtas nr/ llti1111t (1 clt) tcl 111(1 cic c011llcltt), ainda qtlc haja a substituição do termo de conlríltt1
IIt)s tcr11rc)s da I .c

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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1 0. 1.1. As sanções também sc aplicam aos integrantes do cadastro de rcscrva
IIO registro ctc pl-cços que. convocados. não honrarcnr o compromisso assumido
i nj usti íicadanrcntc após terem assinado a ata.

t 0.2. A aplicação das pcnalidadcs decorrentes do dcscunrprinrcnto do pactuado na ata de

l’cgistro dc preços ou do dcscunrprimcnto das obrigaçõcs contratuais, garantidas a ampla defesa c

o contraditório, caberá ao Sccrctário da pasta intcrcssacla no ob jcto c, havendo mais dc una

!\tcl-cs s;11tIo. ílo Secretário titull iiI- LiL> Órgão gerenciador, a qucm caberá tanlbén1 providcnciar o

t-cgislro clils ocorrências no l)orlal Nacional de (:onLI'ataçõcs Públicas (PN(:1)).in\

It).3. o Órgão OII cntidadc l)êltticÊl)ílntc clcvcrá colnunical ao ól'gão gcl'cnciador qualquer cli is

c)ct)l-!-ênclils prcvlslas no itclrr 9.1. clítda a ncccssidadc dc instauração dc pt'occdimcnto para
cil11ccl;lllrc11to cIo rceistl-o do lirl-ncccclor

t 1 . (:ON 1) 1(,:OES (;l«:RAI S

1.1. As condições gerais de cxccução do objeto, tais como os prazos para entrega c
lcccbinlcnlo. as obrigaçõcs da Adnlinistração c do íorncccdor rcgistrado, c demais condições do

íliLIStC. cncontranr–se definidos no 'l-crmo dc Referência, ANI'IXO /1 O I'll) í'l/\ 1 .

11 .2. No caso de adjudicação por preço global dc grupo de itens, só será admitida a contratação

cIc parte dc itcns do grupo se houver prévia pesquisa de mcrcado c demonstração de sua

vantagcln pal-a o órgão ou a entidade

1);Ira lirmczÉI c validade do pt\cLtlado, a presente Ata I’oi lavrada cm 02 (duas) vias de igual lcor.
cjllc. (tclrcrls cIc 11(la c ílchada cin tri(!cin, vai assinada pclas pill-Ics.

1 , (>caI c dill a

’b\

/\ s s 1 natura s

lic1'1-CSt*I1l: 111lc leg:II d(1 úl-p.Sl: I' .'t-c:rciíld(rr c rcprcscnt{IIlle(s) legal(is) doCs) forncccdor(s)

registrado(s )
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Anexo

Cadastro iIcscrva

Scguin(lo a ordcn1 dc classilicação. segue relação dc forncccdorcs qtlc accita i-ana cotar os itcns

coin preços iguais ao ad}udicatário:

V orncccdÚr (razão social, CNI).J/MF , endereço, contclíos, represent.clnl.e)tc 111

do

’l'l{'+\

l:spcci !icaçãq lvlar c(1 N'It)delo

6 ye exigi ct(1 6 e exigido m o

’\ no edit(11) \, e(lil(11)

i ihidàiÍi1Ól;À;ltidadqQilanLidl Valor ] 1) 1- CII(>

Má,i„,a adc Un gr„„„/,'
Mínima

X
0 11

ViII i dll(lc

ScyLÊindo a orclcnr dc classiíicação. scguc relação cIc l-(rrncccdorcs que ]nantivcranr sua proposta

oriRi11al :

ltcn1

do

1-11

ltspccilicaç M clrc(1 1: N'locIelo Unidadc jQuantidadqQuantid[ Valor [ l)lcl:11

ãc) r ,qe exigi cl(1 ( sc e \lgiclt > /7 o Máxima adc l Jn gru-a/7//rr

/vo eclil(11) cclil(11) Mínima

\: 'orncccá;)r (4-azão social ,C+P. 1/Ml'- , eh Jerbjnúút ai i) s: representante)

n\

X
o 1 1

vtllicltlílt'
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR
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[ 218

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90074/2024-000 SRP

1 - 1 lenstia Licita_ção

1 - Manutenção de Material Hospitalar

Descrição Detalhada: Manutenção de Material Hospitalar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 180

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 198,33

Unidade de Fornecimento: UN

Quantidade Mínima Cotada: 180

Critério de Valor: Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: C;1
+n\

2 - Peça Equipamento Laboratório

Descrição Detalhada: Peça Equipamento Laboratório Tipo 1: Manutenção Amostrador, Tipo 3: Selo Rotor Da Válvula De Injeção, Aplicação 2: Para
F-1 plc

Tratanlento Diferenciado: -Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Mercedes/PR (180)

Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Valor: Valor EstimadoCritério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Maior Desconto

15.220,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1 )

2 - Composição dos Grupos

rupo 1 - Tipo
N' do Item Descrição

1no
'eça Equipamento Laboratório2

Quantidade Total Unidade de Fornecimento
Vc

Unidade

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90074/2024-000 SIIP U/\SG 985531 06/11/2024 09:36 (1/1)
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Licitação

UE:WH 1 ESe;ôniPJsponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
06/11/2024 09:37:57

(3 Este Aviso de l...lcitação será Divulgado no Porta: Naciolral de Contratações Públicas - PNICP e no gov.br/compras
(www. ç}ov. Dr/cornpras) na data de 07/11/2024,

tqesumo do Aviso de l_icita('ão

Órgão

s) /'o:32 - })F{[FEiTURA r)E MERCEr)ES - i)R

U ASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE iVIERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

F’)l-cgão

NO da IR P

N'’ da Licitação

90074/2024

Característica Forma de Realização

Registro de Preço (SRF Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto

00014/2024

L_ei

1_ci nD 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

T-ipo de Objeto

Serviços Comuns

-’-\, N'’ do Processo

1 /9/2024

Compra Nacional

Não

Gerenciada/Autorizada ME/SGD

Não

Validade da Ata SRP

12 mcs(es)

Quantidade de Itens

2

Objeto

lornla Ii /ação de Ata de Reg.ist ro de preços para eventual fornecimento de peças e execução de manutenção e/ou reparos
clil c'011 ipalnent os odontolóp,i cos e hospitalares existentes nas unidades de saúde do Município de Mercedes

1)ata da Divulgação

07/11 /2024

1)ata da Disponibilidade do Edital

A partir de 07/11/2024 às 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 27/11/2024 às 08:00

DisponÊbiÉizar apenas para Divulgação

n\
Aviso de Licitação

1

},h„'#3,RP,, i

tltt ps ://www;? .cortr pra snet .gov. br/siasgnet-d c/secure/disponibiliza rAvisot_icitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulg acao 1 /1
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Municipio de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 74/2024

LÉCITAÇ AU EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de preços para eventual fornecimento de peças e execução
de manutenção e/ou reparos em equipamentos odontológicos e hospitalares existentes nas unidades de
saúde do Município de Mercedes

PREÇO MÁXIMO:

,FA\

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 27/11/2024.

NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
21yy'w.mercedes,}&.gov.br, bem corno, no sÉte https://www_gov,br/compras/pt-br, Demais inforrnações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n,'’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes. Estado do Paraná, de segLlnda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
il:30fl c 1 3:0(ih às 17:C)Qh, Teiefone: ('15)3256-8000, e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 06 de novembro de 2024
Al EX AND RF Asslnaclocit' forma

digital i)or Al 1-X/\NF)RI

(1 RA UN KE: 829 GRAU N Kt :8293501 /900

3 5 0 1 7900 1:1:2:::oi.;(IZ-06

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício

- PUBLICADO _
,+-\

C :.\RiO OF iCIAL ELETRÔNico

'’&',#.FTie)ren(333 . pr. ç}ov. br

PUBLICAlb

DATA. ._O{ / 7\A gq
ÓRGÃo

5PÁGINA.

!

-'’M-”'"-"“"""„'’»„n„„,. . 'Q.„. ..„. _,_ .._„_':------ -{' \'"" "'’• "H"n'Hi-- ' ' – +.uiiU»'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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ÉiiÉ MUNICÍPIO DE MERCEDES 8 Pat
EDIÇAO N': 3924

PJIG,

Fê:
6 de novembro de 2024 ANO: XII

j

www . rLercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

o EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICiPIO DE MERCEDES – http://www.mercedes.pr.gov.br/ –
Editas e Lic„itações1 ou no Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda
à sexta feira, no horário de atendimento ao público, das 07:30 às 11:30h e das 13:OOh às 17:OOh.

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças – Departamento de
Administração, ou pelo telefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail: iicitacao@mercedes.pr.qov.br

PAÇO MUNICIPAL, 06 de novembro de 2024.

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Hq\ EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 74/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de preços para eventual fornecimento de peças e execução de manutenção
e/ou reparos em equipamentos odontológicos e hospitalares existentes nas unidades de saúde do Município de
Mercedes

PREÇO MÁXIMP:
Lote

i Mão dêunico 1
ob lh- com +ó;nácimento de peças para

equipamentos hospitalares e dos equipamentos odontológicos.
J.,OC AL: Portal de Compras do Governo FederaÉ: https://www.gov.br/compras/pt-br

Descrição
manutenção preventivo/corretivo

+

dos

R$ Total

50.919,40

NiC tO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 27/11/2024.

iNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site htjpsJw/ w,991,L)r/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr
Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 06 de novembro de 2024

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

8ep
É:%mamã&
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-.Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
w_ww_.lrlerçQçJçs, p[.qQV .br
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imhlO t) MiT O

ESTADO DO PARANÁ
Rua das CaméIIas. 900 - Centro, CEP 85.3+S'OQO

CNPJ Oi,591,618/0001.36 . Fone/Fax (042} 3661-1010
www,por.tobarreiro.pr gov.br

AVISO O€ LlcITÂÇÀo

Pqf6ÃO EIETRÔNICO N. ' 41/2024.PMPB
EXCLUSIVO ME/EPP - REGIONAL

O MunlciDlo de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu Prefeito
M UnIC lpdl, !orn.3 público que r,*3ll:3rá às 091loamin do J IÃ 76 de nove»mbl o

de 2024, toca: : www.Ii(iI anel. corn .br " Acesso Identlfjc3clc;“, a licitação
nli)(lãíldari,, Or cããí, EletrÔnIco Ng 41/2024 , cu)o abi? !o é o RegIstro de

p\„,. 1,11,1 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE FLORICULTURA (ARRANJOS.
FLORES, VASOS. COROA DE FLORES E AFINS) E LOCAÇÃO DE MATERIAIS

PARA DECORAÇÃO DE EVENTOS, bea.Indo condições, quant Id adúb e
ex}Rf:n(.iab (1 -.t .It,pl,t(idas ao edIta! e st'1.IS anexos. o Edit ,11 e seus anexo'

er.io ',1', ,f't ,Ida,->„ r,a ',(.de da f,rcfelt tira MunIcipal, na Rua das

ani Fl ia\. VIJ CJ. Ce IItro . PojtI) barreiro/PR, ben1 torno por sulititdçio vid e -

nr 3 ii - pr 1_' leitura porto!)ar reirogya 111)o.corn . br
ww vg . perto}i3rrelío .pr.gog . br

Porto Hari+,Irc. 06 de novembro de 2024

EMANa EL VANDERLEI VOLf F
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TigI,. C,-u„„„„ .\U„, td,p„l dE findout: TrHKd
ITIna?: tw,uqjçúln3r3liuJpc\le pr ,Ei\,br

CNPJ 81 62hdU lpOL01 ,{hjÉ%
l’t)R'fA liIA NIb; S /1014
IJp\ 1 A b5, 11,:O:4

t ) Píc-1 Jc IHr da ('á;11; lr;1 NturIIcipJ dc 1,iii,i rIr\tt, F'Bt3Jo do I'nraná, Vcrcadl\1 EU/FEIH 1

S11 \ I jl-lt 1 f>A R1)t''t tÁ no u\o de btus alrihlii\R\ lcf3i\ c refir»crlt.lis

a l, s (1 l. v

\11 I" ' fic.tIlt d’itnliradns á\ \trcü,latas ELU'\ C'',R\111 Xl SACllSL]t
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1:!pig:4 MUNiCÍPIO id;ÀI Ü;&àEL DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

f’RI)C{: Sbt j ÀJhlINtSÍRAI IVO N- 410/2624
PHII <3 AO Ct E 1 Rf)NICO N 083/ 2024 PMS MI

N 1 fM 1- Rf,J N \ : :. o ’ 11 $JR ASN 1: T St>083 Cl024

F: AF?'riciPAÇAO EXCLUSiVA o: COOi+ERA-i'iVAS. MiCROEMPREeNDEDOR
INDIVIDUAL., MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

n\,-cIro 38 são 1:cuei ao lquaçu – Pr. TORNA pÚBLICO aos InteressadOS que em
r .cade =(hnl a LeI rl1 :4 1 33. cd 202:, Decrelc; n’ t 1 5/2023. de tB dp fevereIro de 2023

rip:enlell tar rt 1?:. ae ]4 de dezembro ae 2906 Instrução Nojln3hva n " 001/ 2021 1le

a „p lanelr{) de 20: 1 do Controle Intento do MI nlclp© d Le, no 3 468, de 25 de agosto de 202 1

Scguí3tlr::1 € VioH311c13 Desarn13da
VALOR ESTIMADO RS 40.770.01 {Quarenta núl. setecentos e setenta reais e um centavo)
DATA E HORA ABERTURA E JULGAMENTO dia 25 de novembro de 2024, às 08:30 horas
jtlori}rIO de BrasIIIa-DF).
LOCAL DA LICITAçÃO. ESCLARECiMENTOSaMPUGNAÇÕES Atraves da pagIna
ei(tttônlr.â do çornpíasqa,. 5:te 111123 , „,LQçy.!)r 'çQnlf;ras -Acesso Id8ntlflcado'
RETIRADA DO EDITAL O edItal de-,.era ser rei-rali,i no endereço do SIte

OBJETO Contratação de enlpíesa espeCiaIIzada no fOrneCImentO de serviços de

»tti'> . 1,. \•.* .j'I\ =r-=f..n:[1,1> !,rli.b u the gQy.bf .p!]cp. 21. 91 ou a.relanlplüe no Der+anamenn de
1.c, j:jc;/93 € Cr,..,trülcs. 1:3 i-lua Vi,r„a GLeiere 64 no h013rlü de f Jn=lonônlente de 23 a 63
leI,3, nleíl,3rlte a 31)rÉ sent,3çãt) . Jp lnlíJtn rent'lvl bei corri entrada pa’a US$ {pendllvb)
INFORMAÇÕES aITêivc,5 do te=UÍl3nL- 45 3535.31311 c e.maIl Magxí})39.o}inpIII }x.q?ya

são 1'.1„9uol ao igu3€u - PR, 06 de nove17tbro ae 202’4
VALCIR IEtXEIRA

Adn11nlstrauvo nP 41012024 na mc.daI da3ü Preçào. na Iof n\a ele irÔnIca

Hcre13rto de DtsQn,'.>ivlmüntQ Fçonir7uco - Decreto rr1 373,'202t

dd VII

I ltJ>; ’,':,d(wr'qü€tgí]Jp:leu tI\V plnte(n t-anI Di •=caa»í.-:ljsp,líefK13 / 1;1.CItafc>ej

race
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MUN}CIP10 aí MERCiaES - ESTADa oo PARANA

AVISO DE CHAMADA PUBLiCA N' $2024

O MUNICiPIO DE HERCECES. ESTA[D 00 PARANA 7:qg:3 -:: :El;ela ia HL’'. ::1: 2 P i’q/cal :lnll"süa iZ e

Fran;s. tc:oa [Jbl:3 é :d?rI ,'hltss:' ntn. tcl’i hR= 3Intra lã ,n feaíül \; 1'1 t33. 19 :: d€ alf II de 2021. Lei

C.:i("=:lpPl"3’ rt; 1:3::CO8, 1lo 0 €-r{1( A„6l: FBi i1 0)1. it :4 Jf FIat.;3 de :C2: é de'13 sk] slãçâo zp:avc fa’à :eati8' en

,133 ql1 e CHAMADA PUBLICA para coqtra{açáç de pessoas julidiças, prestadoras de serviços íuneráíios. par3

s?puit3men to eexuauçào de ad3wr com sep$113menlo em ato contInua, com lonuümento de c&ncntoeoulros m3tenais

e equlpamtntos necessãaos p,)ia a elecuÇáo tlo Qbjeto

ENDERECO PARA CADASTRAMENTO: RuI 3. :s..;cb Cruz r 351 :mrc '+Ke 1:! Esta:c & Pr:28

o EDITAL ESTARA DISPCNtVEL NO SITE 00 HUNICIP10 DE MERCEDES - http:#vâw.mercedes.pr,gov.brJ - EdRa3 e

Ucilações. ou no DepaRamen ta de Admin6kaçáo da Pníeltura do ilunicipio de Mercedes, de segunda à seIta Íeira, no

horário de alencIImenlo ao públ.co, das 07:30 às 11:30h e das 13:0Qh às 17:Côh.

&FaB Florrr3çães ,bHeíã3 ser ob'aas ':a Secretaria de =>irg&’nau. Acr n.s 13;Jo 9 fn IHas - Ce?&13neo te ce

A=rrln6?Não. by 1#3 trS:Iene tas} 323ê - E 28. cy e mal 13::[1â== 11::3 ,T =,1.;!
PA:O A Jk:[lPAI B É Bt?nIC dô 2Cl:•t

Alexandre Graünke

PREFEITO EM EXERCiCiO

MunIciPIO DE MERCEDES . PR

UA$6: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAÇÃO

MODAUDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔN ECA N.' 7412024

UCRAÇÀ0 EXCLUSIVA PARA HE's E IQU EPP's

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TipO. MENOR PREGa GLOBAL

OBJETO: Fg’lyk&çà3 ;Je Alid:Rqisln rJ e PRb pala nonHl b:-&rI en= de ft'@ v exeoÃj3 et rw&'n;ã"' ç)ii#dos
er1, ew +8n€1tcs oint ó:QI.ISÊ hos OHa 3rÊS p.cbvnl€s hF u-lbcIes ile Rae de lpIn(; o ck !JHüJH

PREÇO MAXiMO:

Lote Descrição RS Total

Unlr LIü ce a': :41- \:n{'brl#b ck ?€;1s 332 ==r jn f?wch,'Fxr?b'4 )15 e@aRMs Sn 3104.1
fcspt 8 iT: : (ics =. iaM êfEssl7'H3==b

{0C AL: k 1131 dt ::,laGra 1: Üftr„3 :dll! hltpsT#üw gov.b1,197 pí3síp:.bI

!NFORMAÇÕES CCNPtEMENTARES: 0 ::11? lc.rr:1;T ’vo''l-v r.: qje tex: IN.tlülIÊàiH:!:,y_ tem como !13 sIC

PYnelan9rb: ;J7l’IST&Ii: e ;ga'l;ii, n 2 PRf.: rua t 1,lu" c CD di Ver:{.:ps =E,a?3 i Rua )1 03 &aiR C-.z n:533 Cv!’c
'ê 1:, 1:3(€ = 1,kf 1+ j€i if 3:( +:' Pôr 3nã ':F kcldà l t; in 'Né :s h::’àtE :'? ate u l0611': ac ;Liie(' 17 33 às 1 ' 335 e

liCOR as : 7.03. Td€kí€ N5i32H.8::a 9-7,f lab:êc€ntíceàs ír ?31 :4
Ue, c:3ips - PR. C5 ’Jr rc'.en lw: Ct 2321

Aletandre Gràufike

PREfEiTa E,vi í:XER(icici

INtelo DA SES,si,o DE DisPUTA DE ?RE(;as: Qihf,Gnu do dIa i;Hll2ú2á

!$5 '/. 1y,' ybr=al[!,E üürals ínbqr3çi+> tH:onFâIT..k 8 gls;csçã: cos 1lcR6sad;s n3 SeçTiaã8 =b
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exTRATO . RESPosTA AO PEDiDO DE ESCLARECiMENTO
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jII:::1

2 nan nsKta.;»nl -.IRrlc
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ploitt: ,it)> ipI;'tII 131 Ll Os valtl ÉS di+q [tculqi,14\ da\'play I'rU l?id: c!,Ihí}]t,vajllen Id :ias píüpbql,iq 6 nd apolh-d.

Ir,rrr

píer&n(i itens 4. ?4

t:':>=,':=1:é= niidekr
\=\:: :: 1:1::::P1à::

.lover 'b.etc, ação ,'.+=ai;as r )rIos,-. 311 ienleBIC>PJ

oIto duvÊI Ilo ex:eder 3 our\,Énluiü dv 1{}'.. dll val1?1 de tdt fra FIPE li\1'j''ulo jbNon Jo s61 oíür18e8 Je dI.qI'Ju

::=\T:.)L.ü\l:bJrQ::1:.:31 1;!§:113:
1/ 1:/5::fia

lvIA b!?: b':;;1:1:::.Drica 1}

-:ent 24 p gIA

.Rpl # Pill qjníiu

v,1}rir do IrFr,H FIPt ao calculo As.q'm o en:ün,llnlenlo da fr,ll\1 lia ’cd,lrl,13 6 dÊ na nF;»nln SQlh r16 10lt do
IInr!'

cla deve ser rXyzda em SC>q; $end) que a franquIa rar=lã morte nÔü ÊDd3 exceder o D:Kcntu31 aF la\; i13

lllll:lr.r,qad:11 U3npâ.'Pq ?!+ da r-,',luhrü rio 2024 Cl,11111,1 Blllrkr'.ml 1/ in ha TI,los Poa 0Cê/23:4 - Pr6qot-Ira

Prrbrd

Oec15âo' C-,qr 78 ID F[drl) 11# C:';cIarhám,?at > aci (:IJ,1.): IIp Pí6Iào Eletr 4rr.r n' 083'2824, apresentado polo

:) :1:;1;:RJ?a 1
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MUN lei?!o oc sÃo MiGUEL DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO

PRÊéÃêy€EC-THONlbO N' 08+/2n24 éMSMI

Ct 1,1„1„r:iÍ„o ap S;, i, :/1,11lá lcI loJa':,1 1 ?l. +f;hN;, ÉUÉIZICO ios nt,í:ssaof,s c,Ii€ em
133, ae ?:321. Decreto n- t i 5:023 Je tô de lev'ríelío rJe 2023.-.o:Itf:111-:tclé:le com a l.el n"

Lei 1:amp:ement8r n" 123 de 14 de dezembro de :[l06. }nslr.lçào hoímaliva a Ce

1 3 de JaneIro ae 2021 do Contro}e tnterno do Mllnci I)lo e LeI n ' 3368 de 25 ae agoslo de 2021
e s113s atttIra$e,e$. pc'btorl(/es que se 9lv;crIVO dISt)Gn.ge! parõ retIra'.la. o et111aI tIO Processo

Adlninlstrattvo lr' .109/2024 nl ’n3Jall’laJe Pr\:9.ão, na for 1114 eiclrónIQ3.
Ot3Jal f) Cuntlataç.to de elnples3 especializad3 na prestação de serviços de Brigadista.
v ALan ESTIMA[/o R$ 52 160 QC lc'r.aljant8 e do's rui. cef:la e sessenta reaIS)

CNPJ 76 208 493360 1 53
DATA E novembro de 2024 , as 08' 30 horas
(horário
LOCAL Atraves pagIna
e joIre>n lc:3 do coínpr3b'IOT, s te

DO EDITAL Le;-- retIrada no ca SIte

= Depanalnento de
mn la;i . i;Rt; no horarIO de lunclonanrenio ae 21 8 68

feira. medlante a apresentação ag rn;da remo\live4 com entrada para USB lpendrIve}

INFORMAÇÕES: atraves do telc'torle45»3565'8139 e e.rrlail:
São Mtguel do Iguaçu - PR, 06 de novenlbrr) de 202

Cecrolo TF 37:b2021MunicIpal de
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Prcfeittlra h'lunicipal cIc Virínolld

Estado do Paraná
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AVISO Dt LICITÂCÁO

PRÉGÃO ELtTRÔXICO X.. 42/2024-PXIV

o Município de Virmt)nd. Fqta Jn do Paraná, arr3\’és de sua l>rrgnrlr'1. tI'm
base na Lei Federal n.- 14.133/2021. Decreto fcdcraÊ rl” 1 0.IJ 24;?n1 9. :''l
Complementar n.' 123/ 2006, lurna público que fará rcalizdr'sL’ \S 14H00>1IN 00

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2024. nl sede da Prefeitura I\ tunit ip 111. a iI,':ii',i'll'
rnodülid,rdc PREGÃO ELETRÔNiCO N.. 42/2024-PMV. cuitb (>bjelo G i

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOC AÇÃO DE
CAMAROTES, DEs'riNADOS AO EVENTO MUSiCAL A SER REALiZADO NA
DATA DE 01 DE DEZEMBRO DE 2024. COM O ARTISTA AMADO BATISTA,

mAmÃO DO PREGÃO:

Para todas as referências de leln po será observado o horário de Brasilia (nFI,
A íntegra do edital poderá ser obtida através do siie
:brtps: //vww.licitanet.com.br/ - ou tndercl:o eictrãnil o. Iii:. ’* i' in\:n . i .Fr.i
ou na sede da PRFFFIT[JR .,\ XIiI\lCIP \1. DF VIR \1(}\n. situa'.ia ni -\\'. \\

br/http

Novcn',bro, 608. centro - \-iíml',nd/PR. CEP II" $53qt-1-000. riu .ii.is 1liti',

segunda a sexta-feira. dIÇ 0-;:3Íths ds 17:cIahh l’,u lltr,lvó* di* I' n'ai
lici 13, ao\ irlnoild(àhol mail.coIn

VIR\tOND, 06 01 NOVEMBRO 01 2024

PÂU l.o AucltJSTI) NI leRIÂ)t

ÂçeNrr. oi CoN7RÂT.\cÃo ('/ 11232568_E.24

Prefeituri Municipal de Boa Vista da Aparecida

“"Z=:r;T„ 33";- '’’ ”’"'di 1’;ãé’ééi:É24

1: - \ : :h, 1 . I\.;,,..b,

1l;t1 11 ; L.'

C 11232556-E24

MUNICtPIO GE CÉU AZUI

FfiSO DELIC;TAÇÃ0'PREGÀ0 N: 7&’2C24 . M,C,A. -fôrína EUrõn ico

$ ;471c;po 1e :é: ;ed in :a in :ue ':é r93:zar 4:bj3 na lb:3H3d€ e >gio f7r2 ::nba. t;: 1 Try
Pl;c X 3l: L 8 ce Li!:;eiii P:r QR. xJeüü-A c : 4,iD c: :'us 312 2q,s4ã3 :E A:caTs’:s :ga Y13;à: rE b:::: 11

3as JQd3::; bases É sia1e CH Ps: Ics 33Ko; Çq30 ',;:ci:. tE::ii, 808 iflsti 131: J--à: T3c’ í':l7: s IT 1:: 1:

348,331,39 ÀtclaçãoccIrrá nos: 1€ ..') A Hq.rr;r? ;'; = f;$3«bcas:'rcp:'slas 318 às 1'8':: 10 fa’35 : CIa ;Pt :::d e s.8só:

E eis:,'a às 88 : ::: TrêS a dB 25# 1 1 r::.:4 A dCCUFHe:b CW:VI :QJ:13 ser oolbi: d ?'3FfB n,3 s !: de in IIne: ':3 fre;iI,rj

PuB: (3 -’rs:,3Irc,: . v . u:FC )E (:Eb a. ;:i',=.':iPa.-ti:F,bnIcg139myra á :iscos{& :as claes=:':6 3 3He

la R#€i!.n Vi*16 ü'c' 78;ões yJ:rã) sgogd3s prIO 30 sc,7 de l1:b)ies. 3J ftô Vel 15:1 312'.tC:: : :i:?.1::1 :. i 43
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AVISO DE CREDENCIAV€NTO

PRa:ESsa ADMiNiSTRATiVO N) 6112824

INEXIG:BiUOADE P 04

l de Saúde de aeste do Pôrãnã „ CISOf. torna püt'!co lw est:1:8 fe31lz4"Iii.0

Chanlamento Público. v’sarldo o çíedenciarnen 13 de pessoas juridicas uarã c !oíneçir€f !o qe

comIlysjive 1 de s::f 830 ao abes»çiHen13 da íra ia da ve:cu 135 t13 Cl SCP 8 do S:FIl PR- r3ÊifJf rue

espd!:cêção completa no E(11{a1 de Ch31n3nentc Público. oriundo do Processo Adriniska:1';'3 s:

61;2C21. 93 íeílna de Inexiglbiti,Jade n’ N/2024_ 0 glital ccrrFieto se enc'9n Irã íitÇ:eFi\e: fiC

departam331,3 39 licitações do ConsórcIO Irltermuni:1?31 de Saúde do Gaste do Paraná „ C ISCP ou p*?}.:.

;SiR;8$?„ãbT:=b=n;;=;=r: ITii;::fIT:P:eLT:=;::A:Tr:;:;ci:1:1::ir!:
ht?6:rua;ões poderão ser cbtdas feb te;eíone Í4SI 3220-3850

Casc3vei,Pr . [16 de novembro de 2024

VLADEMIR ANTONIO BARELLÀ
Pie&!en 1e

cisOP C11232573-E24


